
N R  N.' 145, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 236, de 
13 de junho de 2011, que autoriza a Associação Arroio-Grandense de Difusão 
Cultural executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Arroio Grande , Estado do Rio Grande do 
Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
- - - 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 197, de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n q 9 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria n" 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nqO6, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
Davi, no município de Davinópolis - MA; - 

5 - Portaria 11933, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Munjz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria n 9 3 6 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria 11937, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
- - - Bomprogressense -- -- - de Comunicação,-no município de Bom&ogrgsso _RS; - - 

8 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria $ 2 3 9 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n" 312, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônirno Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 3 17, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria $ 3 2 4 ,  de 1-e agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Temas de Ibirá, no municipio de Ibirá - SP; 

15 - Portaria $ 3 4 0 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no municipio de Pau D'Arco - PA; 

16 - Portaria n q 4 6 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural 
- -- - 

C5mÜEitária de Cru? dás Posses, no município de ~ertãozinho - *; 
17 - Portaria 11" 64, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria 11-92? de 12 de setembro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Postaria 1-1995, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária para 
o Desenvolviinento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n q 5 8 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria 11-59? de 13 de outubro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Postaria $ 4 6 1 ,  de 13 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



EM no. 3781201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, no Município 
de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.09383912006 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTAIIIA N" 2 3 6 . DE 13 DE JUNHO DE 20 1 1 

O RlINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.09383912006, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização a Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, 
íioin sede na Rua Estrada Antiga Pedro Osório, Município de Arroio Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul. para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 32" 11 '  07" S e longitude em 53' 02' 42" W, 
utilizando a fiequência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, lios termos do 6 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do set-viço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso n v  1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES - - - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encammho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 197, 199, 204, 

Atenciosamente, n 

GLE SI HOFFMANN 
Ministra de k stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República $ 5  
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FORMULÁRIO PARA PmRARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.093839/06 

I 
I Nome da Entidade: Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 

. '  t--- 
I Sede: Rua Estrada Antiga Pedro Osório. 100 I 

Arroio Grande 

! Estado: RS 1 

I 
I I koordenadas: Latitude em 3 2 O  I l 7  07'>S e Longitude em 5s0 02~4- -. 

, / Número de Volumes: 1 + Assentimento Prévio 1 

NF-Relatório Final -Processo no 53000,093839106, Local: Arroio Grande. UF: RS 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRA~ÃO DE INTERRESSE PARA- ,, 
EXECUÇÃO DO SERVTÇO DE RADIODIFUSÃO C O ~ I T Á R I A  ooL 
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E m .  Sr. Ministro de Estado das comunicações Effl:.zsiila - cF 
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A Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, 
inscrita no CNPJ sob o No 08.304.281 I 0001-88, co sede na Rua Dr. Dionísio Magalhães 
No 487 na cidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, Cep no 96 330-000, 
Telefone (53) 3262-2508, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa. 
, nos termos de que trata o item 3 da Norma complementar no 112004, demonstrar seu 

, interesse em executar o serviço de radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a lkm, com centro localizado na rua Dr. Dionísio Magalhães n" 487, 
de coordenadas geográficas 32" 14' 30,7" S de latitude e 53" 64' 97'2'' W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento 
se destina somente a registro de dados no sistema de informa~ão do serviço de ractiodifiisão 
comunitária - Sitema Radcom para conhecimento, pelo Ministério das comiinicações, do 
interesse desta entidade em executar o servigo na localidade informada, não gerando 
qualquer direito referente à autorização para essa execuqão. 

Arroio Grande(RS), 21 de Setembro de 2006. 

<I 
EMERSON COSTA SOUZA 
Diretor-presidente ASADIC 

Nome do representante da entidade: EMERSON COSTA SOUZA 
CPE: 9356921 10-53 

Endereço para correspondência: Rua Dr. Dionisio Magalhães, 487 
Centro, cidade de Arroio Grande(RS) Cep: 96 330-000 
Telefone para contato: Danubio (53) 8 1 17-578 
E-mail : danubiop@ibest.com,bs 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES glFaibOrs: .- 2 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "% 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-66W 

Oficio nP -4 ir 9 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 9 de janeiro de 2007. 

Ao Senhor, 
EMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Dr. Dionísio Magalhães, 487 
96330-000 - Arraio Grande-RS 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.093839106, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CULTURAL, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande 
do Sul, informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente à análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
3,28 Krn da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Arroio Grande, qual seja do CENTRO DE INCENTIVO, D ~ L G A Ç Á O  E 
APOIO COMUNITARIO (coordenadas 32°13910"S de latitude e 53°04'169'W de 
longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9' $1' da Lei 
9612198. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ . D ~ ~ O S  ABREU 
Secretário de Servi f os de ~ o m & c a ~ ã o  Eletrônica 

Interina' d 





Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
CNPJ no 08.304.28 11000 1-88 - Arroio Grande/RS 

Â &sociz@o Arroio-Grzndense de Dif~são Culturàl, inscrita no Ci '==3 sob no 
0"0304.2"0/0001-80, com sede (agora em novo endereço) ria Bento Gonçalves, 155 na cidade de 
Arroio Grande, rio Estado do R o  Grande do Sul, CEP 96330-000, Fone: (053)3262.1001 ou 
(053)91265135, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, rzspeiiosanieiite A presença de 'da. Exa., nos termos do snbitzm 18.02.10 
da P4oriiía Coríiplemeriiar ii" 1/2004, na qüal coloca qile a separação mínima entre duas esiag6es de 
3 3  ~auiodifisão 3. Comunitiiria é de 4 (cpairoj ~üilôriiietros, soliciini- o desnrqilfvaiíieniíi do processo 
protocslado sob nrímero 55000 093839/2005-43, a fim de dar prosseguimeííto em seu 
andamento, onde a referida associaqão demonstra seu interesse em execEtar o serqiço de 
radiodihão comuííiiária e solicita a designaqão de canal para tal serviço, uma vez que o mesmo 
foi indefirido e arquivado conforme Oficio Ir" 419~2005P~COMTYOS/SSLE-P~, DO DIA 29 
DE JANEIRO 3E 2007 (ver mexo), no qual afilma que segundo estudo de viabilidade técnica. 
feito pelo Departamento de Outorga de Sewiços diz qw o local de iíistdação do sisicma irradiante 
pretendido por esta associaqão esth distante 3,28 h do sistema de de emissora já 
autorizada {Cenuo de Incentivo, Eivirlgaqão e Apoio Lori~ünitário), fa1&11do portanto 720 metios 
para uma locaiiza@o legal e viiivel, por isso a hsociagiio Ai-roio-Grandeíise de Difiisão Cultiml, 
aumentou a distância de s ia  localidade (sistema inadiaíite pretendido) em 1.127 metros (mil cento 
e vinte e sete metros) assegurando então uma distância superior aos 4km (quatro quil6metros) 
exigidos. 

A Associação Arroio-Grandense de Difusiio Cultural deixa muito claro através deste que 
mudou a localização de seu sistema irradiante pretendido para aumentar a disencia com relâgão à 
emissora já autorizada adequando-se engo às normas legais determinadas, para que tecnicamente 
seja viabilkada nova publicaçião de Aviso de Xabilitago para a localidade de interesse, coilforine 
estabelecido no art. 9" 3 1" da Lei 9612198. 

A Associa$o kroio-Usandense de Difusão CultUra!, informa ainda que em anexo a este, 
encontra-se o mapa com as novas coordenadas geográficas, que provam a viabilidade técnica da 
emissora pretendida por esta entidade, beili. eonio cbpia do oficio que o miiiistério ei~vitu ã estata: 
associaçiio. Sem mais para o momento aguardamos retoiiio. M ~ ~ . J I : : T ~ R I C ~  I : O ~ , ~ ~ J N ~ C P . C ~ ~ E B  
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EMERSON COSTA SOUZA 

Represei~tanie Legal da Associaqão h-roio-Gra~~dei~se de Difusão Cultural 
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Reconheço a autentlcldade da($) Rrma(s) de ÉMERSON COSTA SOUZA. lndlcada(@ com 
a seta usu? deste Tabellonato.. 
EM TEsT< DA V E ~ D E . .  Bel. Amdeu Ewaid da Silve - Tabellao,. 

. i ~ n o l o  mande. 05 de Abril de 2007 
Emolurn RI 2.20 



GEOREFERENCIAMENTO 

Cliente: Associação Arroiograndense de Difusão Cultural 

Centro de  Incentivo, Divu&% 
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Georeferenciamento - Garmin GPS 12 XL 

Nova posição da antena 
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www31- 

Rue Bento Gonçaives, no 156 
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h ., . 

L. ' '8 , . R";, 0,. hloiiieiro 1 305 &iralo Grande (RS) CFP gF, 370-0nO - io.ie'Fa 153) 3262-1828 
ecL 4hiaDEu EWAL.D DA SIL\'A - TABELl&? , . 
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Reconheço, por semelhança, a(s) flmri(s) de F ~ ~ V I O  AWUSTO SALUBEM 
PEREIRA, Indlcada(s) com a seta usual deste Tabellonat0.- Eng. agrônomo - CREA 77052 

VERCCIDE.- Bel. Amadeu Ewald da Slwa - TabellB0.- 
Arrolo Grande, 05 de Abril de 2007 

Arroio Grande, 15 de março de 2007. 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES , F C 0 6  2 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

U J L L :  = 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6590-Fax: (61) 311-6617 
1 ' 7  

Oficio nQ 4 4 q /2OO6/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, S 9 de janeiro de 2007. 

Ao Senhor, 
EMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandenseze Difusão Cultural 
Rua Dr. Dionísio Magalhães, 487 
96330-000 - Arraio Grande-RS 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.093839106, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CULTURAL, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande 
do Sul, informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departame,nto de Outorga de Servigos efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente à anfilise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
3,28 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 

.-_na localidade de Arroio Grande, qual seja do CENTRO DE INCENTIVO, DIWLGAÇÃO E 
APOIO COMUNITÁRIO (coordenadas 32"13'109'S de latitude e 53O04'16"W de 
longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente Pnviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.1 0 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão ComuiiitAi-ia é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9" $1' da Lei 
9612198. 

Atenciosamente, 

Secretfirio de serviçÓs de Comunicação Eletrônica / 1 I 

Interina' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ~ ~ i i b r i c a :  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA qsq 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio n u  .3 c; 12006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 4 de abril de 2007. 

Ao Senhor, 
EMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Dr. Dionísio Magalhães, 487 
963 30-000 - Arroio Grande-RS 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requ&imento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.093839106, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CULTURAL, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e com o novo requerimento protocolado sob o no 
53000.02248812007-77, onde informa novo endereço e novas coordenadas geográficas na 
localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, informamos o que segue: 

Diante de seu novo requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou 
novamente o estudo de viabilidade técnica de pedido e, frente à análise das novas 
coordenadas geográficas: 32" 14' 47"s 1 53" 04' 3lVW, constatou que o novo local de 
instalação do sistema irradiante ~ronosto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja 
distância resultou em 3,02 Krn da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo 
Ministério das Comunicações na localidade de Arroio Grande, qual seja do CENTRO DE 
INCENTIVO, DIVULGAÇÃO E APOIO COMUNITÁRIO (coordenadas 32°13910"S de 
latitude e 53O04'16"W de longitude), concluindo que o seu pedido continua tecnicamente 
inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Krn, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.1 0 da Norma Complementar no 112004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9' 51' da Lei 
9612198. SEHVK;Q ~JPcICO FEDE:'' 

Atenciosamente, ,b,&&k d ~ 5  CWW* 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n% ,3 1; /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 4 de abril de 2007. 

Ao Senhor, 
EMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Dr. Dionísio Magalhães, 487 
96330-000 - Arroio Grande-RS 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo no 
53000.093839/06, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CULTURAL, na qual manifesta interesse para autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e com o novo reauerimento protocolado sob o no 
53000.02248812007-77. onde informa novo endereço e novas coordenadas geográficas na 
localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, informamos o que segue: 

Diante de seu novo requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou 
novamente o estudo de viabilidade técnica de pedido e, frente à análise das novas 
coordenadas geográficas: 32" 14' 47"s / 53" 04' 3lY7W, constatou que o novo local de 
instalação do sistema irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja 
distância resultou em 3,02 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo 
Ministério das Comunicações na localidade de Arroio Grande, qual seja do CENTRO DE 
INCENTIVO, DTVULGAÇÃO E APOIO COMUNITÁRIO (coordenadas 32"13'10"S de 
latitude e 53O04'16"W de longitude), concluindo que o seu pedido continua tecnicamente 
inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende 21 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar no 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9' 5 1" da Lei 
9612198. 

Atenciosamente, 

Substituto i 

rngbstDOSISSCE-MC - 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, (ASADIC) --- Inscrita no CNPJ 
sob o $0-sede rua Estrada Antiga Pedro Osório, no 100, na cidade 
de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96330-000, Fone: 3262.1001 ou 
053 9 1265 13 5, e-mail: emersoncsag@hotmail. com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar nV12004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
rua Estrada Antiga Pedro Osório, no 100, de coordenadas geográficas S 32, 18531 de 
latitude e W 53, 04512 de longitude, onde pretende instalar o sistema 
estação, e solicitar a designagão de canal para a execução do Serviço. 

53w 0'2 "yp 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a --------- 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorizagão para essa execução. 

oio Grande, 01 de outubro de 2007. 

4 . f  P 
' * , g . , * ~  oh C b>r .,.L /C~"."\-%?\ 

B~ERSON COSTA SOUZA '7 
Diretor-presidente ASADIC 

Nome do representante da entidade: ÉMERSON COSTA SOUZA 
CPF: 9356921 10-53 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
Rua Bento Gonçalves, 156, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, 
CEP 96330-000, + 
Telefone para contato: (53) 3262.1001 OU 53.91 265 135 

' 
SEP'rir,O oYBIICO FEEP* 

Correio eletrônico (e-mail): emersoncsag@hotmail.com Fknst460 I)* rmlRiCaC(k 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a R Q k & .  ,- r " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 B qt-9 /2007RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -1 3 de novembro de 2007. 

Ao Senhor 
EMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural - ASADIC 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - Arroio GrandeIRS 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao novo requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, sob o protocolo no 53000.05842812007-92 encaminhado pela 
ASSOCAIÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL - ASADXC, na 
localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, informamos que seu 
requerimento foi anexado ao cadastrado anterior, sob o protocolo no 53000.093839106. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. As coordenadas geográficas informadas: S 32, 1853 1 latitude e W 53, 04512 
de lonnitude, foram transformadas e ficaram desta forma cadastradas: 32" 11' 07" S de Latitude 
e 53" 02 42" W de Longitude. 

2. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração o- ' 
dados. SEPP~,C O( C &YEEP* 
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3. Este cadastramento é fase nHo obrigatória e, o requerimento da entidà~le6eS 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

4. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

\/hetor do Departame o de 0utTga de Serviços it b 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 

5%. ,i3 
,gRúMca 0 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Edifício Anexo, Ala Oeste 3" andar, sala 300 Q 4 8  
70044-900 - BrasilialDF $6 L g@Q 

Fone: (61) 3311-6594 ou 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6730 

Oficio Circular 03 12007NC 

Brasília, 05 de dezembro de 2007. -.. 4 

Ao Representante Legal de Entidade que demonstrou interesse na autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Comunicado. da publicação do Aviso de Habilitação 0612007, que indicou a ' '  
disponibilização de canal para esta localidade, devendo a interessada apresentar a docurn&ação 
pertinente, para o processo de seleção descrito na Norma 01/2004, no prazo de 45 dias da data da 
pubiicação do referido Aviso, ou seja, até o dia 18/01/2008. 

Prezado (a) Senhor(a), 

Em atenção ao Aviso de Habilitação no 6 de 2007, datado de 04 de dezembro de 
2007, publicado no Diário Oficial da União, do dia 05 de dezembro do corrente ano, Seção 3, 
comunicamos que a localidade de interesse desta entidade foi indicada, dentre outros vários 
municípios, para que as Associações Comunitárias e Fundações apresentem a documentação 
necessária à análise de seus requerimentos, face h disponibilidade de Canal para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. - 

Tal encaminhamento será necessário para que a entidade ingresse no Processo de 
Seleção que se dará de acordo com os trâmites dispostos na Legislação específica. 

Deste modo, caso permaneça o interesse desta entidade na autorização para execução do 
Serviço, a mesma deverá atender a esta convocação encaminhando os documentos descritos no 
anexo 2 deste ofício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da 
publicação do referido Aviso. 

Ao atender a citada convocação a entidade, interessada em obter autorização para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá OBSERVAR O QUE SE SEGUE: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instnitória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do Aviso. Este prazo se esgotará no dia 
18 de janeiro de 2008. 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência 
S.A, Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como 
podendo ser realizado, conforme segue: 

i 

b.1) No guichê de caixa, em dinheiro. 

b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), sando as 

identificador da GRU DEP., e na identificação 2, o CPFICNPJ. - 

' 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código 

/* 



9' 
b.3) Na intemet (clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando %: 1q 4 

n transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. 1 n f o W "  8 
o valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ. :(. y,s* 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A- 
2, (Anexo 1 deste oficio), que também se encontra disponível na página do Ministério das 
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de Serviços da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços 
abaixo mencionados. 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 

1 - via postal, endereçado h Secretaria de Serviços de ~ornunica~ão Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo- 
B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasilia-DF; 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasília, 
DF, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edificio Sede, Térreo, 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória (relacionada no Anexo 2 
deste ofício) e necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada Ma postal à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações, nos endereços acima mencionados e no prazo fixado no Aviso. 

Qualquer documento postado e apresentado pela entidade, após o 
esgotamento do prazo, não será passível de, análise sendo considerado 
intempestivo, ou seja, apresentado fora do prazo do Aviso. 

A apresentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento d o  pedido de 
inscrição. 

Salientamos que a participação no Aviso de habilitação, frente à apresentação dos 
documentos acima relacionados, não confere à entidade o direito de iniciar a execução do Serviço e 
nem à obtenção da Autorização para sua execução, uma vez que, tão logo se esgote o prazo para 
apresentação da documentação, a área competente no Ministério - Coordenação de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária do Departamento de Outorga de Serviço .da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, analisará a pretensão e respectivos documentos avaliando: 

O caráter comunitário da entidade requerente; 
A validade dos documentos apresentados; 
As manifestações válidas em apoio' à iniciativa da entidade requerente, 
apresentadas pelas pessoas físicas e jurídicas da comunidade, bem como as 
eventuais manifestações contrárias à esta iniciativa, tais como: 
demonstração de sua falta de atuação na comunidade, de sua inexistência 
de fato e/ou da probabilidade de atuação proselitista ou e m m X p ,  
as leis. I M~I<'*C>O dac C,-f- 
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Em caso de haver mais de um pretendente para a mesma área de interesse, 
avaliaremos ainda: i 2 4 JUN ?ri11 

i I 
1. O interesse no acordo e, 
2. A pontuação ponderada das manifestações apresent 

selecionar a entidade mais representativa para a comunidade 
envolvida. 



(5B"fi 
Face ao exposto e considerando a importância no sentido de possibilitar a informaç& ut 

, ' FIS.: 1,'5 acessível a toda a população, comunicamos h esta entidade que estamos encaminhando anexos com: ,onuMi: 

1. Um Formulário Modelo A-2; 
2. A lista de documentos necessários; 
3. Modelos de declarações e manifestações em apoio; 
4. Manual com orientações acerca do Serviço e dos respectivos procedimentos de 

seleção. 

A entidade também poderá obter todas as informações relativas i legislação 
aplicável ao serviço, a Cartilha de Orientação, publicações de Avisos de Habilitação e 
acompanhamento de processos através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

//@ ..,./- //f 
-ZILDABEATRIZ .DE C POSAB U 

Secretária de s e r v i 6  de 
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ANEXO I 1 FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-2 e.. %G 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes, 

A 

(denominação da ' requerente), inscrita no CNPJ sob O no 

I com sede na 

9 

na cidade de , Estado de , 

CEP ' - , Telefone OXX( ) V 

correio eletrônico , 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. E$., em atendimento ao Aviso 

0312006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São Paulo de de 200-. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: 

CPF: 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

i 2 4 JUN 2111 1 I 

Sim Não 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Sim Não 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim Não 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 



Sim Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidattiente registrada 

Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Sim 

Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

Sim 

Não 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
Sim 

Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

Sim 

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

Sim 

i 

~ m i c m k  
,,s,,, 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

Não 

mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

Sim I Não 

'SEWO 
Mtrtisfbrio drz: 

COUrF4E ,,i\ 

Não 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 

pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

Sim 



das C % 
fjk.: 1 f -5 -. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

.a - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

Sim 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

Não 

Sim 

Sim Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

Sim 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

Não 

legalmente constituíd& e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 

Sim 

contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de  

Não 

- 
Endereçamento postal (CEP) e assinatura do representant; legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

1 Sim I ~ ã o  1 

' 21, Jmznll i São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, devidamente . 
assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e 

L 

a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 1 
registrada. 1 



Sim I Não 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata d e  Assembléia Gera., 
convocada especialmente para. manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e- 
,ne.: 1s. 'C, 

1 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral I 
São válidas apenas as manifestações dos associados que preencheram todos os 
seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja registrada. 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim Não 
Caso exista mais de urna entidade concorrente na mesma área de serviço, a 

requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 
- 4 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

ATENÇÃO: Todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados juntamente com 
este requerimento I Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de 
modo agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: 

, na cidade de , Estado de 

CEP - , Telefone para contato: 

O x x -  - 1 

Correio eletrônico (e-mail): 

7 1 JIJN Zril! I 

Endereço em que pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na:. I 

I 

(endereço completo), na cidade de - (UF), de coordenadas 
O geográficas: ' O "S de latitude e ' "W de longitude. 



@3 ' 

ANEXO 2 1 DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
-$' 
, h.: <20 % 

dRGbica: "., %@a 
A entidade interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

, a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJRVIF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; 
d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f )  manifestação de apoio ii iniciativa, formulada por pessoas jur'dicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou h d a  por pessoas 
naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condi@es, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I, 
disposto na Norma Complementar no 1/2004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legd da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições da Norma Complementar no 01/2004, e w m  os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada; e 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

hlrn*b* r t ~ z  rpmrnYrcLir 
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das c, 
DECLARACÁO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL.DA ENTIDADE $%.:J,l 3 

(nome do representante), na qualidade de representante legal da 

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 

-pela estação; 
. . 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora se este for utilizado, será 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar no 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

" de latitude e O s I -  ' -  " de longitude e o 

endereço proposto para instalação do sistema ' irradiante é: 

- 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 

Norma Complementar n2 112004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 

sujeite a gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 

qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 I da lei FEm. / >  

Y - de 

assinatura do representante da entidade 



\3 R i m ;  
DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE "aQ -fSd 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 

(denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 

ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Representante Legal (CPF) 

1 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

2 4 JUN 2011 
l 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública 
de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



bas e---- 

$.i $3 5. 
aRiJMa O 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL s - SQ $ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no r residente na 

na cidade de , Estado de I 

CEP - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
serviço . 

. . 
. . 

I 

r -  de de 200-. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 



da= Cb 
-F % 
I 024 i 

URirbrix: qC, 
M ANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

O Q8 kc." 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido; deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 

No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

1 o 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

NOME IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

I 

1 

d FELiERA 1 
hhnisti.m ds ~ P ~ I A # C ~ C ~ C  
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das C, 
.v 
, FIS 26 2 

MANIFESTACÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE ,y,~ub-aG - 8 
- SQ 

Aos horas, 

(endere~o completo do local), reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
(nome 

da entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

(endereço 
completo do sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais 
e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes ....................................... A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n"l2004, apóS lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais 
a tratar foi dada por encerrada a reunião as : horas do dia d e  de 200- e 
eu (nome), na função de secretário da reunião, lavro esta 
ata. 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP : - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP : - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP : - 

t&<flt&.i<i fl*s Dmr** 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta Ata deverá estar devidamente registrada e cada associado 
participante deverá assinar ao lado da indicação de todos os dados acima dispostos. 



ANEXO 2 - MoDcI;O =. DE &Q~ERIMENTO 

FORMULÁRIO PADR k~(> MODELO A-2 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

AASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob o No 
08.304.28 110001-88, com sede na Estrada Antiga Pedro Osório no 100, na cidade de Arroio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96330-000, Telefone OXX(53)3262.1001 ou 053 91265135, 
correio eletrônico emersoncsag@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeítosamente a presença de Va. Exz., em 
atendimento ao Aviso No 06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 
112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

. , . - .- ..-. . 
J . , : . .  I_ 

> . ,  , L ,  :: J, ,:: <-:: - :k<? : 5,. ... !;:;:;,;> :'!i:, - .. ,. :: .. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007. s :> ,. r , .  1: ,, ;-: 1: .. . .  -, 

. c r-. . -  

- ,--- > - 
(S---- c>,jii, L7&-, 

Emerson Costa Souza- representante ledal da entidade. - 

Nome do representante da entidade: Émerson Costa Souza 
CPF: 9356921 10-53 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 1 sim I ~ ã o  1 I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

>< 
Sim 

x 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim 

Y 

Não 

Não 

Sim 

x- 

1x1 I 

I 7 - Prnxra dp mie qeiic dir~tnrec c5n mainrec de de7nitn annc nii emanrinadnc 

Não 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas S i q  ~ ~ N I C O  FEDER'. 

sini 

'.í 

y$&t,3tb% 
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8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade i Y 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso % 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço x 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar ng 112004 x 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal d a  Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante ri 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 112004 e com os dados' 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Não 

-- - 

Ií - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento Sim Não 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicíiio ou residência, o Código de 
Endereçarnento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a fornla de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e secliadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim 

x 

Não 

'L 5- 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

IIí -ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodiifùsão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Y 
5 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorizaqão para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, qiie toda a dociimentação descrita neste formiilário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de nunha inteira responsabilidade. 

'7' TABEL~O~IATQ 
-- I /- e-. -.-.-**. c-<& -u *-.> Ap~o!a-- 

(assinafim do representante legal da enticGe) 

Não 

-k 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 

declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agifizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Sim 

Endereço para correspondência : rua Bento Gonçalves no 156, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sid, 
CEP 96330-000 - Telefone para contato: O=-53- 91265135 ou Oxx(53) 3262.1001 
Correio eletrônico (e-mail): emersoncsag@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Estrada Antiga Pedro Osório, no 100, de coordenadas 
geográficas: 32' 11' 07"s de latihide e 53" 02' 42"W de longihide. 

ATENÇÁO: Se o encaminhamento for via postal todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



Receita Federal do Brasil 

!Comprovante de Inscri~ão e de Situação Cadastra1 
....................................................................................................................................................................................................................................................... 

:Contribuinte, 

:confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
JRFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÜMERO DE INSCRIHO 
08.304.281/8001-88 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL - ASADIC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 
RADIO SIMPATIA FM 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 1 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCR~ÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94-936-00 -Atividades de organizacões associativas ligadas a cultura e a arte 
34.935-00 - Aiividades associativas não especificadas anteriormente 

CbDfGO E OESCR~ÇAO DA NATUREZA JURIOICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 
I 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R D!ONIS!O ?IIAGALHAES 

BAIRROIDISTRITO i 96.330800 1 CENTRO ARROIO GRANDE 
MUNICIPIO 

SITUAGÃO CADASTML DATA DA SITUAÇÁOCADASTRAL 

jl ATIVA 17/07/2006 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
XII**X**X 

3 

!Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

j~mitido no dia 2011212007 às 12:08:35 (data e hora de Brasília). 
i 

1-1 

IA RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
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CERTIDÃO COMJUFJTA NEGATlVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL - ASADIC 
CNPJ: 08.304.28110001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
n30 constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a iriscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 

' Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br~ ou <http:Ih~w.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 12:02:46 do dia 2011212007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2008. 
Código de controle da certidão: 4F95.D948.DBí3.9A26 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qua!quer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Aos cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e seis, na rua Dr.Dionísio Magalhães 
numero 487, na cidade de Arroio Grande(RS), sede provisória da ASADIC, reuniram-se os 
abaixo listados para fundarem a Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, idéia que 
vinha siao debatida e conversada pelos moradores locais,hoje concretizada. Os Sócios " 

Fundadores",decidiram aprovar na mesma reunião os estatutos da entidade,eleger a 
diretoria executiva da ASADIC com mandato de três anos, o estatutos foi lido e aprovado pcr 
unanimidade dos presentes, entrando em vigor a partir desta data, com todos seus efeitos 
legais, logo apbs foi realizada a eleiçãe da diretoria executiva, por aclamaçáo dos presentes, 
que ficoti assim constituída: 

DIRETOR-PRESIDENTE: EMERSON COSTA SOUZA 
DIRETO!? ADMINiSTRATI\/O: RENATA FERREIRA FAGUNDEA 
DIRETOR DE OPERAÇOES: PAULO GIOVANI ARAÚJO 
DIRETOR DE PATRIMÕNIO: NEFFTON PAULO ARAÚJO G ~ Z  
ASSESSOR JURÍDICO: ANAROLiNO SILVEIRA NETO 

Asscimiu a presidência da Assembléia e dos trabalhos o Primeiro Diretor-Presidente da 
Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, senhor EMERSON COSTA SOUZA, que 
tomou posse e imediatamente empossou os demais membros da diretoria executiva que, em 
reunião, deliberaram ogeguinte: a) que fosse efetuado o registro dos estatutos e da ata de 
fundaçao, na forma da lei; b)levantar custos e documentos necessários para a ASADIC ter 
seu CNFJ e demais documentos necessários; formar o conselhc comunitário; nada mais 
havendo a tratar, eu Renata Ferreirã Fagundes, dcu por encerrada a presente ata de 
S. , ~ ! ~ d ~ ~ ~ o , a p r o v a ç ã u  .- r-,x do estâtuio e eleiçao da diretoria executiva da ASADiC, que vai poí 
inin?, pelo preside~te, e por todos os presentes a esta Assemb!éia. 

"(JONEHE COM O ORfGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO" 
. . 

~02- L-,-, 
EMERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 
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.ASADIC- ASSOCIÇÃO ARROIO-GBANDENSE DE B~FuSÃO CULTURAL 

REGISTRO DAS PESSOAS JUR~DICAS DE ARROIO GRANDE(RS) 
EXELENT!SSIMO SENHOR ELVIOIO SIDNEI DE BARROS OFIC!AL DE 

. . .. , 
' ; .! .:e ' 

EMERSON. + '-COSTA' SOUZA, brasileiro, solteiro, 
radialista, portador da CI 8059699184 e registrado CPF. sob o no 935692110-53: 
residente na rua Bento Gonçalves no 156, representante legal da Associa~ão Arroio- 
Grandense de Difusso Cultural, entidade,,,'civil sem fins lucrativos, verri 
respeitosamente requere: a V.Exa. o registro ,da..ep@d,ade no lit~ro dos registros das 
pessoas jurídicas da comârcâ de Arroio Grantfe . naa.forma da Lei. . 

P.Deferimenio 

r ,  

\. 
~ 4 ? p o ~ r r o i o  Grande 10 de  Julho d e  2006. 
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EMERSON COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente 
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ASADIC - ASSCCIA[;~O ARROIO-GRANDENSE DE DIFUS~O r QLLTURAL ' 

DIFUSÃO CULTURAL 
RELAÇÃO DOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇAO ARROIO-GRANDENSE 

/ 

ENIERSON COSTA SOUZA, brasileiro,solteiro,radialista, portador da C1 80596991 84 
SSP-RS e inscrito no CPF sob o no 9356921 10-53, residente e domiciliado na rua Bento 
Gonçalves no 156, Arroio Grande 

REMATA FERREIBA FAGUNDES, brasileira, solteira, secretária,portador da C1 
4.021.499 SSP-SC, inscrita no CPF sob o no 024599479-33, residente e domiciliado na 
riia Dr. Campos no 54, Arroio Grande 

NEFFTON PAULO ARAÚJB GÓZ, brasileiro, casado, aposentado, portador da C1 
5008621 137 SSP-RS, inscrito no CPF sob o, no I 13945790-04, residente e domiciliado 
na rua Maximo Pereira, no 495, Arroio'Grande 

PAULO GiOVANI ~ ~ ~ i j ~ ~ , b r a s i l e i r o ,  solteiro, jornalista, portador da Cl 8062448801 
SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 909383300-63, residente e domiciliado na rua Joaquim 
Manuel Soares Carriconde no 328, Arroio Grande 

ANAROLINO SILVEIRA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, portador da CI 
901 7662538 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 022535770-49, residente e dorniciliado 
na rua Dr. Dionísio Magalhães no 487, Arroio Grande 

Arroio GrandeíRS),' 05 de Ju 

d- !L?-- 
Diretor-Presidente 





ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

f+ 

\-J 
RELACÃO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 

ASSOCIACÃO ARROIO-GRANDENSE DEDIFUSÃO CULTURAL COM MANDATO DE 
TRÊS ANOS 

DIRETOR-PRESIDENTE : EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro,solteiro,radialista, 
portador da CI 8059699184 SSP-RS e inscrito no CPF sob o no 935692110-53, residente 
e domiciliado na rua Bento Gonçalves no 156, Arroio Grande 

DIRETORA ADMINISTRATIVA : RENATA FERREIRA FAGUNDES, brasileira, solteira, 
secretária,portador da C1 4.021.499 SSP-SC, inscrita no CPF sob o no 024599479-33, 
residente e dorniciliada na rua Dr. Campos no 64, Arroio Grande 

DIRETOR DE PATRIMON~O : NEFFTON PAULO ARAÚJO GÓZ, brasileiro, casado, 
aposentado, portador da CI 5008621 137 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 1 13945790- 
04, residente e dorniciliado na rua Maximo Pereira, no 495, Arroio Grande 

DIRETOR DE OPERAÇÕES : PAULO GIOVANI ~ R A Ú ~ ~ ~ b r a s i l e i r o ,  solteiro, jornalista, 
portador da CI 8062448801 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 909383300-63, residente 
e domiciliado na rua Joaquim Manuel Soares Carriconde no 328, Arroio Grande 

-- kip --. -- 
'".rIcy - L+&.- 

~ & i f i s T A  soum 
Diretor-Presidente 

relra Soares - Escrevente Autorizado.- 
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A TA DE FUNDACÁO.APROVACÁO DOS ESTATUTOS. ELEIÇÁO E POSSE D A \ / ! , I ~  
DIRETORIA EXECUTIVA 

Aos cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e seis, na rua Dr.Dionísio Magalhães 
numero 487, na cidade de Arroio Grande(RS), sede provisória da ASADIC, reuniram-se os 
abaixo listados para fundarem a F\ssociação Arroio-grandense de Difusão Cultural, idéia que 
vinha sido debatida e conversada pelos moradores locais,hoje concretizada. Os Sócios '' 

Fundadores",decidiram aprovar na mesma reunião os estatutos da entidade,eleger a 
diretoria executiva da ASADIC com mandato de três anos, o estatutos foi lido e aprovado por 
unanimidade dos presentes, entrando em vigor a partir desta data, com todos seus efeitos 
legais, logo após foi realizada a eleição da riiretoria executiva, por aclamação dos presentes, 
que ficou assim constituída: 

D!RETOR-PRESIDENTE: EMERSON COSTA SOUZA 
CIRETOR ADMINISTRATIVO: RENATA FERREIRA FAGUNDES 
DIRETOR DE OPERAÇOES: PAULO GIOVANI ARAÚJO 
DIRETOR DE PATRIMÔNIO: NEFFTQN PAULO ARAÚJO GÓZ 
ASSESSOR JUR~DICO: ANAROLINO SILVEIRA NETO 

Assumiu a presidência da Assembléia e dos trâbalhbs o Primeiro Diretor-Presidente da 
Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, senhor EMERSON COSTA SOUZA, que 
tomou posse e imediatamente empossou os demais membros da diretoria executiva que, em 
reunião, deliberaram o seguinte: a) que fosse efetuado o registro dos estatutos e da ata de 
fundação, na forma da lei; b)ievantar custos e documentos necessários para a ASADIC ler 
seu CNPJ e demais documentos necessários; formar o conselho comunitário; nada mais 
havendo a iratar, eu Renata Ferreira Faguncies, dou por encerrada a presente ata de 
fundação,aprovação do estatuto e eleição da diretoria executiva da ASADIC, que vai por 
mim, pelo presidente, e por todos os presentes a esta Assembiéia. 

"'GONFERE COM O ORIG!MAL LAVRADO EM LiWRO PROPR~O" 

Grande(RS), 05 d i  Julho de 2006. 

Diretor-Presidente 

soares - Escrevente Autorizado.- 

3crevente Aui 
! 2008 

Indicado. 331 

:orlzado.- 





ASADfC- ASSOC~A~ÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
0 %- 34 C, 

c: 
EXTRATO DOS ESTATUTOS SOCIAL DA ASSOCIAÇÁO ARROIO-GRANDENSE D 

DIFUSÃO CULTURAL 

P - DA DENQIVLINAÇAO,SEB~E E FINS 

ARTIGO l0 - A ASADIC, Associaçáo Arroio-grandense de difusáo cultural,S 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duracáo 
indeterminada,fundada em 05 de Julho de 2006, de caráter educacional, cultural e 
socid, de gestáo comunitaia, constituída por moradores e representantes de 
entidades da comunidade de Arroio Grande para fins não econômicos, com sede na 
ixa Dr. Dionisio Magalhães n " 487 na  cidade de Arroio Grande Estado do Rio Grande 
do SL;.~. 

ARTIGO S0 - A Associaqão Arroio-grandense de difusão cultural tem por ol~jetivo 
E-XECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

. - beneficiar a cor~~unidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a &são de idéias, elementos de Educacão e Cult-~ira, 

tradicões e hábitos sociais da comunidade; 
e) permitir a capacitação dos cidaclãos no exercicio do direito da forma mais 

~cessível, proporcionando convênios e pa.rcerias para a implantaqão de cursos de 
profissionalizaçáo. 

-ARTIGO S0 - Serâo admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas cpe 
tenham preenchido forrnulásio próprio e admitidas em assernblSia geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste estatuto. 

I61 - DOS ORGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 10" - Sáo Órgáos da  ASADIC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executivci 
cj Conselho Comunitãriv 

ARTIGO 12O - Ineiso S0 - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou 
nat~iralizados há  mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, 
cujas residencias sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo clue lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra fora especial. 

TPBELIONATO DE NOTAS DE ARRC)!O GRANDE 
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AFtTIGO 1 6 O  - A Programação da emissora, deverá respeitar todos os princípio 
normas dispostas na legislaçáo vigente no territõrio nacional sobre 
coinuilitkia . 
BARAGRAFO ~ N P C O  - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as  situações de guerra, calamidade piíblica, epidemias e as  
transmissões obrigatórias dos poderes executivo, judiciário e legislativo, definidas 

,r, 

em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do servrjço de -a 
8 FiS: 3f radiodifusão comunitária ou de horários de sua  programaçãc. 

I Y , ~ .  

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÕNIB "'9 kced 

ARTIGO 1'7" - O Patrimonio e receita da ASADIC, será composto peias 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Gera1,pelas doasões, a d l i o s  e 
subvenções, pelos verbas âdvindas dos convênios firmados com iiistiruiç.ões 
financeiras, ONGS, órgãos públicos, municipais, estaduais e federais; pelos bens 
móveis ou imoveis, pelas rendas e juros de deposito bancário e aplicaçr5es 
financeiras, pelos saldos de exercício financeir0,anteriores transferidos para conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitCirias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio c~iltural e realizações de 
eventos e shows, 

-VIL - DA REFOWA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇ~O. 
:,. 

ARTIGO 18" - Este estatuto poderá ser reformado, no toclo o u  em parte, poi- 
deliberaç5.0 da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente coiivocada para este 
Íiin, sendo exigido o voto concorãe de dois terços dos presentes à AG, nác; podendo 
ela deliberar, em prirneira convoca~áo, sem a maioria absoluta dos associacios, cju 
com pelo menos de u m  terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO 19' - A Dissoluçáo da ASADIC ocorrera segundo decisão de AssemblCla 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destiiiado a ei~iidacle de 
fias náo econômico congêriere, definida n a  assembléia geral. 

VXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 20° - Os casos omissos neste estahto serão resclvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

ARTIGO 21" - O presente estatuto foi aprovado n a  AG de 05 de Julho de 2006 e 
entra em vigor na daia de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

a este todas as dterações por que passar. 

Grande(RS), 05 de Julho 

, .'.,i , ,.. 
-e.,. 4 &--,& G,.. vC h-. 

EMERSON COSTA SOUZA 
Diretor- Presidente 
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ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL Ti3.: ,:?h $ 

ESTATUTO SOCIAã, 

I - DA DENOMINAÇÃO,SEDE E FINS 
í 

ARTIGO 1' - A ASADIC, Associação -Arroio-grmdense de difusão cultural,' é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, 
fundada em 05 de Julho de 2006, de caráter educacional, cultural e social, de gestão 
comunitária, constituída por moradores e representantes de entidades da comunidade 
de Arroio Grande para fins não econômicos, com sede na rua Dr. Dionísio Magalhães n 
O 487 na cidade de Arroio Grande Estado do Rio Grande do Sul. i ',.--.. - . . .. 

Parágrafo único - A Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural utilizará como 
denominação fantasia ASADIC, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
Leis vigentes no território nacional. 

=TIGO 2' - A Associação Arroio-grandense de difusão cultural tem por objetivo 
,XECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: , .- 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de Educação e Cultura, 

.adições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 

laser, a cultura, e o convívio social; 
c) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional na área da educaçáo e cultura, 

bem como jornalismo de conformidade com a legislação profissional vigente; 
. d) Prestar s e ~ ç o s  de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito da forma mais 

acessível, proporcionando convênios e parcerias para a implantação de cursos de 
profissionalização. 

11 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissáo dos associados; 
$ 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre as 
diferentes interpretações reiativas aos fatos noticiados; 
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. $ 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem com 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devend 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

ARTIGO 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvadas os casos 
em que dirigentes responderá0 por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

ARTIGO 4" - A receita da Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros(sobras),dividendos,vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e- admitidas em assembléia geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste estatuto. 

ARTIGO 6 O  - A ASADIC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos admitidos na forma do Artigo 5" 

ARTIGO 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

ARTIGO 8 O  - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que estejam em dia com sua mensalidade junto a tesouraria e 
atendam ao disposto no $2O do Artigo 12O; 

b) Manter sua contribuiqão em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade através de convênios. 

ARTIGO 9 O  - São passiveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submete-lo a Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÁOS E SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 10° - São Orgãos da ASADIC: - 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva 

cbplaefl81 o orlginai que ol exibido.-.- -.-.- -.-.- 
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c) Conselho Comunitário 

ARTIGO 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASADIC, 'ser&$.:4,i C, 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segundk$- 

0 -y83' .quinzena de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 8 
aprovação de planos, projetos e assuntos -gerais, deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada triênio para eleição da diretoria e do conselho comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o. disposto no $ 1" . 
$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo um quinto dos associados 
contribuintes ou efetivos, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigente ou alteração 
estatutana será exigido o voto concorde- de dois terços dos presentes a AG 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edita1 ou comunicado a f i d o  na sede da ASADIC, bem como na sede das 
entidades que compõem o conselho cornurirt"~ e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local, e pauta da reunião. 
$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no $1". 
$4" - A AG convocada para fms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no $1". 

ARTIGO 12O - A diretoria da ASADIC, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo estes eleitos em AG 
para mandato de três anos, permitida a reeleição e um diretor de Operações este 
com habilitação para atuar na área o qual será contratado para prestar 
serviços. 
$1" - A diretoria da ASADIC, órgão executivo poderá ser substituída, 

Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1" 
findização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão da Assembléia 

$2" - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda,tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou 
f u ~ ~ ~ ã o  da qual decorra foro especial. 

ARTIGO 13O - São atribuições: 
I - da Diretoria: 

C 
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c)representar a ASADIC em atos públicos ou internos; 
d)realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASADIC; 
e)apresentar relatório anual a assembléia geral, acerca do balanço patrimonial e o 
relatório de atividades; ? 63s #- 

qprestar as contas ao final de cada exercício financeiro; "0, 

g)desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; -52 42 5, 
UlRubm 

h)criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento $ 
finalidades da entidade; %SQ 

i)alienar,decidir sobre aquisição e construir ônus sobre bens móveis e imóveis. 
I1 - De cada Dirigente: 
a)Ao Presidente compete: representar a ASADIC, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação,movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em AG; praticar todos os atos necessários 
ã administração da entidade; organizar seus serviços e departamentos; participar e 
presidir as reuniões do conselho comunitário; 
b)Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação; assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ASADIC; 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria 
e secretaria; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da 
entidade; 

c)Ao diretor de Operações compete:implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, convênios com órgãos públicos na esfera 
federa1,estadua.l ou municipal; convênios com entidades privadas afins aos 
objetivos da entidade, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrirnônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão e demais departamentos como o de educação e cultura, social e o 
departamento de eventos da ASADIC; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

ARTIGO 1 4 O  - O conselho comunitário, eleito em AG para mandato igual ao da 
diretoria, será compostc por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituída, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
PARAGRAFO ÚNICO - O conselho comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislaçáo vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descriminação da grade. de programação, bem como sua 
avaliação. 

N - DAS ELEIÇÕES 
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ARTIGO 15O - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até sete 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão 
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de 

I seus membros bem como do referendum de , no mínimo, um décimo de associados 
após a votar. -. % 630 C,, 3c $1" - E vetada a participação de associado em mais de uma chapa, bem como o vot$>:3 $ 
cumulativo ou por procuração. % q 8 
$2" - A diretoria será formada pela chapa que. alcançar a maioria dos votos ou de - 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no Drocesso eleitoral. A 
escolha do critério &a contagem será decidida no início da AG: 

ARTIGO 16O - A Programação da emissora,deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
PARAGRAFO ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

I transmissões obrigatórias dos poderes executivo, judiciário e legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de 
radiodifusão comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMOMIO 

ARTIGO 1 7 O  - O Patrimônio .e receita da. ASADIC, será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Ge,ral,pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos verbas advindas dos convênios firmados com instituições 
financeiras, ONGS, órgãos públicos, municipais, estaduais e federais; pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósito bancário e aplicações 
financeiras, pelos saldos de exercício fmanceiro,anteriores transferidos para conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e realizações de 
eventos e shows. 

PARAGRAFO ÚNICO - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo sera remunerado. 

VT.I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

ARTIGO l G O  - Este estatuto: poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a AG, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO 19O - A Dissolução da ASADIC ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, sera destinado a entidade de 
fms não econômico congênere, definida na assembléia geral. 
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VI11 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
' r ?  " 

ARTIGO 20° - Os casos omissos neste estahito ser50 resolvidos pela 
recurso a AG; pdo associado que se achar prejÚdicado. 

diretoria, com~iiwa. .., 
ARTIGO 21° - O presente estatuto foi aprovado na  AG de 05 de Julho de,$006 e 
entra,. em. . . hgo i  na data de sua inscrição: no registro de pes.3oas jurídicas, 
averbando-se a este todas.'ás alterações por que passar. 

. .  . . 

io Grande(RS), 05 de. ~ u l h o  de 

- 
.- '+' Pq &- 

EMERSON COSTA SOUZA 
Assessor J rídico OABRS no 5841 J Diretor- Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

SW Sh&z& de &mw Oficial do Registro 

de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande. Estado do Rio Grande 
do Sul. 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de direiro que, 

revendo o livro "A- 1 ", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Sociedade Civis), anexado 

ao Registrado Especial de Títulos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar 

registrado sob o número de ordem cento e vinte e seis (126), as fls. 009/010, em data 

de 14 de julho de 2.006, o registro do EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

ARROIO - GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL (ASADIC), com sede nesta cidade a 

rua Dr. Dionisio de Magalhães, 487, apresentado pelo Presidente Sr. Emerson Costa 

Souza, e arquivado neste Cartório, uma (01) via do Estatuto, uma (01) via do Extrato do 

Estatuto, Ata, Relação da Diretoria, Relação dos Fundadores e Requerimento assinado 

pelo Presidente, este com firma reconhecida.- Era que me fora pedido certificar.- O 

referidoéverdadeedoufé. - - -- - - - --- - - -- - - - -- -- -- - - -- - - - -- - - -- - -- --- 

Arroio Grande,l4 de julho de 2006. 

L.&Q C? .' a 
Maria Geni Lemos dos Santos. 

2O Adj . Substituta 

7P BELIONATO DE NOTAS DE APRQiO GRANDE 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL ESPECIFICANDO O ENDEREÇO 

DA SEDE DA ENTIDADE 

Eu, Émerson Costa Souza, CPF no 935692110-53, na condição de p 
Associação Arroiograndense de Difusão Cultural, afirmo para os devidos fins a quem 
interessar qUe o endereço da sede da Associação Arroiograndense de Difusão Cultural 
CNPJ no 08.304.281/0001-88 é o seguinte: Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100, 
Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. CEP 96330-000. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE TODOS 
OS SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA &A DA COMUNIDADE A SER 

ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU ÁREA URBANA DA LOCALIDADE 
CONFORME O CASO 

Eu, Émerson Costa Souza, CPF no 935692110-53, na condição de presidente da 
Associação Arroiograndense de Difusão Cultural, CNPJ no 08.304.281 /O001 -88, afirmo 
para os devidos fins a quem interessar que todos os dirigentes desta entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou área urbana da localidade. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Émerson Costa Souza, na qualidade de representante legal da Associação Arroio-Grandense 
Difusão Cultural, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem corno a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Simpatia FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema iriadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112094. 

- 2s coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: 32" S 11'  07" de 
latitude e 53" W 02'42" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

-. a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, i 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007. 

r> . -. 
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assinatura do representante da entidade 

Ende:-eço para çorrespondência :--Rua Bento Gonçalves no 156, na cidade de Arroio Grande, Estado 
Rio Grande do Sul, CEP 36330-000. 
Telefone para contato: OXX-(53) - 5,1265 135 ou Oxx(53) 3262.1001; 
Correio eleir6nico (e-mail): emessoncsag@hotmail.com 

TP.BCLIONAT0 DE NOTAS DE ARRDiO GRANDE 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE 
ENTIDADE NÃO É EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

INCLUSIVE COMUNITÁRIA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE 
DISTRIBUTÇÃO DE SINAIS DE TELEWSÃO. 

Eu, Émerson Costa Souza, CPF no 935692110-53, na condição de presidente da 
Associação Arroiograndense de Difusão Cultural, afirmo para os devidos fins a quem 
interessar que esta entidade não é executante de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro de diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007 
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Representante Legal 
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DECLARAÇÁO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
CONSTANTANDO A D E N O ~ A Ç Ã O  FANTASIA DA EMISSO 

Eu, Émerson Costa Souza, CPF no 935692110-53, na condição de presidente da 
Associação Arroiograndense de Difusão Cultural, CNPJ no 08.304.281/0001-88, afirmo 
para os devidos fins a quem interessar que a denomina@o fantasia da emissora é Rádio 
Simpatia FM. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007 
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ü Declara~áo assinada pelo representante legal de que o local pretendido 
*O - - 

purs 2 fnstaluçãc do sistema irrgdfanye p~ssihflitg c a+g$frnvgta &G 

snbitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1. da Norma Complementar no 112004 

Eu, $merson Costa Souza CPF no 935692110-53 na condicão de presidente da 
Asrociar,ão A-rroio-C~randense de Dif i~uo Czltwd, d e c ! ~ ~  pxz  GS devidos fins q ~ e  n 
local pretendido por esta entidade para a instalaçgo do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do subitem 18.2.7.1 oir 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

Arroio Grande, 20 de dezenibro de 2007. 

nel de 2001 Ywel 



li!,"&&, ri 

I?ec!ara@o assinada pelo representarate lega! corafirmaodo as 3, qeO$* - - a  

coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e 
o endereço proposto para imtalaçiio do sistema Irradiante. 

Eu, Émerson Costa Soma CPF no 935692110-53 na condição de presidente da 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, CNPJ no 08.304.281/0001-88, 
declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas do local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante, na padronizaçZo GPS-SAD69 ou WGS 84 k o 
seguinte: 32" S 11' 07" de 1.ztitude e 53" W 02' 42" de longitude e o endereço proposto 
para a instalação do sistema irradiante é: rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007. 

$ABE-I+ A C& 
G~NOQ&&son Costa Souza - Representmkgal  

TARELIONP,TO DE NOTAS DE AR9010 GRAkOE 
53) '3261 1818 

rente AutorEad0.- 
nnn 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO WPRESENTANTE LEGAL AFIRMAND 
QUE A E N T ~ A D E  APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO 

Eu, Émerson Costa Souza, CPF no 935692110-53, na condição de presidente da 
Associaçáo Arroiograndense de Difusão Cultural, CNPJ no 08.304.281/0001-88, afirmo 
para os devidos fins a quem interessar que esta entidade apresentará projeto técnico de 
acordo com as disposições da norma complementar no 112004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado. 

Arroio Grande, 20 de dezembro de 2007 

,2 
( ,; ,.-- -2, L..,- S. . <->vT$: 

Representante Legal 

TPIBELIONATO DE NOTAS DEARROIO GRANIJE 

ca do orlglnal 

Pado - 
I nei e autbnti 



14/01/2888 - EANCO DO BRASIL - 11:43:31 
833915i130 0190 

COHPROVANTE DE CIEPOSITQ EM CQFITA CORREI4TE 
EM Ei INHELRO 

CLIENTE : T F I  TFiAI\ISF FIMAMC TESOURO 
_*.--_-.-------------.-----.----- ----- "---- ------ ---...--- _.-I_-_._.---_---- ----.-------e-- --.---.- --- --.-- ------.- 
DATA 14i81/2@08 
VALOR DINHEIRO 20,OO 
VALOW TOTAL 20, G-78 
---.---- ----- ---- ---- ------.- ------- -- ---_. -------- 
IDEI\ITIFICADilR i : 4.i5@.030.06Q.1í8.022 8 
1DE:NTIFICADOR E: ?35.692.1f8 53 

I -_.--_--___I--_. I -.--- ---- ----.----.....-- .__-.-_____ r.__---------- --- .................... ",---v------- .-.. 
!IR. i?UTE!.1TICACAO 2.D5B.CAb.D?7.75F.5Le 



ANEXO 06 - ~W)QELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

M A N ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tamos de que trata o subitem 7.2.4; &i Nomia Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSQCIAÇÃO ARROIO-GRMENSE DE DIFUSÃQ CULTURAL que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estãositrrados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT~IAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n 9 9 1  571 e 6  20 1 0081 -36 com 

sede n a  m a  Ze ca bfaciel nQ 418 , na cidade de 

Arroio Grande 7 Estado de R*  (3. Do Sul 
2 CEP 

98330 - 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

, , registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nqI2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
I .  : . .  . 

I1 de janeiro de 2008.  

(local e data) 

assinatura do representánte legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ODE 1 ÇER\IIÇO P~~PLCO FECEQL 
aii- das C M W '  

133.834.260/68 
1 CCB, EqF Cma n OK~C.'NL 

CPF: 
2 r, JCIM i711 

&= 
J 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscricão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Fosse do Declarante. 



~F Ru.1 Dr hior!leiro iABEL-L,E 1 305 Arrota Gran'e (RS 9E 330 i100 - i o  ie a (53) 3202 1828 

\,i 3. 
1 

BFL A M A O U  D DA SILLL/A- TABELIaO . 
Reconhe por sernelhanga, a( m(sj dr LHO CAETANO, Indlcada(9 
coma sel usual deste Tabeii - 

ira ie Jan a d  7 



Aos dezoitu dias do mes de agosto de deis mil e -seig, reuniri-se à diretaria da 
Chtara de Dirigentes Lojistas de ~truio Grande. vhte horas e trinta minutos. na sua 
sede situada ns ma Zecs Macíel ao 418, nesta cidade, para que fosse empossada a nova 
Dire~ria da CDL para o pdodo de agosto de bois mil e seis a agosto de dois mil e sete, 
estando presente os seguintes rumpoil&tes: Regina Cavabeire kk.mllo, Odeiié Boteã o 
Caetano, Marlene Giosa Ciimiça., Ana Chdia Ferreira Ribeiro, Znlce A r d j o  Soares, 
Jose Bsaifacía Ribeiro, Sidnei Cardasa, Bmch Nimer Hammd, Cleber Hennernana 
Piata e esposa, C&e Beatriz C s m M  (secretíúia execotiva da CDL), V desca Belasqnem 
(secrewa da CDL), Sissi Feneira (secretana execntivs ds  Assodqh Comerciei), Jorge 
fiméríco Borges representando a M i o  Difusora e Jomd A Evafu$h, Sidnei Bretanha 
representando o Jornsl Mmdiund e Paalo Giovmii representando o Jornal Correio do Sol 
e RUM Studio FM. 

A -Yice-Presidate da CDL, Sra Regma W s w  lfo, dea iaieio ii reuaiáo dizendo qae 
o Presidente, Sr. Y d o  Egi& pedk para que ela o represnitaspe, pois não pode 
comparecer por estar viqando. A Sra Regks agradeceu a todos que participaram da 
diretoria pelo babalho resláada nessa gestiia, sgdeceu fssa bém as fun cian6risias e disse 
continuar a disposiçiio da CDL. 

ApOq f ' i  &possado o novo Presidente, Sr. OdmB Botelho Caetsno, inscrito no 
CPF sob no 133.834.269168 para presidir a CDL nessa nora gestão. O novo Presidente 
disse que eunhwk FBB a c01Bborqh de bdos para que juntos possrm, ajudar no 
desenvokim ento dessa eatid.sde. 

Em seguida, o Presidente apresentoa os componentes da nova Diretoria: 
PRESIDENTE ....................................... E BOTELHO CAETANO 

................................... VICE-PRESIDENTE JOSÉ BONEFACIO R ~ E I R O  I - ,CL~~ çl;F C , ~ b I  O G ~ G ~ ~ A ~  

SECRETARIO ............................................. L A U R  DA SILVA CARDOSO 
SEGITNDA SECRETARIA .......... .. ......*.. NEILACI FONTES SOUZA 
TESOUREIRA .........,.........---..-...-..-..b.-. MARLENE Gf OSA CAMf SA 
SEGmDO TESOUREIRO ......................... CLEBER H1ENNEMAí63lcT PINTO 

I 

DIRETORA DO S P C ................................. REGENA CAVALHEIRO MARZULLO 
VTCE-DIRETOR DO SPC ........................... 'BASCIRI MXMER WMMAD 

......... DIRETOR DE P R O M O Ç ~ E S  B EVENTOS MARIO EGLÃ MODERNEL PIO 
DIRETORA DE PATRIMONIO ................. ANA CLAUDIA FERREIRA RIBEIRO 
VICE-DIRETOR DE P A T R ~ M ~ W I O  ......... SXBHEI CARDOSO 

Nada mais hiwendo a ser tratado, o presideate da CDL, Sr. Odenb agradeceu a 
presenga de todos e deu por mcerrada a renniso, sendo servido um coquetel aos 
presentes. 





MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A f, & d , c+ ,?c & (; E- L / ?  & ? ; i  2 .  @r /&i?kqE>{>> 6.c-r d d y ,  

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o $ 9 - 3  tf.(irq-ffd/ H /  - 

sede J d i j  g~ c--/.>L- , na cidade de 

7 Estado de LI-+WY.F.& <<r< , CEP 

bb 3 W .  - , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

' registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma I 
Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação o Serviço. 

. - , / Q d e / L * 4 ~ d e 2 0 0 /  - 

(local e data) 

8lndloato dos S+2x~jd.ores Munie!aefu 
de Arroio F@:dtc (SSFrlP,C: ) 

ARROIO GWNiE - 

assinatura do representante legal da entidade que 

2 JUW ?[i11 

- c*  && &P+&&? ~c&~/c'*-f 
Nome do representante legal: - .- . 

ATENÇÃO: Para ser considerada valida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleiçgo ou do Termo de Posse do Declarante. 
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29 ---- - 
par semelhinya. 

seta usual de aliellona 



ATA 00 112008 

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e oito, AS onze horas e trinta minutos, reuniram-se na 
sala de reuniges Galvão Ferreira membros da diretoria da gestão dois mil e cinco e dois mil e sete 
para a posse da nova diretoria do Sindicato dos Servidores Municipais de Arroio Grande da gestão i , 
dois mil e oito-dois mil e dez. Fizeram parte da reunião os Senhores Reni Afonso Pires, Ailton j 
Gonçalves Machado, Claudete Botelho Ferreira e a funcioniiria Beatriz Serpa Rondan que deram 
posse a nova diretoria que está assim composta: João Carlos Soares Caldeira- Presidente; Luis 
Carlosv Nunes Bmm-Primeiro Vice-presidente; Doara Arlete Rodrigues Costa-Segunda Vice- 

. Presidente; Hairton Gonçalves da Silva-Primeiro Tesoureiro; Vladimir Laneres Xavier-Segundo 
Tesoureiro; Gilson Reyes Botelho-Primeiro Secretário; Maria Emilia Carduz Lúcio - Segundo 
Secretário; Cezar de Freitas Moura, Bolívar dos Santos Rodrigues, Zilnei Gonçalves Corrêa da 
Silva-Conselho Fiscal; Marinisia Feijó Teixeira, João Pedro Borges Freitas e Emerson Uendel dos 
Santos Sampaio-suplentes do Conselho Fiscal. Foi apresentado a atual diretoria o Balancete do 
Sindicato do ano de dois mil e seis e do periodo de janeiro a julho de dois mil e sete, o período de 
agosto a dezembro do referido ano não foi concluído pelo profissional contratado para tal serviço. 
Foi entregue os Extratos Bancários da Cooperativa de Créditos Livre (SICREDI) e, calculados os 
cheques a serem compensados ficando um saldo disponível de um mil, sessenta e seis reais e trinta e ' quatro centavos (R$ 1.066,34) e do Banco do Estado do Rio Grande do Sul (BANRISUL) saldo 
disponível de dois mil, quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e cinco.centavos (R$ 2.483,25). A 
atual diretoria tomou . ciência do patrimônio do Sindicato através do Livro de Patrimbnio 
devidamente atualizado. O Sr. Reni Afonso Pires passou algumas informações sobre o prédio do 

1 

Sindicato, estrutura para possíveis reformas e outras possibilidades de ampliação e oficializou 
verbalmente a posse ao novo presidente e sua diretoria desejando êxito e sucesso. Foi esclarecido a 
nova diretoria que o portão de entrada foi trocado por mão de obra e a mesa de snoocker foi trocada 
pela mesa de reuniões. Nada mais havendo a constar eu, Claudete Botelh ,$erreira, lavro a presente 
ata que está assinada por mim e demais presentes. 

_-L 
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Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 141112008 as 20:42:44 (data e hora de Brasília). I 1 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

93.854.883/000188 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
I 

Atualize sua página ~ 
rSEcvlçri P~PLICO FEDE% 

I htinirt&ry! cPmtlM"aCbe 
cGh'FE2i Cprd ? CIQIGi'Jhl 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdCNPJ/cnpjrevdCnpjreva - Comprova.;. 14/1/2008 I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ZgD,;;:;""" 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ARROIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) 
-* 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIMO DA NATUREZA JUR~DICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R DR MONTEIRO 

BAIRRODISTRITO 1-1 1 CENTROSEDE 

NOMERO 11161 COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 

ARROIO GRANDE ] 
SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

SITUAÇAO ESPECIAL 
e**- 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****- 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A A ~ S M . ~ A C , ~ ~  i COMUNSTA'RIA C,ARIOS \ \AS QUE(; 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" '5, '1 98 33'7 I ~ c )  -& com 

sede PUA 'Íh.-hii!ki~ -h€ MA(;A!&FS 8% na cidade de 

R R ~ I O  GRAMDF y Estado de [?\O &czar& !!O sd t, 7 CEP 

~~~~ - C) 0 O , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 
' 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) 

assinatura do representante &l da entidade que manifesta o seu apoio I 1 JUN 10 11 

Nome do representante legal: RUbéos 14 i,Y;CI? ~ ~ ~ g ~ ? 7 1 1 ~ l - 6 7 ~  
, I 

CPF: 481.968.1180 - 6 Assoc!aq&o Comunitária 
&- Carlos Vasques 

Rua Dionisio de Magalhães, 851 
ÇEP 96.330r0130 

L Arrolo Grande - RS, 

ATENCÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



h Indlcady 

b Autorizado 

s) coma 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualiza@o cadastral. 

, Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 14/1/2008 às 20:42:19 (data e hora de Brasília). 

NÚMERO DE INSCRIÇhO 

05.798.77710001-67 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli-e aqui. 
Atualize sua página 

7.- L:  -,\i!çc , ~úatco CEDEWLJ 
r*,r.:rCrio Ias (3mm3@ 
( ;vfFRF CCLt (1 @lG1NA' I 

1 2 L JUN ? S I ?  ( 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

http://www.receita.fazenda.gov.brPessohTu~dica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva - Comprova.. . 14/1/2008 

1ggi:;RTU" 
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO CARLOS VASQUES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**m* 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 

94.30440 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.936-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas antenomente 

CODJGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

3998 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R D R  DIONISIO DE MAGALHAES 

BAIRROíDISTRITO 1 CARLOS VASQUES 

NOMERO )II(?( I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 1pL-I 
ATIVA 
SiTUAÇ80 CADASTRAL 

24/09/2005 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPEC~AL 
**nm 

DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 
tmtm 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T ~ I A S  

A 1- C ~ . i r ~ % ' % m - - & -  ds h i o  6- 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n v  3 b 4 1, ,721 / -& com 

i7u sede na cidade de 

&%\O 6~em-b~ , Estado de viQ e m -  - SUL- , CEP 

3 6  330 - a W  , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

, registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(iodai e data) I 

assinatura do re resentante legal da entidade que manifesta o seu apoio . 7 1, J~JN 20 11 
P I 

- - Nome do representante legal: ~ f i  - LA . ~?.oEz& , -'P/ 
CPF : 55S334 0 9 0  - 

ATENÇAO: Para ser considerada v 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de ~essyxd~urídicas (CNPJ) e da Ãta 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

./ 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 14/1/2008 às 20:47:34 (data e hora de Brasília). 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
OI.364.676/OOOI-27 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 

I Voltar I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

G E y R A  
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMERCIAL DE ARROIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) 
kn**m 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

CUDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NÚMERO I 1 COMPLEMENTO 
R RUY BARBOSA 

BAIRROIDISTRITO r1 I CENTRO 
MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 

SITUAÇAO CADASTRAL 

I IRSI 

2 ii JUFI I O I I  +-I 

ATIVA 

h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / P e s s o ~ a  - Comprova ... 14/1/2008 

DATA DA S~TUAÇÁO CADASTRAL 
03/1112005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL *-*** **** 



MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n w d . 8  59 11%' /0002! - 09 , com 

sede &L3 di1V-9 a 51-l~ & 5 n n l z ~  - /n 5 3 6  6 , na cidade de 

7 Estado de /4/b ~R,%VQE- 5úL. , CEP 

c/& 330  - 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

G-ENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. M~rmo  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
SERvfCO PI~ELICO F E E E ~ ;  i 
Minlst6nu ilas c p . r c ~  3 4 de ,/?,v&& de 20@/ io,r.r, 

/ ' ' qnlGlNA1 i 
(local e data) 

Rua Ed8 (groEarirec, ao assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu f 
f'-entrb - e : I P  ,w &yfhm 

a 

Nome do representante legal: &,(H &$&A/uG &or&/& d * ~  5 1 ~ ' ' 7 / &  
CPF: 4dd 6 4 3  406 / O  

rwente .4utorizado - 

A ~ N Ç Ã O :  Para ser considerada v 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro ~nci&al  de ~ e s s ~  Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

a A ,if550&fl@Ü H b ' m d o ~  fio $ctík?,Q~ , /?!O~~'Q,QPR 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n"d3 59 1/49 1flQOd - 09 , com 

sede f i q  na cidade de 

, Estado de /4/0 GR/B+V& h9 5ùL 7 CEP 

c/& 330  - 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
I I 

Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIIÃO ARROIO- 

GTRANDENSE D3-, DEUSAO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
SFPvlC!! P U B L I ~  F E P ~ , :  1 

fl/zo,'.o z/&- 4_ , j.1 de k/i/e/h de 200R.i M;ni.f.!r das U*- i 
c ~ h t c E K F  Cni* 0 C[irGrhira 

- I 
(local e data) 

I 
5 A%aooiação doe Morn4opea do 

AEEOiQ Gf?-AWDE - WS 
n.i7w0 ~ ' P O ~ O ~ B P  

assinatura do representante legal da entidade que manifestf2~~s&~%#~~o~~~~~@~ do 
f-eiatrb - *Ytp m.$q)-m 

Nome do representante legal: &l!kl &sA-/~/? &oT&/& A 5;L~/k72bll 

CPF: 4 b i  &/7 &v / O  

revenie Autorizado - 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declar 
autenticada do comprovante de inscriçã 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Contribuínte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
1 

Emitido no dia 141112008 as 20:22:42 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, a a s u i _ .  
Atualize sua página . sfviC:: PWSLICG F E D ~ ;  i 

h8~nisfbno ~,,,,,,,w / C O ~ J ~ F R F  c m  ri 'lilG1411. 1 
i 
ii 

NOMERODE INSCRIÇ~O 
01.259.444/000149 

http:llwww.receita.fazenda.gov.brPessoaJuridica~CNPJlcnpj reva/Cnpjreva - Comprova.. . 1411 12008 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

: ~ ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PROMORAR 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
e m  

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONt3MICA PRINCIPAL 

94.304-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARlAS 

94.93-640 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99640 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R EDEGAR SOARES 

BAIRROIDISTRITO r) I PROMORAR 

NÚMERO 

(801 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE 

STUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
e* 

DATA DA SITUAçÁO ESPECIAL 
.;c*w*ttf 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C O M U N I T ~ I A S  

A Com, dos Produtoore se Arroz ~r6-gemina~lo de A .Gra;nfie  &tda-~~#~Rf ; f  

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" 0 3.8 50.95 2 I 0001 - p7 92 com 

Arroio Grande , ~stadoRS de R3 , CEP 

96 * 330 -5 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Arroio Grade 7 -  14 de jar,eAro de 2008.  

(local e data) 

\ 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio: 
i 7 1 JUN 2í l11  

A 1 

Nome do representante legal: Glindo Xede iros de Albuçuerque Meto L & -  \ .  1 
CPF: 301 418.429-91 r f i 3 ~ ! i ~  952 / 8b(llm!?2 

Co6per~ltIva DOS i'r.ltl utoreu r1 . i  
Arroz Pré-Gern:errdt, du 

Arroio Grnnds i,tda. ~;OUPIS,I: 

Rua Dr Dionisia de Mayálhlcg, I 197 
Centro CEP 96.3304700 

AIrdo Grade Pb f s  
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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... ... *. 
Cooperativa dos Produtores de Arroz ~ré-~ermina~iod~~rtoio:bra~de . . . . . . . . . . 

L~~~-cooPRÉ *.- *; *; :,. : : *; *; 

CNPJ: 03.850.95210001-92 NIRE: 43.400.082.140 
>.,-- .i%, 

ATA- N." 14712007 

" .;. 1 .e*' Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária. .= -.- -* 

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, reuniram-se em Assembléia 
Geral Ordinária e Extraordinária os associados da Cooperativa dos Produtores de Arroz Pré- 
germinado de Arroio Grande Ltda - COOPRÉ. CNPJ. 03.850.952/0001-92, NIRE. 
43400082140, sito a Rua Dr. Dionísio de Magalhães n.' 1197, Arroio Grande, RS. Conforme 
edita1 publicado no Jornal Correio do Sul do dia 06 de setembro de 2007, da cidade de Arroio 
Grande. Em primeira convocação h dezoito horas, com a presença de dois terços do quadro 
associativo. eni segunda convocação as dezenove horas com a presença de cinqiienta por 
ceiito iiiais uni do quadro associativo, em terceira e ultiiiia convocação as vinte horas coni a 
presença de no niíiiiiiio dez associados, na Sede Social da Cooperativa, localizada na Rua Dr. 
Dionísio de Magalhães li0 1197, nesta cidade. ORDINARIA, com a seguinte ordem do dia; 
1)prestação de contas do Conselho de Adnunistração. referente ao período de jullio 2006 a 
junlio de 2007, aconipanhado do parecer do Consellio Fiscal: 2)eleição dos meiiibros do 
Coqselho de Adnunistração; 3)eleição dos membros do Coilselho Fiscal; 
EXTRAORDINARIA, 1)Alteração do artigo 35" e seu parágrafo 2"; 2) Outros assuntos de 
interesse social, seni natureza deliberativa. A Assenibléia Geral Ordinária e Extraordinária. 
teve inicio às 20:OO horas, em 3" e ultima convocação, com a presença de 23 Associados. Com 
a presença do Sr. Presidente e demais membros da Diretoria, e Conselho Fiscal, o Sr. 
Secretário informou que o quadro de s6cios consta de um número de 175 sócios. Havendo 
quorum lega!, o Sr. Presidente deu inicio a Assembléia Ordinária, determina~ido que o 
Secretario Sr. Cláudio Correa Pereira fuesse a leitura da ata da ultima reunião, sendo a 
mesma após isto feito, aprovada. Posteriormente o secretario fez 5i leitura do Edita1 de 
Convocação, que foi.lido e aprovado por iiiianinudade dos associados presentes. Eni seguida O 

Presideiite Sr. Olindo Medeiros de Albiiquerque Neto determiiiou ao Secretario que 
procedesse a ieihira do parecer do Conselho Fiscal sobre o Balaiiço e Prestaçào de contas do 
Consellio de Adiiiiiiistração, referente ao período de jullio 2006 a junlio de 2007. sendo 
aprovado por unaninudade. Após o Presidente da Cooperativa esclareceu aos preseiites que 
esta Assenibléia Geral Ordinária de eleição não poderá ter seus traballios coordenados pela 
Diretoria ou pelo Consellio Fiscal, por força de legislação, para tanto a Assenibléia devera 
eleger uni presidente e uni secretário. Para presidir foi eleito o Sr. Carlos Aiberto Scotto e 
para secretariar. o Sr. Arniando Grill Jiinior. Após o Presideiite da Coniissão Eleitoral. 
encaniinliou o processo de eleição dos Consellios Adniinistrativos e Consellio Fiscal. O Sr. 
Carlos Alberto Scotto Goiiies, inforniou que houve a inscrição de uma cliapa composta p ô ~ 6  
(seis) Conselheiros Administrativos: Olindo Medeiros de Albiiquerque Neto, Marcos ~ n d t E ~ v i ~ 0  P(JBL,CO F ~ ~ ~ b ,  
Clirist. Arinando Grill Juiiior. Carlos Alberto Scotto Gonies. Cláudio Correa Pereira e Ol&vvMinis!6m ,da c ~ ~ , , ~ ~ &  
Teixeira de Aimeida Fiilio e 6 (seis) Consellieiros Fiscais: Antonio Carlos Borges, LadisláiO'.';~~; Cnrc  n 

Antonio Lopes Silveira, Mario Lopes Bastian, Luiz Alberto Danie Schuch, Paulo Ricardo 
-i 

n 
I Rodrigiies de Freitas e Paulo Ricardo Ribeiro da ta, colocaiido a apreciação dos sócios. 2 I, ,~;JPJ 2 g 1 1  

f 

TABELIONATO DE NCTAS DE ARROIO GRANDE Qj&3~ 
Rua Dr. h4ai>leira 1 305 -Arroio Grande (RS) - CEP 96.330400 - io.,eiFar (53) 3262-1 828 , ::Ci 
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'k".y 
sendo esta eleita pôr aclamagão. Posteriormente o Sr. ~ a r l o s ~ ~ ~ ' 3 c ~ &  ( 3 ~ p b p ~ i b  que 
o Conselho Administrativo se reunisse para eleger a prónnlaZiite@riaQue OeC5 bM mabdato 
de 2 anos, sem remuneraçáo. Ao retomar os trabalhos o:sec:etáriÒ irifÒ&ob a6s sócios a "̂ 'I 

'? 

diretoria eleita, sendo: PRESIDENTE: Olindo Medeiros ' dè ,Albuquerque Neto, 5 1 anos, '.?S.: 9 3 5 
brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo e Agropecuarista;i CI: 7004036963, SSP/RS, CIC: 

" 
.v,,$ 301.418.420-91, residente na Rua Dr. Monteiro no 561 'em Arroio Grande-RS: VICE- 'P - 

PRESIDENTE: Marcos André Chnst, 57 anos, brasileiro, casado, Administrador de Empresas 
e Agropecuarista, CI: 4024624522 SSPIRS, CIC: 196.308.320-20, Residente na Rua General 
Osório no 7 em Arroio Grande-RS, 1" TESOUREIRO: Amando Grill Junior, 48 anos, 
brasileiro, casado, Médico Veterinário, Agropecuarista, CI: 501 0805793 SSPIRS, CIC: 
288.685.280-53, residente na Rua Julio de Castilhos no 1023 em Arroio Grande-RS, 2' 
TESOUREIRO: Carlos Alberto Scotto Gomes, 55 anos, casado, brasileiro, Agropecuarista, 
CI: 5022798671 SSPIRS, CIC: 196.132.020-72, Residente na Rua Dr. Monteiro no 1 100 em 
Arroio Grande - RS, 1" SECRETÁRIO: Cláudio Correa Pereira 52 anos, brasileiro, casado, 
Agropecuarista, CI: 6039542169 SSPRS, CIC: 207.113.520-20, residente na Rua Osmar 
Machado no 895 em Arroio Grande-RS, 2O SECRETÁIUO: Olavo Teixeira de Almeida Filho, 
37 anos, brasíleiro, casado, e Agropecuarista, CI: 102950054 1 SSP/RS, CIC: 585.5 16.200-1 0, 
residente na Avenida Visconde de Mauá no 120 em Arroio Grande-RS. Também anunciou o 
Conselho Fiscal sendo 3 (três) titulares: Antonio Carlos Borges, (coordenador), 58 anos, 
brasileiro, casado, Agropecuarista, CI: 1024519091 SSPBRS, CIC: 036.620.630-34, residente 
na Rua Andrade Neves no 4000 apto. 301 em Pelotas-RS: Ladislau Antonio Lopes Silveira, 
(secretario) 62 anos, brasileiro, casado, Agricultor, CI: 9026328683 SSPIRS, CIC: 
054.1 87.120-04, residente na Rua Herculano de Freitas no 478 em Arroio Grande-RS: Luiz 
qlberto Dame Schuch, 45 anos, brasileiro, casado, Agropecuarista, CI: 4022025847 SSPRS, 
ÇIC: 455.3 52.13 0-04, residente na Rua Andrade Neves no 4022 apto. 202 em Pelotas-RS, e 3 
(frês) suplentes:, Paulo Ricardo Ribeiro da Costa, 48 anos, brasileiro, casado, Agricultor, CI: 
7p08743754 SSPRS, CIC: 207.309.180-68, residente na Rua Basílio Conceição no 291 em 
Arroio Grande-RS, Paulo Ricardo Rodrigues Freitas, 55 anos, brasileiro, casado, Agricultor, 
CI: 801 571 5975 SSPRS, CIC: 141 276.360-68, residente na Rua Dr. Monteiro no 27 em 
Arroio Grande - RS, Mario Lopes Bastian, 51 anos, brasileiro, separado judicialmente, 
Agropecuarista, CI: 1022068041 SSPRS, CIC: 264.373.170-00, residente na Rua Osmar 
Machado n." 408 em Arroio Grande-KS. Os eleitos, já qualificados, declaram sob as 
penalidades da lei. que não estão iiiipedidos de exercerem a adniinistração de sociedade, nem 
por decorrência de lei especial, nem eiiivirtude de condenação eiii processo judicial. ou por se 
encontrarei11 sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que teiiiporaria~ileilte. o acesso a 
cargos piiblicos: ou por crime falinientar. de prevaricação, peita ou suborno. concussão. 
peculato. o11 contra a econoiiia popular, contra o sisteiiia financeiro nacional, contra as 
normas de concorrência, contra as relações de consumo. fé piiblica ou a propriedade. 
conforiiie preceihiao artigo 1.01 I ,  5 lodo Código Civil (Lei 11. 10.406/2002). O presidente da 
comissão eleitoral deu posse aos eleitos. Após foi realizada a Asseiiibleia Geral 
Extraordinária. para tratar da alteração do Artigo 35" e seu parágrafo 2", que sendo aprovado 
por unaniniidade entre os presentes, passa a ter a seguinte redação: A Cooperativa será 
administrada por um Conselho de Adininistração, composto de 6 (seis) membros, todos 
associados, eleitos pela Assembléia Geral para um niandato de 2 (dois) anos, sendo 
obrigatória, a cada eleição, a renovação de, pelo menos, 113 (um terço de seus membros. 
Parágrafo segundo: Os membros do Conselho de Adniinistr?çáo poderão desenvolver 
suas atividades com remuneração, mediante aprovação previa da Assenibléia Geral. 
Assunundo a presidência dos trabalhos o Presidente reeleito. Olindo Medeiros de 
Albiiquerqiie Neto, agradeceu participação e colabor ão na gestão que passou e a c ~ n f i a a $ ! ? ~ ~ , ~ ~  p,j~L,cO 7 . ! 

j l~lliniç?Ari~.da~ Cnrnun* &.\I E C.Cb~,;l:-Rc :....: . - ,?r),(-.,,,,,. 

2 !+ JUN 1011 
--.. - 

i 
TAW-~ONATO DE NOTPS DE ARROIO GIU\NDE 

ua O r  h'on'elro 1.305 -Arrolo Grande (RS) -'CEP 96.330-0ao. Fone,Faa (53) 3;62.1828 . 
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dos cooperados para mais uma empreitada, concluindo diz .+d i~f.EpCra c b d 0  emgenho h :"j 21 

de todos para tornar a COOPRE mais forte possibilitando dessa f o h a  atendgr a i  deffiandas i(q '% 
dos seus associados. Sem mais nada a tratar, Olindo Medeims de A. Neto encenou a reunião, ,ckm 
e eu Cláudio Coma Pereira, secretário lavrei a presente ata que após lida e aprovada será ?s~z 
assinado por mim, pelo Presidente. Declaramos que esta ata é copia fiel da arquivada em 
folhas soltas na secretaria da Cooperativa. Arroio Grande 18 de setembro de 2007. n 

I Secretário 

<JUNTA COMERCIAL DO;STHW 03 RIO GRANDE DO  SUL^ 

CERTIFICO O REGISTRO EM. ' 0611 1/2007 SOB NQ: 28P'2842 

:i Protocolo: 07i240989- DE 0111 112007 
/?i 

Ewresa:43 4 0008214 O /.-&i COOPERATIVA DOS PRODUTORES B E  
ARROZ PRE GERMINADO DE ARROIO / 
GRANDE LTDA COOPRE Sergio Jose Dutra Kruel 

SECRETARIO-GERAL -- 

I c autêntica da orlglnal 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 141112008 às 20:19:57 (data e hora de Brasília). 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

03.850.952/0001-92 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,* aaui. 
? @roi 1il.n si' .r  Atualize sua página r . . 'v . .  . ..!.~LIcc  FEDE^: 1 

i. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdCNPJ/cnpj revafcnpjreva - Comprova.. . 1411 12008 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

j1"sEr" 
NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ARROZ PRE GERMINADO DE ARROIO GRANDE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPRE 

c6DiQO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

01.616-99 - Atividades de apoio a agricultura não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

01.61661 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 -Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

2143 - COOPERATIVA 

LOGRADOURO 

R DR DIONISIO DE MAGALHAES 

BAIRRO/DISTRITO 1 CARiOS VASOUES 

NOMERO 111971 I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE 

s i ~ u ~ ç A o  CADASTRAL 

A W A  

sITuA@O ESPECIAL - 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

0311 112005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
m**t 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATWAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n d  g. 65 9.0 Y 9(80(] - 6 y, com 

sede na cicidade de 
I 

Estado de Rio ~ W E  OO XVJ- CEP 

i)b 3 30  -00 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
I 

Complementar nVl2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Servi90 de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) 

SCRVíÇ a' .  C 
- '. i s b s  &i w a i . i s t b r w  I r iYERF r : 4 e 4 1 r  II.,~. Nome do representante legal: 

1 
f 

CPF: zf9935b Yo- 07 I 2 4 ,  !lJN ? ? I \  1 I 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 s - 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 

LIGA OPERARIA ARROIOGRANDENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
-ttf 

C6DlQO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
rntnm 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARl4S 

Não informada 

I I NÚMERO DE INSCRIÇAO 

89.659.049/000184 

CODIGO E DESCRIMO DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRADOURO 
-.*+r+ 

BAIRRO/OISTRITO 

SrruAçAo CADASTRAL 

INAPTA 

Emitido no dia 14/1/2008 as 20:15:25 (data e hora de Brasília). 

~ ~ ~ $ ~ ~ ~ R A  

NÚMERO I) COMPLEMENTO 
..*r*** 

MUNICIPIO 
mrrm 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/2003 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua váaina 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..-e* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*-r 



(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" $2- 2 38. i38 I 0013 - 82. com 

t - k n w ~ ~  DS &nif, 19 sede &) 4 3 , na cidade de 
I 

k ~ i o  6woe f Estado de /?ia G W a E  SUL CEP 

9 6 3 3 0 - 000 ,  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no Órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

&AO~O (ó63mF , 44 de r@ (20 de 200g. 

(local e data) 

'C 

1- 

ARROEO GRANDE - RS 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: O L ~ V ~  TG?o G A ~ ~ W W  - 

CEP - 
ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração devera ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. I 

I 
h 

I 





AOS ~rre  esta Nossa Provisão virem, saudação, paz s DEn~ão em Nosso 

Setthor Jesus Cristo. 

F(1ze~rt.o~ sa.ber que, ubet~rleltto tis necessidatles espirillcui~..da..-~~~{~_$- 

de Nossa Çenhara d a  G r a ç a  - em A r r o i o  Grando - .................................................................................. ............... .....-.. .............................................................................................. 

e I ~ S  q u ~ ~ . l i ~ l ( ~ d e s  que co?rcorren~ nu. pessoa do Kevmo .... _bf e.-~21_...~.0.!0...~.!.9.- .... 

p e r i n  x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- - Jiavemos.por bem nollbek-lo, 

como de falo pela p~eser~te  nossa provisbo o nomeamos . . !~%~. .b2f~ . .?~?~.c !~ . i~~ . .  
d o  Nossa S e n h o r a  d a  Graça. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- ..................................................... - 

a t é  que 0 Y ~d~~~ c(Ll'f!(J ~ ~ ~ ~ c e r ~  nua mandal.mos o 

corlt~rí*t.z'o, con~o corlvétn ao swviço de Deus e uo bem das alrnas 

&-?! .. ..................... 
+ Dom Sayme IJanrique Ctiemallu 

Podro it1erio Probianca 

Iltii(i9 Tlp.Sta.Tereslnha Fone 23.01 16 - E3 185 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1.s ;. - 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
92.238.13810013-85 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :z$:;yw 

CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE PELOTAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MATRIZ DE NOSSA SENHORA DA GRACA 

C6DiGO E DEsCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.91440 - Atividades de organizações religiosas 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DEsCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R HERCULANO DE FREITAS 

MUNICIPIO 

ARROIO GRANDE 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 14/1/2008 às 19:32:18 (data e hora de Brasllia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

69 (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n9 88 8 60 0 44-0 / 0001 - 2, , com 

sede a s3v.sl Severo ~'e15Ó, s/~IQ na cidade de 

A~-;-(>io G y ~ g - ~ e  3 CEP 

36,330 - O00 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n q / 2 0 0 4  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

G W E N S E  DE DIFWSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

A r r o i o  , 07 de j ~ ~ ~ e i ? n o  de 200g. 

(local e data) 

4-L 
_. - 

ARROIO GRANDE - RS - 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF: 056.877.330-87 

- . - - -- - . - 
TABELIONATO DE NOTAS DE ARROIO GRANIIE 

BEL AMAOEU EWALD DA SILVA- 1ABE' I A 0  

ATEN~ÃO: Para ser considerada válida, 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro ~aciokal  de Pessoas F e a s  (CNPJ) e da Ata 1 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. , 



v ~eceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto a RFB a sua atualização 
cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/01/2008 às 09:48:10 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 07/01/2008 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
88.860.44010001-60 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL z&tiaRTURA 
. -dE  EMPRESARIAL 
GREMIO ESPORTIVO INTERNACIONAL 

T ~ U L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*H**** 

9IGD E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
1.123-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

C6DlGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARWS 
Não informada 

r C~DIGO E DESCRIÇ~O DA NATURUA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R SEVERO FEIJO 

BAIRROIDISTRITD r] I CENTRO 

NUMERO E l l  COMPLEMENTO 

- 
MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE Im 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SrruAçAo ESPECIAL . 
H*.... " - 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*n*n* 

A - 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

4 
A u39.1-/' 9 & ~ ? M d b <  I&a~q f l g ~  J4&filp0 /@Q 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o ng 9I/1.~60&' / /& , com 

- &///- &;o , na cidade de 

Estado de CEP 

, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

(local e data) 

&3WQ GRANDE - RS 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta'o seu apoio 

Nome do represefitate legal: 

CPF: @ds&%e. @ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

deverá ser acompanhada de c o p i a  
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da AF~EYVIÇC p(,a~,co FEDFR,. j 





ATA No 228 
I ' 

Aos quatro dias do mgs de maio de 2007, na sede da Barragem do Chasqueiro, 
em Arroio GrandeIRS, reuniram-se os seguintes membros do Conselho de Admi- 
nistração da Cooperativa dos Proprietários do Distrito de Imgação da Barragem 
do Arroio Chasqueiro Ltda. - COODIC: Cláudio Onorival Cardoso, Domingos Ina- 
cio Salaberri, Ladislau Antonio Lopes Silveira, Marcos André Christ, Olavo Teixei- 
ra de Alrneida Filho, Paulo Ricardo Ribeiro da Costa e Ronaldo Brurn de Aviia. 
Dando início aos trabalhos, o Sr. Olavo Teixeira de Almeida Filho solicitou a mim, 
Ronaldo Brum de Avita, que atuasse como secretário, determinando a seguir que 
fosse levada a efeito, a eleição dos membros da nova direção da COODIC, para 
a gestão 200712008, tendo sido eleita a seguinte diretoria: Presidente: Domingos 
Inácio Salaberri, Vice-presidente: Olavo Teixeira de Almeida Filho, Tesoureiro: 
Paulo Ricardo Ribeiro da Costa e Secretário: Ronaldo Brum de Aviia. O presi- 
dente, Sr. Domingos Inácio Salaberri, assumindo a direção dos trabalhos, agra- 
deceu a presença de todos e, nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a 
reunião, determinando a mim, Ronaldo Brurn de Aviia, que servi como secretário, 
que lavrasse a presente ata a qual vai pelos presentes assinada. 

Cooperaiivii 40s I'rupriet6rios do Disiri~o de Iriiga~5u du Barragem do Arroio C1i~s~liicii.i~ I.lcla. 
Cais:! I ' i~jtal 0 1 6  - l'olldl-iis (53)  261 1529 - CCiCIMF 94. I34.bOXI11001-52 - C111' 96.>30-CiUIi - ,\ri.iiid i ; ! ~ i r i l c l f ~ ~  

TABELIONATO DE NOTAS DE ARROIO GRANDE 

BEL AMADEU EV+ALD DA SILVA-TABELIhO --- .- 

a Indl . p o r  ser  repmdi  glnai 

EM TE C E C ~ ~ ~ I E  nummauo.- 
de 2000 

.< 

. I  

~ N A L D O  BRUM DE AVILA " 
Secretário 
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Comprovante de Inscr ição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL D A  PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
94.134.60810001-52 I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAOI ig&199;RTuRA 

CADASTRAL I 
NOME EMPRESARIAL 
COOP PROP DIST IRRIGACAO BARRAG ARROIO CHASQUEIRO LTDA L 

r .  ,:o DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
700DIC 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMlCA PRINCIPAL 
I 01.61-0-99 - Atividades de apoio a agricultura não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

CÓDlG0 E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
214-3 - COOPERATIVA 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R DR MONTEIRO 

BAIRROIDISTRITO I 1- / CENTRO ( I MUNIC~PIO 
ARROIO GRANDE 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA O311 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** **i***** 

' ado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 14/01/2008 às 09:12:46 (data e hora de Brasília). 

TABELIONAVD DE NOTAS DE ARROIO GRANDE 

0009.09423 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n- ~ 0 9  82s / 090 / - 7 5 , com 

sede 3 ,7d :' 7-0 &-n/ 7 4 .+?ia /g Ck' c:~nnE6*4 /3r , na cidade de 

, Estado de A$2 7 CEP 

q G  5 W -  - Dea , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

e-L----- * --k f de de 2 0 4  
9- 

\ V 

(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio ,, ! ,, 
I 1 

l 
i 

Nome do representante legal: 4/+'r/~6 4 ?c'-&~oJ-ts a/t S /> 

nte Autorhad0.- 

ATENÇÃO: Para ser cons 
autenticada do comprovante 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



*es c,. I 
ATA 03/06 

O 

. . xc,.;."' 
Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e seis, ás quatotqe $oras, na 

Associaç~o Comunitária de Santa Isabel, situada á nia Princesa Isabel, no 84 no -Distrito de 
~ a n t a ~ ~ J x 1 ,  -~rqoio GrandeIRS, teve inicio a Assembléia Geral Ordinária, com a presença., 

.6k; ' .I-+ 

de trbit?i e pois cooperados, na primeira convocação, o Sr. Presidente declarou aberta a 
sessão, convidairdo a fazer parte da mesa os senhores João Carlos Soares Caldeira da 
Secretaria &i !~~i+2ultura, Rogério Soares Chefe do EscritÓrió'Municipd da EMATER, e 
ap6s"convidou o' seiihor AIex Sandro Pires para secretariar e redigir a respectiva 
convocaç~o,,-publimda no Jornal A Evoluç%o no dia 22 de Navembro de 2006, com a 
seg@te convocação b ordem do dia, eleição 14 horas, com interna10 de uma hora entre a 
primeira e a!k'eg~nda mmrocação, e de uma hora entre a segunda e a ter~eira'~cpfitrocação 
com q u o q  &6 de 213 do número de associados para a primeira convocação, metade 
mais urmi do' nÚmdi6,:ae associados na segunda convocaqo e no mín@o, dé2 associados na 
terceira c o n v ~ c a ~ ~ ó ,  para deliberarem a pauta: Ordem -do. dla -refh6rio da gestão - 

, apresentação de chapas- eleição da Nova Diretoria. Após a?leitura do edita1 o senhor 
Presidente passou a palavra para o tesoureiro Fabio Barbosa Machado, ao mesmo tempo leu 
o ielatório do balanço geral e o demonstrativo da conta Sobras e Perdas do .Tíal do ano dois 
mil e seis, ap6s colocou em discussão e votação, tendo sido aprovado por d d a d e  
pelos cooperados. Dando continuidade aos trabalhos do segundo item da pauta, o 
Presidente solicitou que fossem apresentadas as chapas para eleição da diretoria e coriselho 
fiscal, como não houve apresentação de chapas , o presidente por maioiiia nomeou o senhor 4 

Rogério Soares da EMATER a proceder à eleição do Conselho da Administração e 

- Conseb .Fisca.i;pásmWzt vo@q&,+oF &tou seguinte conselho.,de-.admmistm@oT por 
u . d a d e ,  foi reccnduzido pelo scg.mdo biênio consecutivo de três de rnarÇorde doisail 

s e sete a três março de dois mil nove, o Senhor Manoel José Pedroso da Silva (Pfbsidente ), 
e por aclamação elegeram os seguintes cóoperados: Vorni dos Santos da ~dvar'@ice 
Presidente), Fabio Barbosa Machado ( tesoureiro ), Alex Sandro Pires da Silva (Secretarib), 
para o Conselho Fiscal Titular os senhores Belmiro Elci Kirchener, Claudemir ktdnio 
Garcia Afonso, Everton Teixeira Pires, e para o Conselho Fiscal Suplente, os senhores 
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Comprovante de Inscriqão e de Situação Cadastra1 OS 

Confira os dados de IdentificaHo da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, 
pruvicleneie junto a RFB ã sua atualização cadastraS. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO M INSCRIÇÃO 1 1 @5-BC!9-B2!30003-75 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITVAÇÃO ~ ~ $ ~ ~ : " n i w \  

CADASTPAL 

NOME EMPRESARIAL 
COOPEWTRTB DE PESCADORES DE SANTA ISBBEL COCIPESI LTDA I 
riTiJ~0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAWASIA) 
680PESl 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
15.20-1-02 - Fahricãçãa de cosseruirs de peixes, crustácws e notuscos 

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
10.20-141 - Preservação de peixes, crustáceos e moluseos 

LOL;RAD@UF?O COMPLEMEF,TO I I DT DE YIU DE SONTA ISABEL 

I 
BAIRROOI-IRiTC, ~IUNIC/PIO 

ARROIO GRANDE 

' DATA DA ~ A Ç Ã O  CADASTRAL 
03/11!2005 

I I smfiç~c ESPECIAL 
e m = *  DATA DA S[NACÃO ESPECIAL *H.** I 

Aprovado pela hstruçáo Normative RFB nD 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 4Í112008 às 09:32:56 (data e hora de Brasiiia). 2 4 + J U N ? l I l !  1 1 

A RFB agradece a siia visita. Para informapões sobre política de privacidade e uso, 
cfiq~te aqui. 
Atualize sua página 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

(denominação da entidade), hscrita no CNPJ sob o n" 1 - 9 com 
\ 

& A  ?LoN/Sco Mq-eA-, 3 - 
sede r, na cidade de 

Estado de f218 G;N& & . v d ~ -  CEP 

330 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Mírmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) 

- L  assi atura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio / i 

Nome do representante legal: 

CPF : 

ATENÇÁO: Para ser considerada valida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



TABELIONATO DE 



EXELNT[SSIMO SENHOR ELVIDIO SIDINEI DE BARROS OFICIAL DE 
REGISTRO DAS PESSOAS JUR~DICAS DE ARROIO GRANDE (RS) 

Alfredo Carlos Pereira das Neves, brasileiro , 
Viúvo, trabalhador rural, portador da RG . 7057596517 e registrado no 
CPF666565160-68 , residente na Rua:Leonel Fagundes ,no 852, Bairro 
Coca, representante legal do Grupo União da 3 O  Idade ,entidade civil 
sem fins lucrativos , vem respeitosamente requerer a V. Exa , o registro 
da entidade no livro dos registros das pessoas jurídicas da comarca de 
Arroio Grande na forma de lei. 

N . Termos 

P. Deferimento 

Arroio Grande , 1 de Maio de 2007 

Ahfredo Carlos Pereira das Neves . i 4 JUN ?ai: I 
Presidente do Grupo União da 3 O  Idade / 1 





MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SINDICATO RI IRAi  DF m!' GRANtiF 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 8 7.3555 66 / 000 1 - I 3 , com 

sede r u a  D r  . , , M e  i rn - ,o 247 , na cidade de 

ARRO .. I . O .- . G R A N D E  , Estado de R.G. DO SI11 , CEP 

96.330 .O00 
. - , entidade sem fins lucrativos, legalmente &nstituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTüRALI que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Arro  i o  Grande 10 de Janeiro  

(local e data) 

-~TABELIONAT~ 1 
&Rois G ~ N D E  - 

Nomedorepresentantelegal: Paulo  R icardo  Rodrigues de F r e i t a s  
- .  -. 

CPF: 141 276 360/68 
.- .. 



semelhanç 
a(s) com a 3 

ErnDE.- 8 



V, p u ~ u i c ~ ~ ~ ~ g _ $ . & ~ ~ & & ;  JWKUIO G=-E 
Rua Dr. h,lont-eKq 247 - F3ng.i):c ( 9 ~ ~ 5 3 )  :(;;!, j 338 i 2h2.1882 - h i o  Grande-R -Brasil 

(3. .%'TA JSW-fpjCA!.; CC3t~~EER32.+ EM 3 1-12-68 Wa Cc 

Rsgism Mf'PS ne 13'7 Xrj?:S - Reg. SGC. fiab. e P-$50 Social n04240 , F13.: 10q?1~ 2 
UtRiiMa: * 

ATA DE POSSE 

Dos titulares e suplentes dos mgos de DWetoria,GmseIho FLFail e Dekg&Reprmtm$s do 
Sidicato Rural de Armio Grande, h 21 $0 (uinte e uma horas do dia 03 de maio de 2005. Na scdr 
áo Sindicato R m l  de Awoio Grande, sito a rua Dr.Molttet'ro- no 247,nesta cidade de Arroio Grande/RS 
reuniramse os membros @tz'vos e suplentes da DiretmOrZa CotrseIho Fiscal e Ddegadus - Rqresenfantes 
deste Sindicato, Srs. OIindo Medeíros de A Z w q u e  Neto, Ciúvis Luis Freitas Machado, José Cwlos / 
Silzteira Mochnao, Mario Edumdo Ramos tia Sitmira,Silvio Antanio Gmcia Kosby,Paulo Ricardo RodÈngus 
& Freitus,Armando G d l  Junior, Asatonw í k l o s  Borges, joaa Canlconde Cosia, Dorni~gos Inacio - 
Sallaberty, Lad-islau Antonio Lopes Siiweirtz, Oiavo Tkbira iíe Atneida , Marcos André ChtZst ,José Lu& 
Gwcia Koùty , Paulo Ricardo Ribeiro da Costa, losé Lino Mchado, fláoio Pereira, Paulo Robntc Gheling 
Chrisf, Satyo Nety Silveira Cunhada, Jaãó Carios Furtado. Pura tomarem posse. Presidiu a reuniao o Sr. 
Qauis b i s  Freitas M m ,  que ubmtdo a sessão, mgrattiIou-se com os eleitos, conclamando a todos a 
que dispisme o melhor de si para o engrandecimto do r n r r m M m t o  sindicalista rural em defèsa da c14sçe 
A sepir Matou empossados os Eleitos : para Presidente, O Sr. Paulo Ricwdo Rodrigues Freitas ; 
i0 Vice Presidente, o Sr. OIinclo Medeiros de Albuquevqw Neto, pma 2" V i a  Presidente o Sr. C€& Luis 
Frei@ Mchado ; para 2" seeretdtio o Sr, Armando Grill JmW, pata 2" Secretario o Sr. S&io Antonio 
Gmcia Kosby, ; para I" Tesoweiro o Sr. Domingos I& Sallabmy; pma 2" - Tmrdro o Sr. Mario 
Eduardo b m o s  da Silveira. para suplentes da diretwia, os Srs. José Luis Garcia Kosby e Paulo Ricmdo 
Ribeiro Costa ; e para o Comelho Fiscal- Efehehvos , os Srs.- José Clwtos S i l e a  hhdmdo, Ladklau 
Antonio Lopes SilztaCa , e OZm Teixeira de Almeida ; Para Saphtes  do @mseZho Fical,Os Srs.Marcos 
André Chtwf e o Çr. Carios Atberto Scotto Gomes ; P m  Delegados-Represmtatrtes: - Efetivos, os 
5 s .  Olindo Medeiros de Albuquerque Neto e Paulo Ricwdo Rodrigues de Freitas ; para suplmtes dc 
DeZegados Represetttantes : os Srs. Anfonw Carlos Bmges e JoãO Carr2conáe Cosfa . Em cmtinuaçã;o 
e m m t e  o estabelecido pelo arf. 15 da Estatufo Social da éntiáade, os eieítos prestaram, por esm'fo e 
qolenenente, o compromisso de respeitar o exercício do mandato, a constituição, as leis vigentes e o Estntuio 
S& do Sindbto . Após@ decZav& pelo PtGsidente dos &&athas que as pesoas acha ora empossadics 
enbwam no efetivo exercr'&o daçfu- cmresptntdmtes aos respectims cwgos. Contintundo os trabalhos 
foi d e d a d o  íiz7t.e o uso da palavra, &Za f a m d o  uso, sawlmdo os ekfos, o sr. Joáú Carlos furtndo 
Nkguém mais desqando falar, o Sr,Presidmte, suspBeu a rem&% por 20 frhfe) miriufos, para que se 
Itmrasse B pve~enfe Af~,f;iífo O que@ posta em discussão e 
par mim, semefmiOI e por tados os demais presentes. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 141112008 às 19:26:16 (data e hora de Brasília). 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

87.355.56610001-14 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http ://www. receita. fazenda.gov. br/PessoaJundicdCNPJ/cnpj revallnpj reva-Comprova.. . 14/1/2008 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

~ $ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO RURAL DE ARROIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAÇIA) 
*rr**)rfX 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.20-100 - Atividades de organizações sindicais I 
CODIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R DR MONTEIRO 

BAIRRODISTRITO r) I CENTRO 

NÚMERO VI I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE 1 p r /  

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 0311 112005 

SITUAÇAO ESPECIAL 
H****** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
***H* 





COLOMA DE PESCADORES DE SANTA ISABEL z 24 
Cnpj : 07.560.294/0001-55 

ATA 03/06 

Aos seis de fevereiro de dois mil e seis, as quatorze horas, Reunira -se, os 
sócios da colônia de pescadores de santa Isabel na sede da associação cor~iunitát'ía, 
localizada na rua princesa Isabel s/n no distrito de Arroio Grande para deliberar a ordem 
do dia, conforme convocaçÊio da Assembléia extraordinária, para discutir com os sdcios a 
troca do atual numero da colônia 228 para 224, Obedecendo orientação do departamento 
jurídico da Federação do Pescadores do Rio Grande db Sul. 

I 

A brindo os trabalhos da or,&m do dia a presidente, Silvia Mãrisa Oliveira 
* 

Colvara saudando a todos os presente, agradecendo a participação da diretoria e dos 
demais sócios , Após as apresentação relatou que fez vários contatos com instituição 
estadual e federal neste riltimos meses em favor da classe pesqueira, e no âmbito municipal 
que esteve no gabinete do prefeito Jorge Cardoso para tratar da bolsa alimentação, que O 

prefeito prometeu eni visita que fez em Santa Isabel no mês de janeiro e também tratou 
com o prefeito paraconstrução da de sede da colônia. Após estes relatos a presidente 
colocou em votaçgo a proposta de alteração do numero da còlônia de pes~qdures de Santa 
Isabel para Z 24, que por colônia de pescadons unanimidade dos sócios presente, foi 
aprovado a orientação da federação, ficando assim a nova &o social da COLGNIA DE 
PESCADORES DE SANTA ISABEL Z 24. A y~sidente após este referendo colocou a 
palavra a disposição ao seu tesoureiro senhor PEDRO VALDIR FERNANDES que relatou 
.que esteve em Porto Alegre para fazer contatos no FGTAS, no Ministério do Trabalho, para 
tratar dos seguros do pescador que não airiam recebido, comentou que já fez o repasse da 
contribuição anual da colônia para Federação atrav6s do Banco Bradesco na Agencia c@,,,ç, F,jRCICC , 
correio do Arroio Grande. ; s n ~ n ~ s t h  1;~ Q , V ~ ~ Ç Ó F  I 

Após o presidente comentou que CNPJ 07.560.29410001-55, da i courFaF cnbd n n q ~ ~ i ~ i  1 
Colônia de pescadmres não foi alterado, que somente teve alteração nas Artigog do' I 
estatuto numero ( 01,04,13,42,44 ).de 228 para Z 24.ficou também deliberado na i 1 . i í jv 2 3 11 ! 
assembléia, autor-do a secretaria faz& as doc&entação necessário para nova razão 
social da COLÔNIA DE PESCADORES DE SANTA ISABEL 224, dentro &ti 
normalidade da lei federal. Sem mais &da a tratar a senhora secretaria LUQANA 



Ilmo Sr. Oficial do Cartório de Registros Públicos de Arroio Grande 

a3p-4 

*t? - seQ 

COLONIA DE PESCADORES DE 
SANTA ISABEL, devidamente inscrita no CNPJ sob n 07.680.284í0001- 
66, com sede na rua Jose Correia, 170, vem requerer que v. Senhoria altere 
o Nome Fantasia de Colônia de Pescadores de Santa Isabel Z 28, para 
Colônia de Pescadores de Santa Isabel Z 24, devidamente registrada sob 
numero de ordem 121, fls. 05v e 06, em data de 05 de agosto de 2005, 
coíiforrne solicitação da Federação de Pescadores do Rio Grande do Sul. 
óbn t teve h . l t e n z g a o  nos  A r t i g o s  do E s k a t u t o  os nwneros ,01,04,13,42, 
44 . R e t  if icandpsue o nuniero do CNP3,07.560.294/0001- 55 

N. termos 
P. deferimento 
Arroio Grande, 05 de abril de 2006 

-- --- 
TABELIONATO DE NOTAS DE ARROIO GRANDE f& Rua Dr. Montelro, 1.305 - Arrolo Gtande(RS) - CEP 96.330-0iX) o n d f a x  (53) 3262-1828 

BEL. AMADEV EWALiD DP. SILVA - TABELIAO 
..-..-I_____.- __-- -.-.LW.-~.II--- 

- - 
Reconheço a autentlcldade da&) Ama(s) de S~LVIA M.QISA DE O M I R A  COLVARA, 
indlcada(s) com a seta usual deste Tabellonato.- 

AVER0ME.- Bel. Amadeu Ewald da Silva- Tabellii0.- 
Arrolo Orande, 05 de Abril Ue 200& . , 

SESVIÇO PUBLICO FEDER&. 
Ministilno das Bmunicaç& 

r C,$?blFFRE C I W  'i 9qIGlNb 
L .  



REGISTRO DE I M ~ V E I S  
Rua Dr. Mf?nteiro, R47 - Tel.: (53) 262.1331 

OFICIAL: Elvldio Sidnei de Barros 

CERTIDAO HEPROGRÁFICA 
CERTIFICO e dou f4 que a presente cbpia xarogr8flca 
B reproduçlo sutbntica do matricula ou do documento 
a que $8 r a f ~ r s ,  e que tal reglstrtde ou est8 arquivado 
neste Oflclo, como faculta a 161. 

0 refsrldo d verdade e 
ARFUIQ ORPINDE (RS) d B Y J b S J ~ ~  2006 

clc~e,m. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIARIO 

de Oficial do Registro 

de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 

. . 
do Sul. 

1 Registro Especial de Titulos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar .I 
1 

I averbado sob numero um (I), ás fls. 005v, á margem do registro número cento e vinte e I 

CERTIFICO, a pedido verbalde parte interessada e para fins de direito que, 

revendo o livro "A" do Registro Civil. das Pessoas Juridicas (~oc.~ivis), anexado ao 

I um (121), do Registro do Extrato do Estatuto da Colônia de Pescadores Z 28, o seguinte: I 
( No 1) - Procede-se esta averbação, para constar que, nos termos do requerimento da I 
I Colônia de Pescadores de Santa Izabel, datado de 05/04/2006, com firma reconhecida, I I , assinado pela Sra. Silvia Maria de Oliveira Colvara, a diretoria da Colônia de Pescadores I I de Santa Izabel, reuniu-se com a finalidade de alterar o Estatuto, aqui registrado, para I 
1 que conste o nome Fantasia de Col6nia de Pescadores de Santa Izabel Z 28, para 1 
I "Colônia de Pescadores de Santa Izabel Z 24,e o no do CNPJ para 07.560.294/0001-55, 1 
I e a lteração dos artigos 01, 04, 13, 4-2,44, de conformidade com a Ata no 03/06, 1 
I 

requerimento, Extrato do Estatuto da Colônia de Pescadores Z 24, documentos 

arquivados neste Cartório.- Arroio Grande, 07 de junho de 2006.- Eu, Maria Claudia 

Nunes dos Santos, escrevente, escrevi.-Oficial Ajudante. Maria Geni Lemos dos Santos.- I 
Arroio Grande, 07 de junho de 2006.- a 

o 
Maric GsnI L. dos Santos 

r ~ e ,  st*sututa 



Cumpruvmte de Inscrição e de Situaqão Cadastrai 

Comprovante de inscriçãio e de Siiuacão Cadastra1 

Pagina 1 de 1 

ContF buinte, 

Coníirc: os dados de tdentifica~ão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergeneia, 
providencie junto ã RFB a sua atuaiitago cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPPESARIAL 
COLONlA DE PESCADORES DE SANTA ISABEL 

TiTLJl0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COLONFA DE PESCAWRES DE SkNTA ISABEL Z 24 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcONOMICA PRINCIPAL 
M.305W - Atividdes de ea%Lç&s de defesz de direitos sociais 

CbD!GO E ESCRICAO DAS AliY!D.KES ECON6MlCAS SECUND~RII 
94.93-6Mi - Atividades de organiz-s assoeiativas ligadas a cuthira e à arte 
S.99-5110 - Wt@&!õ-fes aççwíiti n2o específica&ts anteriomntt 

WDIGO E DESCRICÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
3534 - OlJiMS FORMAS DE ASSOCIACAO 

BAIRROIDISRTTO 71 I SAWA iZE3EL 
MUNICiPIO 

01.330-001f ARRQ!O GRANDE 

LXRAüOURO 
R JOSE CORFEIB 

COMPLEMEXIU 

s m ~ ç Ã o  CADASIRAL 
ATIVA 

r5~;1\tiçc F~BLICC! F E P E ~ ~ .  j 
Aprovado pela inslruçeio Normativa RFB no 748, de 23 de junho de 2007. !v$,,-,,l:no dss cnmu~+m@ 

r (  ,, r p F  Cnir n ~ í i t ~ t h i ~  ! 

DATA DA S ~ A Ç Ã O  CADASlRAL 
15108/2006 

SINACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Emitido no dia 4!5!2008 ãs 09:26:04 (data e hora de Brasília). i 
7 1, JUN ??i: I 

Zft*ftfl 

k FúnB agradece a srra visita. Para informações sobre política de privacidade e riso, 
clique aqui. 
Atr~alIze srra phgignna 

*rr*f- 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATTVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" Q 05 2 1. 5 w ~ i m y -  32, com 
P A 

sede ( Q &  'I% /Li c &I M ~~~i [h%, na cidade de 
\ 

R h ~ ( o  (F;f+n~ , Estado de 6W0t- 00o SUL CEP 

9 6 3 3 0  -= entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competem, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
1 

Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE EFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Ser-viço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

\ 

Nome do represefitante legal: f-3=q'~i-1 

CPF : as 55.7 3 x 1  %? 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



'TABELIOVATO DE NOTAS DE ARRI310 GRANDE 
Rua Dr Monteiro 1 305 -Amoia Grande (RS) CEP 96 330 100 - ionelFa< (53) 3262-1628 

.. L > '  BEL 4MADEU EV/ALD DA SIL\/A- ~ABE~IÁI 
\ 







Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

, 
Emitido no dia 14/112008 às 19:30:19 (data e hora de Brasília). 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I Voltar I 

NUMERO DE INSCRIÇhO 
00.521.5471000132 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique a ~ u i .  
Atualize sua página 

h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / P e s s ~ a  - Comprova ... 14/1/2008 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

~ ~ , $ ~ ~ n *  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA NENITA GONCALVES 1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) 
+*rmrt 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EC6NOMICA PRINCIPAL 
87.11502 - Iiistituições de longa permanlncia para idosos 1 
CODIGO E DE*RIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JUR~DICA 

393-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R TRES DE ABRIL EST HERVA 

BAIRROIDISTRITO r] 1 SILVINA GONCALVES 

NUMERO I,,[ I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE 

SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 

O311 1/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
H*** 

J 
DATA DA ÇITUAÇÃO ESPECIAL 
-*H 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRZAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n d 2 .  238. j 3 8 1  a / 3  -& com 

, na cidade de 

kW 10 
2 

7 Estado de 210 ~ Q ~ & ~ D s L I ~  y CEP 

9 6 3 O - D o  o , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

' registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRrWDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) 

1 

SI I:(' FÚ~uCG FF3ECt , 
r*,,nL r)& C O W ~ W , ~  r- + \  L FiG'* i  i 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: R, (:JI 

ATENÇÃO: Para ser 

p:?"i. I +  

- -- -- - - - 
80 UMA, Indltada(s) com 

- '25rC:GVenfe J\uto 
considerada válida. esta declaraçã 

autenticada do comprovante de i~scriçâo no cadastro ~ a c i i a l  de ~ e s s d á s  3uridicas (CWQ e da Ata 
A a  E l A n R -  a.3 A n  'Te-- A*  D - m n o  A- ~ , , , . l , ,~ . - .~+ , ,  
uc L;iGiyau wu uu LCLIILU UG I V ~ > G  uu UcuaLallLC. 
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&as Cb 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 $ i .  120~3 
, , \O-d$- 

Contribuinte, "% . E  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 141112008 às 19:32:18 (data e hora de Brasília). 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

92.238.13810013-85 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ~dica/CNPJ/cnpjrevdCnpjreva - Comprova ... 14/1/2008 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

:=;;rRA 
NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE PELOTAS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MATRIZ DE NOSSA SENHORA DA GRACA 

GbDlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADEECON~MICA PRINCIPAL 

94.91-040 - Atividades de organizações religiosas 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R HERCULANO DE FREITAS 

BAIRROIDISTRITO r 1  I CENTRO 

NOMERO 11131 I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 

SiTUAÇ&O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL 

0311 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****H 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" 72. 489. ). r / / /  0 00 4 - 3 , com 

Estado de 

registrada no órgiio competente, vem, nos termos de que trata o subitem' 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Servigo de 

Radiodifusão Comunitiiria. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
C 

(local e data) 

1 52.409.74110~~~ -31 

Associação dos Moradores do Bairro Vida1 
, 

6 

I 

assinatura do representante legal da e n t i d a k u e  rnaifob&@mebapt8o A 

Nome do representante legal: ~ % - . ' . L I C O  de 15 d/ ~ / ~ f , ! A  
FEDEP, 1 

i 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada & cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



rBgP Janelr 
Y 

-. -. 



&as 

$i,.: [ J  I 9% 
daibdca: &' 
"a* .y@g 

MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

A 9 ~ 0 4 4 4 d  , - AWouaeh 4 J AR. 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nVjTS. (?b!g. & L / / /  Q Ot9-f - 34 , com 

Estado de 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que tratz o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Servigo de 

Radiodifusão Comunitária. ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) 

1 

Associoçio dos Moradores do Bairro Vidal 

6 
Vidal - CEP 96.330-000 I 

assinatura do representante legal da e n t i d a k u e  m ~ i f o ~ a p t o i o  I 

Nome do representante legal: / i & ~ ~ / j  A& $,37c/# E, *pC3 T a -  f :: ,UtF;fVpÚ~uc@ FEDEP,: ! 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada be  cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 







Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 1411/2008 as 19:54:05 (data e hora de Brasília). 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

72.409.74110001 3 1  

- .  A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, . . .. :. .. .,. :. .. . . . . . .*.,, ... -- %,. *  . . . . S . . . .  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL gggfUR* 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO MORADORES DO BAIRRO VIDAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMOBDAL 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Ntio informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURfDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL I 
LOGRADOURO 

R SALVADOR SOARES 

EAIRRO/DISTRlTO I VIDAL 

NOMERO 19581 COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 0 1  p q  
SITUAÇÃO CADA.STRAL 

ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
t**>m** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
mtm* 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n q s 5 y \ P L  32 /QQ(3 1 - , com 

sede k~f á~ol@ DQJs ?me, 163- , na cidade de 

~ W E  7 Estado de &l , , , CEP 

9b53O -000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nE 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) ~ 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

r 
Nome do representante lega: J 

, i) mi & 

CPF: a b . i ? a t o ~ . o -  53 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acòmg$ada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas '(CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Ido Perelra i 



AUT 
ipla lndleada, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
tas C, 

i,,.: l ss7, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

v I 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONC>MlCA PRINCIPAL 

94.304-00 - Atividades de assaciaç6es de defesa de direitos sociais 

CÕDIGO E DESCRIÇhO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.994-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

- - I 1 399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

. i  

IPLEMENTO 1 

NOMERO DE INSCRIÇ~O 

05.!i46.632/0001-79 

I I LOGRADOURO I 1 GUtKU I I "0" 

R JOAO DE DEUS PACHECO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS DESEMPREGADOS COM SERVICOS DE RECICLAGEM DE PLASTICO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA) 
rn- 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I 

BAIRRO~ISTRITO 1- 1 SAO GABRIEL 

Emitido no dia 141112008 as 20:26:33 (data e hora de Brasília). 

MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdC~J/cnpjrevdCnpjreva Comprova.. . 14/1/2008 - 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 1 - q  
ATRIA 

DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 

2610212003 

SITUAÇ~O ESPECIAL 
)*lnmt* 

I ( DATA DA SITUACAO ESPECIAL I 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Espokee Clube Arroio Grande ( sociedzde ~spostiva) 

(denominação da*entidade), Inscrita no CNPJ sob o ng 89.658.488 , OOOS - ' 5 2  Com 

sede Avenidz %,Senhora da G r a ~ a ,  322 , na cidade de 

Arroio Grznde , Estado de Rio Grande do SuI J CEP 

96 a 330 - 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma I 
Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Arroio cGra~dc  , 2.2. de janeiro de 2008 .  

(local e data) 

Nome do re~resentante legal: Gilberto ~eiió E. C. ARROIO GRANDB 

CPF: 242932020/72 Av. Nossa Senhora da Gra(;a, 422 

CEP - 964.330 
L_ ARROIO GRA'NDE - ~ s .  J 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



TABELIONATO DE NOTAS DE ARROIO GRP.NI>E 
Rua Dr Mc~lleiro 1 305 'no10 Grande (RS) CEP 96 330 000 - Fr ielFax (53; 3262 11128 

a seta - 
EM T E S ~ J ~  M QERa4M.- Soares- ~screv&ite Autorizado.. 

, Emlum 
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4i' ?J 
, <v, .  /ag 5 
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LURIJO~IQ õ 
0 ,* ESPORTE CLUBE ARROIO GRANDE A 

'S. ga.3,' 
m 05 de maio de 1939 - Filiado a FGF sdo e 

a da C 
- - .  - -  

Av. Nossa S ;raça, 322 - Fone: (53) 3262-1 255 - Arroio GrandeiRS 
CGC 89658488/0001-52 CEP 96330-000 

ATA NO42 

TRANSCRIÇAO FIEL DA ATA DE NÚMERO QUARENTA E DOIS. Aos oito 
dias do mês de janeiro do ano de dois 'mil e sete, na sede social do Esporte Clube 
Arroio Grande, sito na Avenida Nossa Senhora da Graça, 322 nesta cidade, no 
salão nobre da' entidade, reuniram-se os membros do conselho Deliberativo, 
convocados por edita1 em 31 de-dezembro de 2006, publicados nos semanários 
locais, com o objetivo especifico de apreciação do balancete referente ao ano de 
2005, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal; Discussão e votação da 
previsão orçamentária para o ano (146~yp#%dido de Licença do presidente e, 
apresentação pelo vice-presidente hj:5b&in$t$ da nova diretoria para o ano de 
2007; Participação ou não do ~ @ b & z ~ ~ l u b e  Avio Grande -em competiçóes no 
ano de 2007 e assuntos gerais. ~ i z e r a m ' ~ a k e  da mesa o presidente do Conselho 
Deliberativo Paulo Ricardo Rodrigues de h"reitas,'o presidente do-clube Élvio Feijó 
Leite da Silva, o vice-presidente' GilbertoL'Feijô e'~.ás conselheiros, Anarolino 
Silveira Kosby, Silvio A. Silveira 'Kosby, ~ ~ b i ~ ~ u ~ ; s t ~ ~ n d e s ; e  Paulo Freitas. 
Aberta a seção pelo presidente .do*tclubd que' agradeceu <&rGsença de todos os 
presentes, informando a todos que' estava se=licencian,dado clube por não poder 
mais conciliar seus lafázeres,, profissionais com a entidade que ora representa, 

. c  I 

dissolvendo nesta momento4-toda a sua% 'dirètò*, ,parap'q'ue o vice-presidente 
assumisse a presidência doGelub& 6konstitiiice'uma n&a :diretciria. Apresentando o 
orqamento financeiro do clube p a k . , ~  ano de 2007,'~ue' sem futebol poderá alocar 
uma receita de R$33.849,36 e realizar uma'despesa de R$34.755,89 enquanto que 
se o clube vier a disputar o campeonato Estadual de Amadores esta receita 

! passaria a R$ 68.894,36 e a despesa de R$. 69.755,89 ficando já para o próximo 
presidente e sua diretoria a decisão~departicipar $h . , ou não de futuras competiçóes. A 
seguir usou da palavra o presidente ~dÒ~,~'copsellio I: , 

, 1 1 ,  

deliberativo Paulo Ricardo 
Rodrigues de Freitas que agradeceu, a presençade~~odos, bem como agradeceu ao 
atual presidente pelo trabalho feitó a freiiate do esporte Clube Arroio Grande. Em 
seguida o vice-presidente nominou a sua diretoria para o ano de 2007 que ficou 
assim constituída, presidente: Gilberto Feijó; 1" secretário: Ederli Garcia; 2" 
secretário: José Roberto Hernandes da Silva; 1° tesoureiro: Carlos Olívio T. 
Sallaberry; 2" tesoureiro: Aniceto Rodrigues; Diretores de Futebol: Fábio Stocker, 
Clhudio D'Ávila, Alfredo Pereira, Adão Silveira e Basciri Niemer Hammd;lCg F~PLICO FEDE 

Irno (i45 C~muc1~;7G Diretores de Patrimônio: Edson Ávila e José Guilherme Muller; Diretores, dekRE 
Evento: Adilson Andrade, Nefton Goz, Alfredo Pereira, Demétrio Pereira e 
Giorgio Pereira; Jurídico: José Paulo Gomes de Freitas, Plínio Cavalheiro Salles e? L !UN 2 6 1 1  
Edson Santana de Lemos. E por nada mais a constar lavrou-se a presente ata que 1 
ser 5 lida aprovad assinada por to os os wnselheiros e pessoas presentes. R h/ 4 

I ,  
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Contríbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

L 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 14/1/2008 às 20:24:54 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE 1NSCRIÇhO 

89.658.488/0001-52 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

EfigyRA 
NOME EMPRESARIAL 

ESPORTE CLUBE ARROIO GRANDE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**mrr* 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÕMCA PRINCIPAL 

93.123-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DAS ATNIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO I [ I  I COMPLEMENTO 
AV NOSSA SENHORA DA GRACA 

BAIRRO/DISTRITO r 1  [CENTRO 
MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 0 r] 
SITUAÇãO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
***e** 

DATA DA SITUAÇ~O ESPECIAL 
*f-• 



MANIFESTAÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARMS 

A ~ S O C T ~ G  ~ O J  /%O~~.DOEI Do B & m  E R G ~  
(denominação da entidade), Inscrita no C@J sob o n 4 3 . 6  2q. 3 ) 6 /  f)a - 58, com 

sede 3 na cidade de 

I 6 ~ &  , Estado de 6Si10 6 'WR @ &L , CEP 
I - 

QL? 33 O . - 00 (3, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
- 

1010 6 ~ 0 ~  y- dd de de200 d 
(local e data) 

ETv5.,i$j P(~BLIC,O FFDEFr ' 
~ i , r ~ c i , ~ n ~  da? %-unta@. i 

-/- 
I rih:yíRF C C ~ !  O (in10ut / 

l + q i ~ & k G  &&nc 0 6  o 2 4 JUN 2011 

1 

I 
1 N'ZROIO GWFJDE - 1 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 1 
i 

Nome do representante legal: a 9 f - G ~  

Assc~cioçHo doa Morrr.dilree do 
Bairro Lanro h i  b t ~ i r o  

Travessa Leonel Pagundcs, 31 

C . _  
Arrolo Grande @S. J 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Arrolo 7: 



I 

Travessa Leonel Pacltir,des, 3 1 
I \ c,.> - .-. - i ---?.-.-- -. - 

* . ~ p - 6  ,,.- , 
I 1  



S I  Bairro ~ a n r s  Kibeirn 
- 1  
.mv~_PíC---m,iirP"mcrrn.----- 5 *. .- . -- 

- F  . i  , 

I I - c k  P 9fi &&d "" 
'. I* '*I , 

8 , :  

hirolo Grande KS. f 
C .- 





Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 14f112008 às 20:27:00 (data e hora de Brasília). 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

03.629.376/0001 -58 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
c.as C,, 

?&.: J 373 2 
u)Rir!Jr;:ce: o- 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral s L$ 
.-----.--,-,-------.-.--.---*-.,.-.--- ---- - --- s' - 69 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 

I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página - - 

~E;:\;IÇC P ~ I R L I ~ O  FEDFFI I 
f Min~ct!nri das S:ri-i,qica@. 

1 I yr_)r,qr;c y r 7 ?oiGicie i 

I 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO LAURO RIBEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
m-** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.304-00 - Atividades de assaciações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇ~O DASATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.995-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

TR LEONEL FAGUNDES 

BAIRROIDISTRITO 1 MURO RIBEIRO 

NOMERO 1311 COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE I 1  

SITUAÇhO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*mrrrt . .  

DAW DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
t*t*tm 



(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n" 04. 956. 2 5? / ,QO,Q@ -a com I 
sede &A , ~ D . w &  Na/= . 5 x 7  , na cidade de 

&i0 GWO~ , Estado de 6í7/ò &Of w &L, CEP 

9b3 3 0 - 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de I 
Radiodifusão Comunitária. M ~ r m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. I 

(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: EV A W<A f i  '0 ~ W Q  

CPF : 

Tabellonat0.- 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta 
autenticada do comprovante de inscrição no 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



+L.+- 

@ \ TABELIONbTO DE NOThS OE ARROIO GRAiNl)E e? - e  
Rua Dr Mmleira 1 301 - I.rraio Granle :RSl - CEP 9F 330600 - ForieiFac (53) 3B2-i828 ? ,L  ''i . k-::> 

o i'lndlcado, i 

inwadn. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
- ,  

Emitido no dia 14/1/2008 as 20:28:45 (data e hora de Brasília). 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

[Voltar] 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 

01.956.257l0001-84 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

: i  2:,'ICc ?í!?l i~O FECEFl ' i 
:8!ir,s:lclT;~: das Gprn~ir,i@@: r- 

) ~ ~ I . ~ C E R E  Cpri ri OR!C . I~~ .  I 
i 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / P e s s o ~ a  - Comprova ... 14/1/2008 

~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DOS BAIRROS BRANCO E COCA 1 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A B G  

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 

94.3 0-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R ANDRADE NEVES 

BAIRROIDISTRITO ( COCA 

NÚMERO I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE I r) 
SlTUAÇhO CADASTRAL 

AMIA 

SlTUAçA0 ESPECIAL 
t*m- 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

0311 112005 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
*ffm 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIITÁRIAS 

(denominagão da entidade), Inscrita no CNPJ sob o 11400. 53 f -  596 / Q@Q{ - 56,  com 

sede #@A b f i h f l  NCC)@CLOS,, Ç//\I , na cidade de 

(0 &-&%&E , Estado de Rio 6 ~ i  a0 C&-- CEP 

96 3 3 0 - m o ,  entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 1 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. I 

(local e data) I 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

L.. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanh5& de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de EleiçZo ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
1 

Emitido no dia 14/1/2008 as 20:30:58 (data e hora de Brasília). 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

00.531.59610001-56 COMPROVANTE DE INSCRIÇRO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

~ ~ & ~ ~ w  

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO SAO GABRIEL 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*mt**r 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-840 - Atividades de associaçóes de defesa de direitos sociais 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93440 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99440 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV VISCONDE DE MAUA 

BAIRRO/DISTRITO 1 I A 0  GABRIEL 

NÚMERO [( I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

ARROIO GRANDE 1 lz-I 
SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*m*f*t 

-. . 1 . . 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

( ' 

A \ C  d flAlifl.-/fo P? p~~kdd i  C/D 
(denominapão da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n q  H 

na cidade de 

Estado de J CEP 

910 2\30 -no 0 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 1 
I 

Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRAN=,NSE DE D ~ U S A O  CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de I 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na árez pretendida para a 

prestação do Servi~o. 

(local e data) 

__. -- 
I S~?,,I::. aiip,~ic:~ F E D E ~ ,  i 
I k l ) ~ ~  Irir: das Cclnfinica@. I 
/ ig'i.FíiF C('< 0 ORIGIUt I i 

2 ' 6  )UN 1~11 

! .--- .-- 
L-- 1 :  i 

Nom 

CPF : 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declarapão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição cir do Termo de Posse do Declarante. 



-- 
TABELIONATO L'E NOTAS DE ARROIO GRANDE 

Rua Dr Monteiro 1 305 Arroio Grande (RS) CEP 96 330 i100 - FoneIFac (53) 3262-1828 
B5L AMADELI Ehr4LD DA 51LV4- 1ABFLIM -- -- - - 

a(s) ~ ~ F E L I P ~ R O  BOTELHO M COSTA. 
lndlcada&fcom a seta usual deste!ellonato.- 



TABELIONPTO DE NOTAS OE ARROIO GRANDE @p Rua Dr Mori'eiro 1 30: -Wroio Sranie IQS) CEP 96 330 C100 FonilFar (53132P2-1828 
BEI. AMADEU FWALD DASILVAAT4BELIA0 

$ L  i -- - 
\.-, a&-- / \ - 

- - - - '  . . . . 
poares- Esc 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

.. . 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

NUMERO DE INSCRIÇh0 

04.17ii.64310001-27 

Emitido no dia 14/1/2008 as 20:32:50 (data e hora de Brasília). 
I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "gtrRA 
CADASTRAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.recei ta. fazenda.gov. brPesso~uridica/C~J/cnpjrevdCnpjreva Comprova.. . 14/1/2008 - 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE AQUATICO CENTENARIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

CLUBE AQUATICO CENTENARIO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

93.123-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CODIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARRS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV ERVAL DO SUL 

BAIRROIDISTRITO 
ISSEE 

NUMERO COMPLEMENTO 13001 I SEDE CAMPESTRE 

MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 

SITIJAÇAO CADASTRAL 

1 r1 
ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

0311 112005 I 
m****- 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*m*ttt 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Entidade Sindicato dos  Trabalhadores Rurais de Amolo Grande. 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n9 88'4mB /O001 - 00:; , com 

sede à Rua. Narechd Florimo, hTG 6 s )  Centrã, , na cidade de 

II'rroio Grande 7 Estado de Rio Grande do Sul , CEP 

46.3B 000: , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sgbitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GT)RANDENSE DE DZUSÃO CULTUFUiL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

(local e data) 

~ssinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

t ,-J--.. /L7 - -,-- . I 
i 

Nome do representante lega!: V i l m a r  Nurres Pet er. 

CPF: 219-9 32~380-  34. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



3) 3262 1828 

-- v 

f3ER IndlcaUa(s) com 

irtlBd0.- 



e 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE hRROIO GRANDE ----- ----- ---- 

I dacJ O,, 
---v- - $&. 196 -;; 

Carta Sindical no 1 15.71 6/64 MTPS - Reconhecida a 20 de Maio de 1966 %y , .  Rua Marechal Floriano, 6 1 8 - Fone: 262- 1 1-87 
i," C k% - 5- 

Cep 96.330-000 - APJROIO GRANDE - RS. , '. 

ATA DE POSSE '+, ) ,.;a: 
.h.,,, >; 

:'ib<.,.*f-' 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e cinco, na sede do 
CTC Tropeiros da Querência, ii Rua Dom Pedro 1, 430, Centro, Arroio Grande - 
RS, Bs onze horas foi instalada a sessão de Cerimônia de Posse da Diretoria, 
Conselho Fiscal e Delegados representantes e respectivos suplentes deste 
Sindicato, eleitos no dia 11 de 'Março do ano de dois mil e cinco. A sessão foi 
presidida pelo presidente em exerclcio senhor W1LMAlR NUNES PETER e, 
con.statou a presença dos seguintes: Dr. Cláudio Serpa Silva Junior, Advogado, 
-9nhor Julio Honório da Silva, Coordenador Regional da Zona Sul dos Sindicatos 
&s Trabalhadores Rurais do Rio Grande do Sul, que foi convidado para 
formarem a mesa dos trabalhos, o mesmo aceitou, após 0 senhor presidente em 
exercício Wilmar Nunes Peter convidou o senhor JULIO HONÓMO DA SILVA 
a presidir o Ato solene a se realizar. A seguir o senhor Jídio I-lonório da Silva 
presidente dos traballios deu uma breve explanaçb, deu sua saudação aos 
presentes e logo procedeu o chamado nominal dos eleitos, declarando-os 
empossados, depois de terem solenemente prestado o seguinte. compromisso: 
comprometo-me a respeitar o exercício do mandato a ConstituiçTLo Federal, às 
Leis vigentes e os Estdtutos Sociais da Entidade, obedecendo as seguintes ordens: 
Wilmar Nunes Peter-Presidente, OBindo Nunes-Secretário, Ida de Fátima 
Guadalupe Gonçalves-Tesoureira, Sirplentes da Diretoria: Indalécio Silveira 
Canhadâ, Mario Ribeiro da Silva, Soilmi Ribeiro da Silva. Consel1.i~ Fiscal 
Efctivo: Francisco Xavier h a m b u j a  da Silva, Raul Pereira das Neves, Vald~miro 

6 c"i18liCC7 FE3t ,irna. Suplentes do Conselho Fiscal: Marlene Machado Freitas, Dalvaci5@b$ I , <ias hrnunir,>~< 

Tavares, Elba Maria Parias Ribeiro. Delegados Representantes Efetivos: w ~~rnlma~ cgr o onlcr 
Nunes Peter, Olindo Nunes. Suplentes dos Delegados: Ida de Fátima Guadal~pe~ 
Gonçalves e Indalécio Silveira Canh.ada. Terminada a Cerimônia de posse, 'o 
Presidente eleito da entidade, jti empossado, Wilmar Nunes Peter, que cabe, 
presidir todos os trabalhos administrativos do quatri2nio com o fim do rnh iilo + no dia quatorze de abril do ano de dois mil e nove (2009), ag~adeceu a todos 
gentileza do convite de ter feito parte desta sessgo solene fazendo votos dc Feliz 
Mandato aos dirigeoites ora empossados assumindo as funç6es de seus cargos e, 
agradeceu a todos em seu nome e dos cornpmheiros e companheiras a confiança 
nele depositada. A seguir colocou n palavra a disposição, o senhor Jiilio Hon6rio 
da silvá, coordenador Regional uiou a e falou sobre sindicalisino. 

- 

Ap6s o presidente agradeceu e dela por encenada a Sessão 
.,.. -___-__._-& -.-.- ------..-- --e...- 

TABELIONATO DE NOTAS D E  ARROIO GRANDE i: 

Rua Dr. Monleiro, 1305 ' Arroio Grandt * RS 1 CEP 96330.000 ' Fone1 Fax (53) 262.1828 .'*? 
Bel. AMADEU EbVALD DA SILVA - Tabelião 

.,.. . -..-- -.-..---7-.-r̂ --i.-- ------.,,- 
RCITEhITICO a lotocúpia e aut@ntlca do orlgifi3 

que me fol exibido.-.-.-.-.- 
- L *  r r - m 



SINDICATO DOS TRABALKADORES R W I S  DE ARROIO GRANDE $ik,: ,Q& ck ,..., - .  . 
' 

Carta Sindical no 1 15.71 6/64 MTPS - Reconhecida a 20 de Maio de 1966 ,-' 
Rua Marechal Floriano, 6 18 - Fone: 262-1 1-87 
Cep 96.330-000 - M O I 0  GRANDE - RS. . .., 

C!,? 
......................S. .J:i?,:. .r... ! 

secretário que lavrasse a presente Ata, que após lida e aprovada, vai devidamente 
assinada pelos diretores. 

F_ j 
I 

.. , 
. . 

L 
- 

-_ 

- 1 
1 56 ;::;i!;:; : : (2~~lCQ ;FDLP: 

..-..---,- -.-- ----,-----.--,--,--, 

TABELIONATO DE NOTAS DE ARROIO GRANDE 

@ R u i  L MOnI*.. I305 . ArfOoiO GMnbl R$ CEP 063304üO 
Bel. AMADEU EWALD DA SILVA - -- ---- -----.-,.---. 

verso do documento Indlcado. siio 

.- 

'L .. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 gfuhnea: 2 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identiticação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I Emitido no dia 14/1/2008 às 20:34:35 (data e hora de Brasília). 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

88.411.558/0001-00 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

---C- - 7 

i 

http://www.receita.fazenda.gov.brPessoaJuridica~CNPJ/cnpjreva/lnpjreva - Comprovp.. . 14/1/2008 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ~~&~~~ 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARROIO GRANDE 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
xn*tm 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizaçães sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R MARECHAL FLORIANO 
NUMERO I COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO 1-1 I CENTRO 
MUNICIPIO 
ARROIO GRANDE 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

~ITUAÇÃO ESPECIAL 
e****** 

DATA DA SKUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/1981 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***-* 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A - -7.0 ~ A / &  &%,TK~~>#~/#Ts/ RE zW' 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n v s . 2 / a Z  -349 1 00~4 - 9b , com 

sede f Z L I 1  l%-@~.&O&f-. 56A , na cidade de 

k l 0  w > c Z  i Estado de &!5 > CEP 

gb. 330. O 0 0- , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
I 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ARROIO- 

GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na áiea pretendida para a 

prestação do Serviço. 

A m o l a  @ ~ ~ 1 d b 6  , .A 0 de r h - d ~  I RI de 200g. 

(local e data) r 05 422 549 / OOO 1- 98 

Amantes da Natureza 
Rua Dr. Dlahir9o de Magalhães, 43 

Ccntrr, : CBP 96.340-000 
r .  Arr .i k,  gbt.: - k3. J 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

-4 C.-. v--,.,. 

Nome do representante legal: 4 )S h-64 a&- . i : ! 
i r 5 1 ,  I 

CPF: 1 g . I ~  58430 +9 
1 ~,-!p;; [ :c,z ;. : . O ! G , ~ ~  i 

i 

\\\j 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscricão no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



I SOARES ú 

. - ,-_-- 1 



c? "s -..* 

CNPJ - 05.422.549/0001-98 - Fundado: 21/4/1998 - Registrado: 1511 0/2002 

ATA DE REUNIÃO 
I <  ' . - 7  , a * .  . ' 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e cinco (2005), na 
-~sidência da coordenadora executiva do mupo Ecológico Amantes da Natureza -GEAN, 
ceunirarn-se os componentes do conselho geral ,, par8 indicar e aprovar a renovação do 
conselho e eleger o coordenador executivo. Depois de várias discussões o grupo concluiu 
que o conselho geral , bem como o coordenador executivo , ficam como abaixo constituido 
, já que o grupo passou a atuar a partir de 15 de outubro de 2002 e esta diretoria tem 
trabalhado de modo a destacar na comunidade o grupo e seus vários projetos , buscando a 
conscientização ecológica e a qualidade de vida da população . 

A seguir relacionamos a formação da diretoria do grupo: 
Coordenadora executiva : Lair Soares Corrêa 
Tesoureira : Jussara Beatriz Pereira e 

Secretária : Juliana Corrêa Pereira 
Advogada : Maria do Carmo Caetano : 

Nada mais 
encerro a 



REG. EÇP. T1Y. E DCCUM'ENTOS 

do Proiarol~  '4 n,"-k/- . --- 

Api.esentsdo e iegistrzdu ria mcsnia d a t b  

OEAN - Grupo Ecológia: I 
Amantes da Naturem 

Rua Dr. Dionb4o dt Magalhães, 43 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14f112008 às 20:37:34 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I Voltar 1 

NOMERO D E  INSCRIÇÃO 

05.422.54910001 -98 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

-. ----- _.)_. 
i ?',;i/;$ PURL~(:O CE[jti'. 
1 S!if;,iiirio da: Cn.-~n;mfi. 
/ r<),;KL:F r r 0 ~ O i C l U t .  

I 

2 6 j U N  7111 
! 

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
GRUPO ECOLOGICO AMANTES DA NATUREZA-GEAN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GE AN 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.936-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.993-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R DR DIONISIO DE MAGALHAES 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

NÚMERO COMPLEMENTO TI I CASA 

MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1511012002 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*nm+t+ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***e** 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da . ASSOCIAÇÃO 
ARROIOGRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/- - -c 
Representante Legal- 

Émerson Costa Souza 

r~.i*wdq "s-.d" 
Diretor Administrativo 

Renata Ferreira Fagundes 
C I -  402dL199 

Endereço para correspondência : Rua Bento Gonçalves, 156, na cidade de Arroio Grande, 
Rio Grande do Sul, CEP 96330-000, 
Telefone para contato OXX - 53 91265135 ou 053.3262.1001 
Correio eletrônico (e-rnail) emersoncsag@hotmail.com 

TA13E!.IONI+TO DE NOiAS DE AR-GRAI~DE r 
Yorileiro I 305 E r m o  i;randa 'as) CEP 36 330-C00 - ForeiFar (53) 3262 1878 I > 

BFL AMADEU CVI'ALD DAPiL\'A- TABEl i A 3  - 

ite Autorbadc 

Estado do 
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Rue Dr Monteira 1 305 .Arroio arande (RS) - CEP 36.330-<i00 - FoaeiFa, (53) 3262-1828 - 

- 10.- 
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mte Autortzac 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- - 

Número: 53000.093839106 LocalidadeIUF: Arroio GrandeIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

f COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 3281 107 3231415 

I Longitude 53W0242 53W0513 

Distância A:B 7.02 
( IBGE ) 

r Processo 

1. 

2. 

Rua Estrada Antiga Pedro Osbrio, 100 / 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I 

Entregou documentação ternpestivamente? 

2.1. 

3. 

Sim 

Endereço do Studio 

Relaçáo de concorrentes (d c= 4000 m) 

G r a q ã o  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

Endereço da Antena Proposta / 

Sim 

VIAVEL 

Sim 

5. 

6. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Não 8. 

I 

Rua Bento Gonçalves, 156 
I I 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

11. 

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 50 km da fronteira com Uruguay 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o  serviço^ 

f 'v  , ,'r? :p\ < ~ T ) ( ~ ~ I ~ , I _ C -  I 
12. 

28/07/2008 Página 1 de 2 

Conclus?io da Análise i f QP!~LRE Cn!,i ? fl?gr,lt,~c / 
L 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 1 I 1 

I 
! 

4 
? ! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.093839/06 
LOCALIDADE: Arroio Grande /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 29 de julho de 2008. 

3 . - - .  , 

:L; L-. - .- -- I v-" 

NF - Despacho Inicial -Participante de Aviso - ~roces io  no 53000093839106 - Local: Arroio Grande IUF: + 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.093839106 LocalidadeIUF: 

S . , - C ?  

Arroio GrandeIRS $56 
> /\ . , 

Entidade: ASSOCIAÇÁO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL %: a . , 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 198 

I Processo 
1. A Entidade é uma: I Associação 

Sim 2. 

3. 

Requerimento de Solicitação? 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

5, Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11"a Lei n9.612? I Sim 

I I 

Fls.53 (Rádio Simpatia FM) 
I 

Não 6. 
República? 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Sim 7. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

9' 

Fls.53 ,. [I ,JIN ~ I J I I  1 

11. NWe Inscrição no CNPJ(CGC)? \ I Sim i 
- v 

Fls.30 (nW8.304.281/0001-88) - ATIVO 
"*. - . . -- .I _ 

i 7  I ~ u a d r o  Diretivo da Associacão ou Fundacão Mandato: 03 anos (art.??T-~Aídacfe: u5/07/200b 

Contendo manifestaçóes válidas. 

' 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 8. 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modaWadde----, 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisãÜ(;: i ' l lb 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios'.ed~.~riQ 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pirp a .m~cipç@o,, 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

EMERSON COSTA SOUZA 

RENATA FERREIRA FAGUNDES 

. , 

Comprovante de recolhimento de taxa - Fls.59 I 
29/07/2008 RadCom Página 1 de 2 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

- 
II:G FEDE" 
>ynbt,;GCc$'m 1 
! ,. C,~!T,,\: 

- 

NEFFTON PAULO ARAUJO GÓZ 

PAULO GIOVANI ARAÚJO 

. - 

. CPF 

935.692.1 10-53 

024.599.479-33 

Sede (fls.51) - Rua Estrada Antiga Pedro Osório, 100 

113.945.790-04 

909.383.300-63 

Cargo 

Diretor- 
Presidente 

Diretora 
Administrativa 

Diretor de 
Patrimônio 

Diretor de 
Operações 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

h 5  

Sim 

Sim 

Declaracao 

Não 

Não 

Sim 

Sim 

Não 

Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.093839106 LocalidadelUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

Arroio GrandeIRS 
457 
P .  

= , ,Z i 
'̂  . t. r i, 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

Fiel Cumprimento - Não tem 
Declaração de vínculo - Fls.53 

a) registro das atas e do estatuto; 

Relação de associados - Não tem 

I b) declaração de fiel cumprimento; 

13. 

1 c) relaçHo de associados; 

Conclusão da Análise 

I d) adequação dos cargos da ata de eleição e do estatuto; 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

e) documentação para assentimento prévio; 

1 f) alterações estatutárias. I 
É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

29/07/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Ofício no 58 33 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 9 de julho de 2008. 

Ao Senhor 
EMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Dr. Dionísio Magalhães, 487 
96330-000 - Arroio Grande - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839106, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo constando endereço da sede; 
OBS: O endereço que consta na declaração de sede não é o mesmo que aparece no 
art.1° do Estatuto Social; O& 

2) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, indicando que: "em 
caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de 
fins não econômicos já designada no estatuto7'; g J ~  

3) Por se localizar em faixa de fronteira, a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: 
- a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

IL.) - o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores 0: 
brasileiros; 
- a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia 

-I-- --RI>- --.- 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; i _Ç[;::;IP:; P~!HL,~;G :E??' 
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b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 05/07/2006 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

OBS: Consta na documentação enviada pela entidade o registro do Extrato do 
Estatuto, o que não supre a exigência. Costa carimbo de registro do Estatuto e da Ata de I 

Fundação no Livro "A" do Registro de Títulos e Documentos, o que também não supre a ,- 
exigência, já que eles devem ser registrado~ no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

V J ~  $2' 
C!J. 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; $i& 

e) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto n" 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. ' 

e e ~  
f) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 

Entidade indicou, por meio de alguns documentos, cargos que variam uns dos outros, conforme 
abaixo indicado: 

- Na Ata de Eleição, datada de 05/07/2006, constam os seguintes cargos: Diretor- 
Presidente, Diretor Administrativo, Diretor de Operações e Diretor de 
Patrimônio; 

- No Estatuto Social encaminhado consta no art. 12 os seguintes cargos: Diretor 
Presidente e Diretor Administrativo, sendo que o Diretor de Operações será 
contratado para prestar seus serviços; 

Desta forma a Entidade deverá adequar os cargos do Estatuto Social e da Ata de 
Eleição, de forma que constem os mesmos cargos nos dois documentos eme-.todos-sej~m_--, 
eleitos em AG (não poderão ser contratados). i 5, b~:.l 1 I L ,c , 2 rrp; . .  r> 

i I ,  C , i 
I c:.,: cgF ( - O ( '  h f-iLl~.i\. , 
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Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

a) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

b) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em -cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

A 
Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000093839106 - RADCOM/DOSlSSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE D ~ U S Ã O  CULTURAL 
CNPJ 08304281/0001-88 

;i ; ; j i t i f  C R t O  fi.4 8 i:fi%:-:;;i]C,$, i ; $ ; :  

EE.h.8ril.i. - DF 

53Q-tO 03gs;it-i;2glf33 Sr; 
Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~m atenção ao Oficio no 5833 datado em 29 de julho de 2008. 

Venho por meio deste encaminhar a documentação solicitada tendo em vista a análise 
do processo no 53000.093839106, na localidade de Arroio Grande - RS, no qual a 
ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DZFUSÃO CULTURAL requer 
autorização para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Em nexo vai toda a documentação solicitada pelo Oficio 5833, bem como o 
Requerimento dirigido ao Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, solicitando assentimento prévio para instalar a estação de 
radiodifusão comunitária por se tratar de localidade situada em faixa de fronteira. 

Sem mais para o momento 
Agradecemos pela atenção. 

. &-+,,- ad?, k3.* 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Diretor - Presidente 



REQUERIMENTO PARA OB'BENGAO D6  A%âENTB&?EN$B P R ~ ~ E O  
PAR& EXEGU$&.Q 

DQ S&RV!$s% DE R&D!QD~'FUS~B.COF&UN!T~WIA 

" ,  Senhor Secretsrio-Executivo do Conselho de 
Defesa, Naciosiai da Presjdenciâ da i?epl4biicâ, 

A ASSOC!AÇAQP A R R o l O - G R A N D E  @E DIFUSBO CULTURAL 
Inscrita no CNPJ sob o n3 08.304.281/000?-88, çam sede n-ia R L I ~  Esirvda 
Antiga Pedro Osório no 100, na cidade de BRW810 GPANDE, Estado do RIO 
CiWNDE DO SUL, CEP 96330-000, caixa postal no. 135, telefone 053- 
91 2651 35, correio eletrbíiico: emersoncsag@holrnaiI.com, entidade sem fins 
lucrativos, le~atmenie constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, íespeiiosznierite à pressnqa de lfoisa Senhoria, em 
conf~r~~ idade c=m z hei no 6.634, de 2 de maio de 1979,s Lei 10.510, de 22 de 

, v 
L/ janeiro de 2662, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de 

que trata o item 11 da Norma Complementar ri0 1!2004, solicitar o assentimento 
prévio para instalar estação de Radiotiifusao Comunitiria, com centrci 
localizado na Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100. Coorderiadas: 32S1107 
53W0242. 

Decizro ter conhecimenio tie que o presente fequerrmenio se destina a 
obtenção do assentimento prévio por trâlar-se de local situado em faixa de 
fronterra, vez que a mesma e imprescindível para que a autorizaçao junto ao 
Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 
assentimento prélvio, caso seia concedido, declaro 1720 ggi-a qualquer direito 
referente a autorização para a execução do servigo pretendido. 

Arroio Grande, I I de agosto de 2008. 
~ , q : , ( ~ H [ ~ T ~ g f i ~  Dg.8 ~ ; > ~ ! - l p j ; ~ $ . i ; i 3 i F ;  

cqL.3': 2 "  -- 
u S . . . .  <!L!.=. - l2t 

c; cdC\ h 
ÉMERSON COSTA SÕUZA 

Pieside'nte 

CPF: 945.6921 10-53 
Endereço para correspondência: Rua Bento Gonçalves nü 156, na 
cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sui, CEP: 96330-000 
- 
i elefone para contato: cel. 053-91 2651 35 ou f~ne :  OXX-533262.1005 
Correio eletr6nico-(e-n~ail): ernersoncsag@ho~mail.corn 



RELAÇÃO DE ASSSOCIADOS 

São associados a Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, conforme disposto no 
subitein 7.1, alínea7'd" da norma complementar 0112004, as pessoas abaixo relacionadas: 

Pessoas naturais 
1) Émerson Costa Souza 
CPF 9356921 1053 
C1 80596991 84 
Órgão Expedidor: SSP-RS - POLICIA CIVIL INSTITüTO DE IDENTIFICAÇÃO 
Residente e domiciliado no endereço: Rua Bento Gonçalves, 156, Cidade: Arroio Grande, 
Estado: Rio C m d e  do Sul. 

2) Renata Ferreira Fagi~ndes 
CPF 02459947933 
C1 4.02 1.499 
Órgão Expedidor: SSP-SC, SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA- 
DTETORU DE POLICIA TÉCNTCO-CI~FICA-TNST~TUTO DE D ~ W I C A C Ã O  
Residente e domiciliado no endereco: Rua Av. Nossa Senhora da Graca,1656 Cidade: Arroio 
Grade, Estado: R& G r d e  do Sal. 

3) José Luiz Machado 
CPF 270264000 10 
CI 4009812233 
Órgão Expedidor: SSP-RS - POLICIA C M L  INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÂO 
Residente e domiciliado no ei~dereqo: Rua Dr Ca111pos~143 Cidade: Arroio Grailde, Estado: Rio 
Grande do Sul. 

4) Anarolino Silveira Neto 
CPF 02253577049 
C1 9017662538 
Órgão Expedidor: SSP-RS - POLICIA CIVIL INSTITüTO DE IDENTIFICAÇÃO 
Residente e domiciliado no endereço: Rua Dr. Dionísio de Magalhães, 487 Cidade: Arroio 
Grande, Estado: Rio Grande do Sul. 

5) Paulo Giovani Arai!jo 
CPF 90938330053 
C1 8062448801 
Órgão Expedidor: SSP-RS - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA-INSTITUTO 
GERAL DE PERICIAS - DEPARTAMENTO DE TBENTIFICAÇÃO 
Residente e domiciliado no endereco: Rua Joaquim Manoel Soares Carriconde, 328 Cidade: 
Arroio Grande, Estado: Pio C.rmde do S d .  

Diretor-Presidente 

Arroio Grande, 11 de agosto de 2008. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIIRLGENTES DA ENTIDADE 
1'9 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Arroio-grandense de  
Difusão Cultural, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao Iiel cumprimento das 

complementar na 0112004. 

Y 
normas estabelecidas para o serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 

tfzAa.L-l~i L---, 9 ~ O X W  
Emerson Costa Souza Renata   erre irá Fagundes) ' 

Diretor Presidente Diretor Administrativo 
CPF 07459947933 

- 

irctor de Patrimunio 
CPF 27026400010 

hndereço para correspondência 
Rua Estrada Antiga Pedro Osório, 200, na cidade de Arroio Grande, Estado Rio Grande do Sul, CE.P 
96330-000 - Caixa Postal no. 135 
Telefone para contato: OXX-53-9 1265 i 3 5 ou 0xx-53 3262 100 l(para recados) 
Correio eletrônico (e-mail) emersoncsag@hotmail com 

~utortzado - 



ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL i 
ESTATUTO SOCiAL 

P - DA DEMOMINA~AO,SEDE E FINS 

ARTIGO l0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de difusão cultural, é u.&L:.~ 
entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indeterminada, 
fundada em 05 de Julho de 2006, de caráter educacional, cultural e social, de gestão 
comunitária, constituída por moradores e representantes de entidades da comunidade 
de Arroio Grande para fms não econômicos, com sede na rua Dr. Dionísio Magalhães n 
" 487 na cidade de Arroio Grande Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único - A Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural utilizará como 
denominação fantasia ASADIC, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
Leis vigentes no território nacional. 

ARTIGO 2 O  - A Associação Arroio-grandense de difusão cultural tem por objetivo 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com viatas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de Educação e Cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 

laser, a cultura, e o convívio social; 
c) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional na área da educação e cultura, 

bem como jornalismo de conformidade com a legislação profissional vigente; 
d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito da forma mais 

acessível, proporcionando convênios e parcerias para a implantação de cursos de 
profissionalização. 

- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jorndísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da f a d a ,  favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação poiítica, fdosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na  admissão dos associados; C- --- 
$ 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultân&,~$fd, : F!'" l1.,fi 'r;]; 

' 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, semp~k? :ain" "' , ?F csv 0 r\rirr.,u: 1 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 1 

i 

p -. 
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$ 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como:. 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

i ARTIGO 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 1- 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressaivadas os casos 
em que dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

ARTIGO 4 O  - A receita da Associação Arroio-Grandense de Difusão Cuitural, sera 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não sera admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros(sobras),dividendos,vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ARTIGO 5 O  - Serão admitidos como, associados as pessoas fisicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em assembléia geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste estatuto. 

ARTIGO 6 O  - A ASADIC será composta pelas seguintes categorias ,de associados: 
I - Fundadores - formada por todos que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos admitidos na forma do Artigo 5" 

ARTIGO 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

ARTIGO S0 - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que estejam em dia com sua mensalidade junto a tesouraria e 
atendam ao disposto no $2" do Artigo 12"; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) ~4sfruta.r de eventuais servicos que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade através de convênios. 

ARTIGO 9 O  - São passiveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submete-lo a Assembléia Geral-----._-,-._ 
convocada especialmente para este fm, para deliberação fundamehtadá, i i ~ i i  :FPf' ' 

assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. r ?  dís Corrunlyp 1 
i f -1J-jPE cflkl n p ~ f , i ~ .  I 

ARTIGO 10° - São 6rgãos da ASADIC: 
a) Assembléia Geral, 
b) Diretoria Executiva 

ICD que a: . . . .  
f i a  Soare 
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c) Conselho Comunitário 

ARTIGO 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASADIC, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segund 
quinzena de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, deverá ordinariamente, ocorrer 
cada triênio para eleição da diretoria e do conselho comunitário e'\:.-/ 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $ 1" . 
$ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo um quinto dos associados 
contribuintes ou efetivos, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigente ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a AG 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da ASADIC, bem como na sede das 
entidades que compõem o conselho comuhitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local, e pauta da reunião. 
$3" - A AG deliberará em primeira convocaçãa somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no $1". 
$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais, ffiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no $1". 

ARTIW 12. - A diretoria da ASADIC, órgão executivo e administrativo, será 
compodta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo estes eleitos em AG 
para mandato de três anos, permitida a reeleição e um diretor de Operações este 
com habilitação para atuar na  área o qual será contratado para prestar seus 
serviços. 
$1" - IA diretoria da ASADIC, órgão executivo poderá ser substituída, para 
finak&ão do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão da Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1" -. -: 

$2" - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou n a t u r a l i z a d o t Q i ~ ~ ~ ~  , q :~3: - I 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, cujas r e s i d ê ~ ~ i a s ~ ~ e j & , ~ r ~ a ~ - .  
situadas na área da comunidade atendida e ainda,tais dirigentes não poderfio~asçaf. CR'Cl'' 

I 

no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 1 
função da  qual decorra foro especial. 2 I, ) \ Jp l  ')011 i 

i 
ARTIGO 13O - São atribuições: 
I - da Diretoria: 
a)Adrninistrar e superintender os trabalhos e o patrimõnio da entidade. 
b)convocar as reuniões e Assembléias Gerais; h / 
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EMERSON COSTA SOUZA 
Assessor ~vhídico OABRS no 5841 Diretor- Presidente 
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- Reunião Extraordinária para alteração e adequação do Estatuto Social da .4ssociação Ai-roio-gran 
Difusão Cuitural, conforme a ata da Assenibléia Geral Extraordinária do .dia 11 de agosto de 2üü8, a 
alterou e acrescentou os seguintes artigos: 

I - L)A IIEN~MINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo I" - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difiisão Cultural, é uma entidade civil, dc direit 
sem fins lucrativos, de duração indetermiiiada, fundada em Ü S  de julho de 2006, de caráter educacional, 
sociil, de gestão comunitária, constituída por moradores e representantes de entidades da comunidade de Arroi 

. '  Grande para fins não econômicos, com sede a Rua Estrada Antiga Pedro Osório, no. 100, na cidade dc ~ r r o i '  
,Grande, estado do Rio Grandc do Sul. CEP 96330-000 Caixa Postal 11" 135. (nova redaçfio) 
(.:.) 

II -DOS ASSOCL4DOS 
Artigo 3" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio c admitidas em assembléia gera1,com residência ou sede neste município, desde que sc comprometam a 
respeitar e a cuiiiprir as disposições deste estatuto. 
4 I". Por se localizar em faixa de fronteira, a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
Associação Arroio-grandcnse de Difi~são Cultural, caberA semprc a brasileiros natos ou naturalizados há  illais de 
dez anos; (ocre.scentoclo). d+ 
?; 2". Por se localizar e111 faixa de fronteira, o quadro de pessoal da Associação Arroiograndensc de Dif~isão 

~iltural. scrá constituído de pelo menos, dois terços dc traballiadores brasileiros. (ocrescenlodo) , 

(.. .I yja/ 

III - DOS (~RGÃoS E SELIS FUNCIONAMENTOS 

Artigo 12' - A diretoria da ASADIC, Associação Arroio-grandcnse de Difusão Cultural, orgiio executivo c 
administrativo, scrá composta por um Diretor presidente, um Diretor Administrativo, um Dirctor dc Opcraçõcs: c 
um Diretor de Patnmônio, estes todos eleitos em Assembléia Geral para mandato de três anos. pcrmitida a 
reclcição. (novo ren'nçiio) 
9 I " .  Em caso de força maior, o ocupantc de qualquer dos cargos citados poderá pedir sua csciuscio da cntidadc. 
desde que seja feito através de comunicação prévia a diretoria, por meio de oficio solicitando e justificando a siia 
cxclusão da cntidade. Caberá neste caso ao Diretor Presidente convocar Assembléia Geral Extraordinária para 
inforinar os demais associados, e a indicação de outro nome para a substituição, sendo que este dependera da 
aprovaçáo da maioria absoluta dos associados. 
(...) 

1/11 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

rtigo 19" - Ein caso de extinção/dissolução da ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural. I: em 
ateiidiineiito ?os preceitos do Código Civil, o renianescente de seu patriinòiiio líqiiido, será destinado a Hssocinç50 
dos Moradores do Bairro São, Gabriel, inscrita no CNPJ no. 00531596/0001-56, entidade esta de fins não 
econômicos (novct reciopfiu) 
( 1 

C7II - DAS DISPOSICOES FINAIS 
_.-C ----.---- 
A I r ,$;  ,, ,,i:;:: pilt~i!,,3 FEDEL' 
i 11 ?,,;:,'rio das ~~~1 . i v? .2@- .  

Artigo 22" - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, não poderá efetuar nenh~iina a ~ t c r a ç ~ d ~ ~ ~ ; ~ ,  , 
,. :,.,E c 311 ? ']~(C,IV: 

do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa ~acioilal(. 
(~-ícrc.scenío~lo) oP' 
Artigo 23" - As reformas do presente Estatuto foram aprovadas na ~sscmbléia Geral Extraordinária de 1 1 de agosto 2 L , ' i ] \ '  2 9 11 
dc 2008 e entram em vigor na data de seu registr 
quc passar. (c~o-escentock,) . 

Arroio Grande-RS, 1 I de agosto de 2008. 

.fse%e-- & 
Dirctor-Presidente Diretor Administrativo Advogado Inscrito OABJRS 66.13X 



Certidão 
Certifico que, nesta data, foi registrado o 
"ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CUTURAL 
ASADIC" sob no 126 Av-1, às fls. 022~1023, do livro 
A-1 de Registro Civil de Pessoas Jun'dicas. O referido é 
verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 21 de agosto de 2008. 

E Z h . ~ S i a u i a i d e B w ~ o k -  O Oficial 

DQCUMENTOS E 
PESSOAS JURIDICAS 

Elvidio S. de'Barros 

Aulorbado- 

A ..-m.-.-P."-EP.- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

a%? %md Oficial do Registro 
de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. I 

revendo o livro de Registro de Pessoas Juridicas, anexado ao Registro Especial de Títulos 

e Documentos, verifiquei constar averbado sob Av- I, as fís. sobre no 126, nesta data, a 

averbação da alteração do Estahito Social Arroio - grandense de Difusão Cultural passa 

a ter a seguinte redação:" I - Da Denomição, Sede e Fins Artigo l0 - A ASADIC, 

Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural é. uma civil, de direito privado, se, fins 

lucrativos, de duração indetermeinada, fundada em 05 .de julho de 2.006, de caráter I 
educacional, cultural e social, de gestão comunitária, constituída por moradores e I 
representantes de entidade da comunidade de Arroio Grande para fins não econômicos, 

com sede a Rua Estrada Antiga Pedm Osório, no 100, na cidade de Arroio Grande, 

estado do Rio Grande do Sul, CEP 96330-000 Caixa Postal no 135 (nova redação) C..) I1 

- Dos hsociados Artigo 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 

juridicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em assembléia geral, 
I 

com relidência ou sedb neste município, desde que se comprometam a respeitar e a 

cumprir as disposições deste eshituto. 5 l0 Por se localizar em faixa de fronteira, a 

responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Associação Arroio - 
grandese de Difusão Cultural, caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há I 
mais de dez anos ; (acrescentando) 5 2O por ser localizar em faixa de fronteira, o quadro 

de pessoal da Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, será constituído de 

menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. ( acrescentado) (...) 111- Dos 
7k [ - '\fiIr.*b 

seus Funcionamentos Artigo l Z O  - A diretoria da ASADIC, Associação I 
grandense de Difusão Cultural, Órgão executivo e administrativo, será por 

Presidende, u Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, e um Diretor de 

Patrimônio, estes todos eleitos em Assembléia Geral para mandato de 

permitida a reeleição. ( nova redação) 5 l0 Em caso de força maior, o ocupante de 

qualquer dos cargos citados poderá pedir sua exclusão da entidade, desde que seja feito 

através de cominicação pkvia a diretoria, por meio de oficio solicitando e justificando a 
1 



sua exclusão da entidade. Caberá neste ao Diretor Presidente convocar Assembléia Geral, 

Extraordinária para informar os demais associados, e a indicação de outro nome para a FjJ 
substituição, sendo que dependerá da aprovação da maioria dos associados.( ... ) VI1 - Da 

Reforma do Estatuto e da Dissolução Artigo 19 O - Em caso de extinçáo/ dissolução da 

ASADIC, Associação Arroio- grandense de Difusão Cultural, e em atendimento aos 

preceitos do Cócligo Civil, o remasnescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 

Associação dos Moradores do Bairro São Gabriel, inscrita no 00531596/0001-56, 

entidade esta de fins não econômicos. ( nova redação) (...) VI11 - das Disposições Finais 

Artigo 22' - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, não poderá 

efetuar nemhuma alteração do seu Estahito Social sem prévia autorização da Secretaria 

Executiva do Conselho de Defesa Nacinal. ( acrescentado) Artigo 23O - as reformas do 

presente Estatuto foram aprovadas na Assembléia Gerl Extraordin"aria de I I de agosto 

de 2008 e entram em vigor na data de seu registro de pessoas jurídicas;averbadondo-se 

a este todas as alteração por que passar. ( acrescentado). Arroio Grande-=, I1 de 

agsoto de 2.008. 

Arroio Grande, 21 de agosto de 2.008.. I 
Uu;C;a(;CÍcclA~ 

O f i c i a l  

Ehidio S. de Barros 

aue as bh I Indlcado, 60 

nomado - FAu ooe 



ASADIC - ASSOCIAÇAO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL 
C .  

, . 
z - L  . , I $  , , 7 

! >.. 
' .  ATA'DE FUNDAÇAO,APROVACÁO DOS ESTATUTOS. ELEICÁO E POSSE DA 

DIRETORIA EXECUTIVA 1~m $ 1, 

#\A-- P Aos cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e seis, na rua Dr.Dionísio Magalhães 
numero 487, na cidade de Arroio Grande(RS), sede provisória da ASADIC, reuniram-se os 
abaixo listados para fundarem a Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, idéia que 
vinha sido debatida e conversada pelos moradores locais,hoje concretizada. Os Sócios " 

Fundadoresn,decidiram aprovar na mesma reunião os estatutos da entidade,eleger a 
diretoria executiva da ASADIC com mandato de três anos, o estatutos foi lido e aprovado por 
unanimidadeidos presentes, entrando em vigor a partir desta data, com todos seus efeitos 
legais, logo apos foi realizada a eleição da diretoria executiva, por aclamação dos presentes, 
que ficou assim constituída: 

- DIRETOR-PRESIDENTE: EMERSON COSTA SOUZA % - 

' DIRETOR ADMINISTRATIVO: RENATA FERREIRA FAGUNDES . , . 
.-.A .r 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: PAULO GIOVANI ARAUJO 
DIRETOR DE PATRIM~NIO: NEFFTON PAULO ARAÚJO GOZ 
ASSESSOR JUR~D'ICO: ANARQLINO SILVEIRA NETO 

Assumiu a presidência da Assembléia e dos trabalhos o Primeiro Diretor-Presidente da 
Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, senhor EMERSON COSTA SOUZA, que 
tomou posse e imediatamente empossou os demais membros da diretoria executiva que, em 
reunião, deliberaram o seguinte: a) que fosse efetuado o registro dos estatutos e da ata de 
fundação, na forma da lei; b)levantar custos e documentos necessários para a ASADIC ter 
seu CNPJ e demais documentos necessários; formar o conselho comunitário; nada mais 
havendo a tratar, eu Renata Ferreira Fagundes, dou por encerrada a presente ata de 
fundação,aprovação do estatuto e eleição da diretoria executiva da ASADIC, - .  que vai por 
mim, pelo presidente, e por todos os presentes a esta Assembléia. . 

"'CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO- . .  
f 

I 

05 de Julho de 2006 
. ' , > i  - 

- 
.qT fLd-eL  c&- 

ANAROLI O /L IRA NETO EMERSON COSTA SOUZA 
Ass. Jurídic OAB/RS no 5841 Diretor-Presidente 

Rua Dr Monle 10. I J05 &no u Granoe(RS) CCP 96 3300W FoneIFaa (53) 3262 1828 !$$r 
REL AMRDEIJ E W A L 3  DA SILVA TABCLIAO 

. i' . w --- .-- -.--------.--.--- ---- - 
SILMIFU NETOe 

~ E R S O  OSTA SOUZA, Indlcada(s) comi á seta usual Uesie Tabellonatü, 

Emoliim 



EMOL. R$....&.5+~?62- 

- - - - -  - - - - v h - -. - 7 

~eriídão- 
Certifico que, nesta data, foi registrado da "ATA DE 
FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇÃO ARROIO- 
GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL - 
ASADIC" sob n0145, &s fls. 023, do livro A-1 de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. O referido é 
verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 28 de agosto de 2008. 
c 

'>. . 
C.. . ,  
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REGISTRO CIVIL 
, 
Estado/Terriiório de E!10 GPI?-!9T: 30 SUL 

Distrito de 

............ .................. .......... CERTIFI~O que às folhas rS)o do livro N.O .................., do Registro 

de'Nascimento foi feito hoje o assento de ...... 

. , . L  7 .  

nasc.id..o ...... aos._ n.fie...C .... O.L..\L? .... a.1.a.S ........ de ................. 3 . .  ................................de mil novecentos e 

.... .... ..... .S.?.bm,%..% .... e...~~~.e... .~19.~.9.~.~.-..~.- . , .... - .... - .... - ..... - .... -.., is,. ..11.: ..O .Q. o s  e ...- - r 7 .....-..minutos 
c .. 5 C em .... : ; - a n t  .... ~~.a...be..,~.i~ci.e.ri.c.Ó.r.di.a...~.~s.~.~~..~c.~d.aci.e~.- .... - .... - - .... -..,- .... - . . - - - . - . ,  

: _  - - - - - ...... ....i ............................................. do sexo ............... ~~?.~8..~1.l~.j.. .n~ .............................. de cor ~?.x~z~..c.z .................... 
I -- \T(C, c~f- b7,7A ................................................................................................................................................. f i I Q .  de .......H .!!.L.&!* ..... . d .  

. #  . 
.......... natural ...... dsa.Le...F;<Fy.ka.d.o ......................... r.  . . . . . .  

FQIRIfi ~ f i ~  I!A C()sTr\ S.eTJZA e de Dona ...................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... natural ...... ~ . C S . M . . . ~ ~ < S . ~ . ~ ~ Q  

. LT&>?C CG.s.T$ ....... .............. e avós maternos : : .................. ............................................................................................................................. 

JUS.T,Ai PACHT;;CO Cí-!$TA .......................................................... e Dona : ............................................................................................................... ..........*....... 

7 Foi declarante ......... Cj .... ;!.I ...................................................................................................................................... 
1LO~f3G '~1 ~ t !  L:-ITF: ug ..... C - T I  . .... FLAVIC: L'JSAC ........................................ ....... 1 e serviram de testemunhas Ei ........................................................... .c inA.g.J.49 .f? 

h;A ' r " '  : .................... L.,l :C'[.l;,-D;g .,.... an~i7.q~. .... r.~.~.i.d.en.:t.e.s ..... e...clo:m.i.c. i.l,.i,.a.?d.s1.~ .... r:..~!.S.t.3 .... c.I.i!..~d-.e....- .............................. 

...... .... Observações : T.er21.0 l .a~ra.d.~. . .nii  da,.t.a....d.t'...h~!~.e...- ................................................. 





-.' Tribiinal Superior Zleitoral - Certidão de Quitação - Eínissão 

JUSTICA EkE!BOWAL 
TRIBUNAL SUPERIOR EkEll'B63RAL 

Certifico que, de,acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21:823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. . 

L.-' 

Eleitor: E&IEWSON COSTA SOUZA 

Inscrição: 0690385PfD418 Zona: 92 Seção: 46 

Município: 85251 - ARROIO GR4NDE UF: RS 
Data de Nascimento: 28/05/1979 Domiciliãdo desde: 06/06/1995 

Filiação: MARIP. LUCIA COSTA SOUZA 
HERMESSOUZA 

Certidao emitida às 15:42 de 06/08/2008 

1 
L, Res.-TSE no 21.823'12004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da h s t i ç a  Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, e m  carater definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direttos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgaao; interdição por incapacidade civil absoluta; conoenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
Imposta ou prestação altsrnativa; condenação por irnprobidade administrztiva, conscrição, inelegibilidade; e 
opção, e m  Portugal, pelo estatuto da igualdade. _ .. , -I a---. ---7 

6 , , ~ . ' ~ ~ ! ' l h l i t . i ~ E F F -  
Esta eertidao da quitaq8s e8eitorãi é expedida gratuitamente. Sua : ! ,  paLc: \ 
autenticidade poders çer confirmada na pigina do Tribunal Superior Eleitorzl na i ;, ,,..- . r I ,  1 
Interriet, no endereço: http://wcvw.tse.aov.br, por meio do código 
W5JJ.QDSO.WOER.CX-e> 

I 
i I , j : J N ? i i  1 

htip :f/www. tse.gov.br/certidaoqiiitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=30F4~4. . . 6/8/2008 
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Certifico que, de acordo com oç assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presenre data, 

Eleitor: PACBLO GhQVARã P.R.RU3O 

Inscrição: 065630540485 Zona: 92 Seção: 49 

Município: 85251 - ARROIO GRANDE UF: RÇ 

Data de Nascimento: 06/04./1978 Uarniciiiado desde: 18/05/1994 

Filiação: TANIA CLEONICE ARAVJO 
N A 0  CONSTA 

Certidão emitida $5 16:30 de 06/08/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o stendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
ramiticas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de csmpanha eleitoral, quando Se 
tratar de candidato;." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; csncelamento 6-  
naturalizaçi;~ pcjr sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condena~ão 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusz de cumprir obrigaçao a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibiiidüde; e 
opçõo, e m  Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta $lertidão &e quitaq@-p--.goejg~~_:-gj. é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na pagina do Tribunal Superior Eieitoral l i a ~ ; . ~ ~ ~ ~ ; ~ > - L ~ ; T ~ ~ ~ ; . ~ - ;  
Intemet, no endereço: l~ttp://www.tse.gov.br, por meio do c ó d i g o  Coaori ,r3LiL , 
xPuQ.zaov.uM.s.one;s i 

, ?:!::::;:$- [;n,l ,r, ,qQlciL.!, . ! 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada ESTA 
QUITE com a'lustiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: REHATA FERREIIRA FAGUWDES 

Inscrição: 0745345304065 Zona: 92 Seção: 47 
Município: 85251 - ARROIO GRANDE UF: RS 

Datz de Nascimento: 13/08/1978 Domiciliada desde: 16/10/1997 

Fiiiaçáo: MARIA DERIVI: FERREIRA FAGUNDES 

OSMAR FAGUNDES 

Certidão emitida às 11:31 de 07/08/2008 

Res.-TSE no  21.823/2004: 
"O conceito d e  quitaçso eleitoral reúne a plenitude do.gozo dos direitos políticos, o regular exercício do l10to, 
salvo quando fa'cultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, e m  caráter definitivo, pela lustiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de. contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos .políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição pc r  incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada e m  julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta.ou prestação alternativa; condenaçao por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, e m  Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitorzl na L L, 1 

Iriternet, no endereço: http://www.tse.qov.br, por meio do cádigo 
6AAE.BEMO.HmQ.ãgGLs - 1 1 1 ~ 1  '/;,I. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
92= ZONA ELEITORAL DE ARROIO GRANDE - RS 

RUA JULIO DE CASTILHOS, 658 Telefone 5332621456 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOSE LUIZ MACHADO 
Inscrição: 047573980485 Zona: 92 Seção: 16 
Município: 85251 - ARROIO GRANDE UF: RS 
Data de nascimento: 1 1/03/1955 Domiciliado desde: 1 1/06/1990 
Filiação: ALTINA MENDES MACHADO 

SUGUNDO PANTALEAO MACHADO 

Em 7 de agosto de 2008. 

MACKMILLAN PORTO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n0:21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a. plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaç6es da Justiça Eleitoral.para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 'caráter definitivo. pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
natu,ralização por sentença transitada. em julgado; interdição por,incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado,. enquant0.durarei-n seus.efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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MIMS.TÉNO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSÃO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 6 3 54 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 3 5 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - Arroio Grande - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839/06, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

OBS: A entidade comprovou o registro da Ata de Fundação e da ata de 
alteração do Estatuto Social. Não foi comprovado o registro do Estatuto Social. 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

OBS: Foi enviada pela entidade a relação de dirigentes, e não a relação de 
associados. 

c) cópia da ata de substituição do Senhor Neffton Paulo Araújo Góz pelo Senhor 
José Luiz Machado no cargo de Diretor de Patrimônio, devidamente registrada. 

.-_ ._-_ ----"--' --' 
K,;- ; .c . . - ,  - 3  "'r-r.- ' ,  

d) prova de que o Senhor José Luiz Machado (Diretor de ~atrim~ip)/èStd'é& , ,, ,.. ,>!?e., ,.!,-,$ :.rm~~t,~~.;:';t:.. aia'. ; 
com as obrigações referentes ao Serviço Militar (original ou cópia a~tenticada).~,:),,~.~:~~ I-.cG: T,, ::z!~;t.!. i 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. n 

Diretor do Departamento deoutorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.093839106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIP b.  e$ 

CNPJ 08.304.281/0001-$8 k:%-e 
SOL~CITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

URGENTE 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 6754 de 121 Setembrol2008. 

Processo no: 53000.093 839/06 

Local: Arroio Grande UF: RS 

I Em atengão ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO ARRROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO 
CULTURAL, solicito prorrogação de prazo por mais de 30 dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir todas as exigências. Porhm informo ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, que 
estou envidando os documentos solicitados, ficando faltando somente a wmprovagão de que o 
associado José Luiz Machado está em dia com as obrigações do Servigo Militar, pois o mesmo 
perdeu seu certificado de reservista e teve que solicitar 2a via o que demanda mais tempo pois o 
órgão Militar competente demora para expedir tal documento, tão logo tenhamos recebido este 
documento estaremos enviandd ao sr Diretor de outorga de Serviços conforme o solicitado. 

A comprovação que o Sr. José Luiz está em dia com as obrigagões militares, embora o 
mesmo não tenha obrigação legal de apresentar tal documento uma vez que a Lei no 4.375 artigo 170, 
diz que %fio caberrí fornecimento de nenhum certificado militar aos brasileiros que tenham 
mais de 46 anos de idade", como o sr. José Luiz Machado tem mais de 53 anos não tem porque 
apresentar tal documento. Fato este que nos causou dúvidas sob como proceder, por esta razão 
solicitamos que o Sr Diretor de Outorga de Serviços entre em contato conosco para prestar 
esclarecimentos sobre tal exigência. Fone: Oxx 53 3262.100 1 ou cel. 539 1265 135 

Sem mais para o momento, aguardo resposta. 

Arroio Grande - RS, 18 de outubro de 2008. 

,__ .l.... ..- .-.- ' - -  .-C--.- ..-- 
., , ,, ,i:,.; ;:>,''.*< - cc - . - $ %  < I , ' . .  . , 

,.;,5,.;i.!J : E ~ L = .  
. . .  

., , . . , . , .c,,.; (j?,, t- .-. 
' .ic, . . nl;-~I''.. 

Emerson Costa Souza . , ,' ,,,*.,,, : . ,  - . . .  . I r . , , , .  , . . 

Diretor-Presidente 
'/ L liji\i yi111 

I 

Nome do representante da entidade: Émerson Costa Souza 
CPF: 9356921 10-53 

Endereço para correspondência: rua Bento Gonçalves, 156, na cidade de Arroio Grande, 
Estado Rio Grande do Sul, CEP 963 3 0-000 - Caixa Postal 13 5 
Telefone para contato: OXX-53-91265135 ou 053 3262.1001 
Pnrrain ala+rAn;rn /a-m~;l\. amarsnner nrrmhntmni.1 cnm 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

Ef%tÚ% Stk!& a% gkmo4 Oficial do Registro 

de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. A 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO; a pedido verbal de parte interessada e para fins de direiro que, 

revendo o livro "A- 1 ", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Sociedade Civis), anexado 

ao Registrado Especial de Títulos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar 

registrado sob o número de ordem cento e vinte e seis (126), as fls. 009/010, em data 

de 14 de julho de 2.006, o registro do ESTATUTO .DA ASSOCIAÇÃO ARROIO - 
GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL (ASADIC), com sede nesta cidade a rua Dr. 

Dionisio de Magalhães, 487, apresentado pelo Presidente Sr. Emerson Costa Souza, e 

arquivado neste Cartório, uma (01) via do Estatuto, uma (0 1) via do Extrato do Estatuto, 

Ata, Relação da Diretoria, Relação dos Fundadores e Requerimento assinado pelo 

Presidente, este com firma reconhecida.- Era que me fora pedido certificar.- O referido 

é verdade e dou fé. - - -- - - - --- - - -- - - .. -- -- -- - - -- - - - -- - - -- - -- --- 

Arroio Grande, 15 de outubro de 2008. 

Maria %."e C au ia N. os Santos. 
Escrevente Autorizada 
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\ 
Aos onze dias do mês de agosto de 2008, na rua Estrada Antiga ~edroYc* 

Osório, no 100, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, 
sede da ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, 
realizou-se, em primeira convocação com a presença da maioria dos 
associados, a presente Assembléia Geral Extraordinária, para tratar da 
Exclusão do sr. Neffton paulo Araújo Góz, em atendimento ao ofício remetido 
pelo mesmo a diretoria desta entidade solicitando sua exclusão em caráter 
irrevogável, por motivos de ordem particular e familiar alegadas pelo associado. 
Tratou-se ainda da inclusão no quadro de sócios desta entidade, o nome do sr. 
José Luiz Machado, que imediatamente foi empossado pelo presidente ao 
cargo de Diretor de Patrimônio em substituiç30 ao Sr. Neffton Paulo Araújo 
Góz, após o seu nome ter sido apreciado e aprovado pela maioria absoluta 
dos associados. E ainda foi tratado e aprovado por todos os presentes, a 
criação dos artigos 22O e 23O nas Disposições Finais e as reformas dos artigos 
1°, 5O, 12' do Estatuto Social desta entidade conforme determinação do 
Ministério das Comunicações. Abrindo os trabalhos, o presidente Émerson 
Costa Souza, que solicitou e foi atendido pelo associado Paulo Giovani Araújo 
que proferiu uma prece, após o que todos os presentes ouviram a leitura do 
respectivo edital de convocação, o qual havia sido afixado na sede da 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural e em seguida foi colocado 
em discussão e apreciação dos associados, a ordem do dia do referido edital. 
Em seguida o sr. Presidente confiou a mim, Renata Ferreira Fagundes Araújo, 
para secretariar os trabalhos. Indagados pela presidência, todos os associados 
presentes afirmaram conhecer plenamente os termos da proposta da nova 
redação (reforma) do estatuto, através da cópia que Ihes foi remetida durante 
esta assembléia. 
Nada mais havendo para tratar, eu Renata Ferreira Fagundes Araújo, dou por 
encerrada a presente ata, que vai por mim e pelo presidente e por todos os 
presentes a esta assembléia. 

- 
E-- .e+ 'e ~merson costa souia 

Diretora Administrativa -.-'-.h- _.... ----__ Diretor Presidente ; :::;:;!i; ;2 - *. 
i .L -3; :. ; ' i i ;~.;: . ;r;~ ;iic C ;. 
! T{.:!; .,.;$r . 
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Certidão 
Certifico que, nesta data, foi registrado da "ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 
ASSOCIAÇÃO ARROIMRANDENSE DE DOCUMENTOSE 

DIFUSÃO CUTURAL ASADIC" sob no 146, b fls. pE5SOAS JURCDICAS 

023/023v, do livro A-1 de Registro Civil de Pessoas EIuidio S. de Barros 
Jurídicas. O referido é verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 15 de outubro de 2008. 

% . ! s m - ' m m - + w m +  Maum 
- -- .- - - - .- - . -. -- -- . . 



F~EJ S 
"/yy !5 

L .  

ASADXC - ASSOGTAÇÃO AIRROIO-GIRANIDENSE ,A 4 

DE DXFUSÃO CULTURAL 
& i, - 

CNPJ 08.304.281/0001-88 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CULTURAL 

EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, radialista, portador da C1 8059699184 
SSP-RS e inscrito no CPF 935692110-53, residente e domiciliado na rua Bento 
Gonçalves, 1 56, Arroio Grande-RS 

ANAROLINO SILVEIRA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, portador da C1 
9017662538 SSP-RS, inscrito no CPF 022535770-49, residente e domiciliado na rua 
Dr. Dionísio de Magalhães, 487, Arroio Grande-RS 

RENATA FERREIRA FAGUNDES ARAÚJO, brasileira, casada, secretária, portadora 
da C1 4.021.499 SSP-SC, inscrita no CPF 024599479-33, residente e domiciliada na Av. 
Nossa Senhora da Graça, 1656, Arroio Grande-RS 

JOSÉ LUIZ MACHADO, brasileiro, casado, aposentado, portador da C1 4009812233 
SSP-RS, inscrito no CPF 270264000-10, residente e domiciliado na rua Dr. Campos, 
143, Arroio Grande-RS 

PAULO GIOVANI ARAÚJO, brasileiro, casado, jornalista, portador da C1 8062448801 
SSP-RS, inscrito no CPF 909383300-63, residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora 
da Graça, 1656, Arroio Grande-RS 

Arroio Grande-RS 26 de setembro de 2008. 

H 

Diretor-Presidente 



MINISTERTO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE EIADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 6 754 /O! /ssR/DoUL -MC de 1.2 / O 7  / 0 8  

yrocesso n 0-53 000. 0 9 3  3‘i / (26 . Localidade: ,&&&cJ - 
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> ,,nyl, 
MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
, -, 9' . ,,G, 

3 , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 7-6 5 d/ /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 3 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - Arroio Grande - RS 

1 Assunto: Solicitação de Documentação ' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839106, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- 
DOCUMENTAÇÃO JURIDICA: 

a) declaração, que pode ser conseguida junto à Junta de Serviço Militar da cidade 
de Arroio Grande, comprovando que o Senhor José Luiz Machado (Diretor de Patrimônio) se 
encontra impossibilitado de retirar seu certificado militar, tendo em vista que tem mais de 46 
(quarenta e seis) anos de idade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), . , . 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d e t e n n i n q ã ~ ~ d i s p t ~  --. 

.i.); subitem 7.3 da Norma Complementar 0 1/2004. 
$,, ,, a r >  .A< I ~ ~ ~ I , ~ ~ , ~ I ~ ,  

, ,-:V . + ?  í,;q , I n ~ ~ r . ~ ~ . ~  

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE ! 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

\. 1 



ASSQCIA~ÃQ ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL 
CNPJ: 08.304.281/0001-88 

19' 
a 

Ao Senhor M~NISTERIO DAS COMUNICA CCFES 

CARLOS AZBERTO FREIRE RESENDE e iR~SfL l&  - DF 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 53000 #5150912i[W842 
SEAPCirfBC 

i 7.flii310548:52 .c I 

Assunto: Solicitaçfio de Documentos 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Tendo em vista a análise do processo no 53000.093839106, na localidade de Arroio 
Grande-RS, no qual a ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
vossa solicitação de documentos, feita pelo Ofício no 7652 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
estamos lhe enviando a referida documentação solicitada. Vai em anexo a declaração da Junta 
de Serviço Militar da cidade de Arroio Grande, comprovando que o Senhor José Luiz 
Machado (Diretor de Patrimônio) se encontra impossibilitado de retirar seu certificado militar, 
tendo em vista que tem mais de 46 anos de idade, o que o desobriga de tal procedimento 
conforme consta na Lei do Serviço Militar. Vai ainda em anexo, uma cópia da referida Lei 
fornecida pela Junta de Serviço Militar desta comarca. 

Sem mais para o momento, aguardamos retomo e nos colocamos a sua inteira 
disposição para maiores esclarecimentos e demais procedimentos que nos forem solicitados. 

Arroio Grande, 10 de novembro de 2008. 

Atenciosamente, 

Diretor-Presidente 

i 1, IiJP! ]I111 Nome do representante da entidade: ÉMERSON COSTA SOUZA 
CPF: 9356921 10-53 \ 

Endereço para correspondência: Rua Bento Gonçalves, 156 
L?. Bairro São José, cidade de Arroio Grande, RS CEP 96.330-000 

Fones: 53 3262.1001 ou cel. 53 91265 135 
E-mail: emersoncs.ag@hotmail. com 

\ -i- 



M ~ R I s ~ o  DAS COMI.MCAÇÕES 
SEC~TAIRXA DE SERVJ~OS: DE C Q ~ G A C A O  'ELETRQ~CA 

~ E P A R T ~ ~  Dk: OUTORGA DE SERWWS 
Ewlanada dos Minist&os - B l m  "R" - 3 O  &r - mexo oeste - ssdn 300 - 7W-'HH] - BmílialDF 

Fone: (61) 331 1-6177- FSX: (61) 3 t 1-6617 14 a 
Oficio no %(S 5 d /2008~QMIDOS/SSCE+MC . . M -  

BragíIia, e 3 de outubto de 2008, 

Ao S d a x  
~ M E ~ N  COSTA SOUZA 
Assocla$f o ArroioeGmndense da Difusão iC&arsf 
Rua Bento &nqd~e-s, 156 
96330-000 -MO Grande - RS 

: Senhor Representante:, 

Tendo em vista a M i s e  realizada M, promso- n. " §%OkWB18/06, na Irnalidade 
de Arroio Gmmde RS, x r ~  qual essa Entidade i+equer autr,riaçfb para exm@o da M ç c i  de 
Radiodifusão Camunltáría e c~midmda a doaxmentw80 jh aprewntada pela r e q u d f : ,  
sulicitamos a V. Sa que sejam enviados m seguintes docrrmentos: 

t 
a) declmaçb, que pode ser comeguida jwb à Juatzt de S d q o  M K w  da cidade 

de &mio €%ande, wrnpmvmdo que o Senhor Jose Luk M%hado (Diretor de PiWh6nh) se: 
encontra únpossibifitado de mthr seu c M ~ e a d o  militar, tendo em vista que tem rn& de 46 
(qimmta e seis) anos de idade, 

Sórii facufao a mw atiffade, no piraza de 30 (4rhtra) ditrs ConttPdos do 
recebimeato deste ok'icia que a45 sendo acompanhado de PLR Postal {Avisa de recebimento), 
apresentar oa itens solícitados sob pena da ~ ~ i v ê m ~ f o  do pracesso. 

Outros!sin~, hf- que Q referido prazo poder4 ser prorrogado, por uma Mca 
vez, par igual períod~, dade que a requerente apmenite, no praza paxa. cwnphenb da 
exíg&cias, uma solicih@o fama1 nwte sentido e ainda, toda a dmmentrr.@~ enviada dever4 
ser apreaenbda isa ari@@2aaai, ou em &fia aukutieada, canfornt: detennIlraçTio disposta no 
subitem 7.3 da Noma Comglemeatar 0112004. 

v,-- -. .- -- -- 
, . ,.' 
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MINISTERIO DAS COMUMCA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE ~ I O D I F U S Ã O  

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ,854 1 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 5 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - Arroio Grande - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839106, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprováda pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I' recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossin~, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deterninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. -3 - --I -^ ,_ __ __ 

e ':;3kg~,<, :r - L'* 
Atenciosamente, I i , i @fTLyd 5 - ( q r ,  t ,  ; 

I 

, 7'1 1' i 
t 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMfDOSISSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA \,>,.. - . L 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCoin., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar urincioalmente Para o seouintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçáo/homologação do equipamento ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Nonna 01/2004; 

- O item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subiteni 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualizaçáo do nome das ruas, indicando o Iocal de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto i10 subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas iio item 18.2.7.1 estudo especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Compleinentar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 1150 fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "i" da 
Norma Compleilientar 0 1/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigêiicias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena traiismissora em nenhuma direção, conforme 
subitein 12.1, alínea "g" da Norina Complementar 0112004. 

I 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforine disposto no 
alínea "h" da Norma Compleiiientar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação , 
bancária. 

> 

i 
I .  . .. i 

JAGA - Proc. No 53000.093839106 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



- 
v' L-- ,- *,-, -,- 

-. -- -\. ,,- . ,. c;; 
-.,.... ~. 

ASSOCIAÇAO ARROIO-GRANDENSE DE ~msÃo CULTURAL 
CNPJ 08.304.281/0001-88 

URGENTE ? I  )!.Il3TEEIQ 0.0.3 CQ!I ClNIC4. S:i?E% 
EEASILIA - DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, SSEiTliO OQd73F,TOC?!349 
.-"r J% r' ir- Lt .-. 
;-,~J~,;.-;*::T'.., 

,.u.,-,=.c. Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 8541 de 151 Dezembròf2008: >. - . ..r:< ,.. ..Y 

Processo no: 53000.093839/06 

Local: Arroio Grande UF: RS 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitaqão de documentação para 
apresentação de PROJETO TECNICO da ASSOCIAÇÃO ARRROIO-GRANDENSE DE DIFLTSÃO 
CULTURAL,, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo 
para cumprir a elaboração do projeto técnico. Lembramos que o referido oficio nos chegou no dia 14 
de janeiro de 2009, ficando pouco tempo para a elaboração do projeto técnico, por isto solicito 
encarecidamente a prorroga$ão de prazo por mais 30 dias. 

Sem mais para o momento, aguardo resposta. 

Arroio Grande - RS, 28 de janeiro de 2009. 

- .- c-&,&-- &%L Lu- 
Émerson Costa Souza 

Diretor-Presidente 

Nome do representante da entidade: Émerson Costa Souza 
CPF: 93 56921 10-53 

Endereço para correspondência: rua Bento Gonçalves, 156, na cidade de Arroio Grande, 
Estado Rio Grande do Sul, CEP 96330-000 - Caixa Postal 135 
Telefone para contato: OXX-53-91265135 ou 053 3262.1001 
Correio eletrônico (e-maif): emersoncs.ag@hotmail.com 

-,. _, _. ____ 
: '. ;;r ..: 'i !.j, ;.' "'"" . ' ,., ,.. , , ,, , , .# , .L  '.,L' '!.i.':. 
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Arroio Grande, RS, 26 de janeiro de 2009. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Comunic. Social Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Ed. Anexo - Sala 300 
70044- 900 - Brasília - DF 

MINISTERIO DAS CQMUF~IC .QG~EB 
ERP.iihlP. - DF 

Ref. : Processo 53000.093839/2006 

Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, 
entidade sem fins lucrativos, CNPJ 08.304.281/0001-88, com 
sede na localidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do 
Sul, vem mui respeitosamente atender a exigência formulada 
através do ofício no 8541/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC para 

- o que apresenta, em anexo, Projeto Técnico elaborado por 
profissional habilitado. 

N. Termos 
E. Deferimento 

6- r 5 2 5 5  +-y-. 

Émerson Costa Souza 
CPF 935.692.110-53 

Presidente 



Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, 
entidade sem fins lucrativos, CNPJ 08.304.281/0001-88, com 
sede na localidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do 
Sul, neste ato representada por seu Presidente abaixo 
firmado, DECLARA : 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interrompera imediatamente suas transmissões 
até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Arroio Grande, RS, 26 de janeiro de 2009. 

.. e--* (5% f r  4. ,w--7&4, 

Émerson Costa Souza 
CPF 935.692.110-53 

Presidente 



PORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTEIÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO 

I I 

1 - SERVIÇO 2  - mGISTRO FISTEL 

&$A% 
&h- i$ 

,xd ,, , L,, . 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - ~ a d c o m  
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4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 
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6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 
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FABRICANTE DA ANTENA ,/ MODELO 

I A I N I T I R I o I N I  l1l~lo.l I E I  I c l~ l~ . l  I A ~ N I T I E I N I A ~ S  I A I D I  l i l 1 l 2 1  l ~ l c l  
ALTITüDE DO LOCAL 

/' 
GANHO max (Gt) ALTüRA EM RELAÇÃO AO S ALTURA DA TORRE 

1 O 1 . 1 O l d ~ d l  11151 .101m / 0 1 0 1 1 1 5 1 .  101m / 0 l O l 9 l S l , l O l ~  

FABRICANTE MODELO 

~ K / M / P ~ - I P I I ~ R I E ~ L ~ L ~ I I  I 1 1 / 1 I 1 1  I 1 / 1 / R / ~ I ~ / - / 2 1 1 / 3 /  1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LiNHA 

10 
Perdas na linha (PL)=L.AL linha (EF) = 10 Eficiência da 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=lO log (Pt. Ght Gvt . q ) = 10 log n 1,00 x 0,73) = - 22,34 dBlc (5,8 - Watts) - 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A  potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 iog d (iun) 

ERP l-I potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

O local de instalação rbana para o qual inexistem mapas de arruamento-dendctermor- 
, L)? utilizado mapa na es 

13 - DADOS DO ENGENAEWOJETISTA i r -:-,E I-qtbt r.l psy,,b , 
NOME COMPLETO 1 
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Declaramos para os fins previstos no item 
12.1.e da Norma N-01/2004, que a instalação do sistema 
irradiante da Associação Arroio-Grandense de Difusão 
Cultural em Arroio Grande, RS, enquadra-se no previsto 
no item 18.2.7.1.1 da mesma 

altura de antena de 15 metros. 
operação com potência efetiva reduzida 

Local : Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100 

Coordenadas geográficas : 

Latitude : 32' S 11' 07" 
Longitude : 53' W 02' 42" 

Porto Alegre, RS, 20 de fevereiro de 2009. 

CREA 686-DF 
Reg. RS 29.149 

RN 070135805-0 



Declaramos para os fins previstos no item 
"12.1.f" da Norma Complementar N-01/2004, que o local 
abaixo indicado, onde se pretende instalar o sistema 
irradiante da Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, em Arroio Grande, RS, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, de acordo com a 
legislação específica em vigor. 

Local : Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100 

Coordenadas geográficas : 

Latitude : 32's 11' 07" 
Longitude : 53' W 02' 42" 

Porto Alegre, RS, 20 de fevereiro de 2009. 

CREA 686-DF 
Reg. RS 29.149 

RN 070135805-0 
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T!!GP!i'O !'TALO GERFIANI 
Engenheiro Eletr6nico 

Consideracões a res~ei to  do local de instalacão 

Foram levantadas 12 radiais (com o SIGAnatel) a partir 
do local de coordenadas geográficas 320 S 11' 07" e 530 
W 02' 42" e obteve-se os seguintes valores de cotas a 1,O 
km : 

Cota da base da torre : 98 m 

Da Tabela acima, constatamos que o pior caso ocorre na 
Radial 00 na qual temos um excesso de 9 m em relação 
ao desnível máximo permitido (30 m). 

A seguir, apresentamos uma análise nos termos do item 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar N-01/2004 :~;;-;;~;;jj-g;;,;;.~;; - -,i 

: : 3 m , ,  1 
i : - ,  I . . , . j 

i 
i i llAJijld I(i1: 

Desnivel em 
relação a torre 

(m) 
+39 
+ 30 , 
+ 26 
+26 , 

+ 33 
+ 36 
+ 24 
- 2 l  
+ 5 

I 

- 19 
+ 20 
+ 18 

Radial 

O0 

300 
600 
900 
I200 
I500 
I800 
2100 
2400 
2700 
3000 
3300 

Cota a 1,O km 
(m) 

59 
68 
72 
72 
65 
62 
74 
100 
93 
117 
78 
80 



Entrando nas curvas F(50,50) com os valores teóricos 
máximos permitidos para as RadCom's: 25 Watts ERP, 
H/NMT = 60 m (30 m de torre + 30 m de desnível 
máximo) e uma distância de 4,O km resulta um campo de 
66 dBu, ou seja, o campo não pode ultrapassar este valor 
para que a emissora não venha a exceder os limites 
impostos nas Normas em vigor. 

Com estes dados, obtivemos, nas cartas digitalizadas do 
SIGAnatel, o perfil anexo referente à Radial 00, com a 
adoção dos seguintes parâmetros : 

altura da antena transmissora = 30 m 

altura da antena receptora = 10 m (convencionado) 

f = 104,9 MHz 

O campo resultante a 4 k m  foi de 74 dBu, ou seja, 8 dB 
acima do máximo permitido. 

Utilizando-se novamente o SigAnatel para a previsão do 
campo a 4,O krn na Radial 00 e, por tentativas, variando 
a altura da antena e a potência efetiva até que o campo 
indique 66 dBu, resultou uma altura final de 15 m e 
potência de 6 Watts. 

- I- r -__- 
---"-_I-- . _.. 

Aplicando-se estes fatores na fórmula a baixo, resulta :i.; *:;:: 
0% C o ~ > ~ f l , , ~ ~  

O ' ' I  I n , ,: 
E = 107 + P ERP (dBk) - 20 log d (km) I 

Campo máximo a 1,O km = 91 dBu 

2 



Conclusão : A emissora de RadCom para se instalar no 
local de coordenadas geográficas 320 11' 07" S e 530 02' 
42" W, correspondentes ao endereço Rua Estrada Antiga 
Pedro Osório no 100, Arroio Grande, RS, deverá operar 
com 6,O Watts de potência efetiva e altura de antena de 
15,O m na cota 98 . . m. 

Porto Alegre, RS, 20 de fevereiro de 2009. / 

J 

igino Germani - 
CREA 686-DF 

Reg. RS 29.149 
RN 070135805-0 
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Parecer Conclusivo 

De todo o exposto, concluímos pela viabilidade 
de instalação de Rádio Comunitária no endereço abaixo 
indicado da Associação Arroio-Grandense de Difusão 
Cultural, em Arroio Grande, RS, tendo em vista o 
atendimento de todas as exigências constantes na Norma 
Complementar N-01/2004 e considerando que o contorno 
de 9 1  dBu da estação não tem alcance superior a 1,O km 
de distância da antena transmissora em qualquer direção. 

Local : Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100 

Coordenadas geográficas : 

Latitude : 32's 11' 07" 
Longitude : 53' W 02' 42" 

Porto Alegre, RS, 20 de fevereiro de 2009. 

-ani 
CREA 686-DF 

Reg. RS 29.149 
RN 070135805-0 









Antena AD 112 RC 
Para Rádios Comunitarias 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

Diagrama de Irradiação Vertical 

CARACTERISTICAS ELCTRICAS CARACTERISTICAS MECÁNICAS: l 
i Faixa de Operação: 88-108 M M  Dipolo: 

Cortada para cada canal Góndola: 
Ganho na Faixa: O dBd Isoladores: 
Potência Máxima: 1KW Soldagem: 
R.O.E.: Menor que 1.20 
Impedância: 50 Ohms desbalanceados Peso Total: 
Conector: Tipo "N Macho" (Fêmea se 

solicitado) 

Tubo de Latão 
Tubo de Alurnlnlo 1 



FROM : BHL COM & REPl?ESEr.ITki,CiE'3 LTDR FHCiNE brn. : E151 3439533 Ser. 12 2801 09:EllQM 

3;s[ai~~da rir: iaJ~Jdbi~.~~~.i;~+i&. $islcnia3 au~iiinr~r. ri@ r~ i in f i i r .3~  tniofotija rural.. tplqinforrnfitlrn P in.ital;tc;iinn mili!aie~, 

Esp.gcificado segundo as normas: Pratica Telebras 235-330-702 

. -..v 

Construção 

especifica\.;áo 
tkcnica 

Condutor interno: 
Isalarnent~: 
Condutor externo: 

ciw;tigú: 
401 -041 

Capa : 
I Peso: 

v.."-. 

RGC 213 CELULAR 50 ohms 

Cobre nu. w 2.61 mrn 
P-E expanso. c3.7.25mm 
Fita de poll8ster al~mlnlzada e trztrlm de wbrt estanhada, 

. 0 8.14 mm 
" PE, B10,34 mm 

150 kglkm 

Características EIBtricas (oonforme IEC 46A (Se) 166) 

Rwistt?ncia Bhmica do candutor interno: 
ResistBncia 6hmica do condutor externo: 
Resiatíincia de isolarnentoi 
Tenslo de RF: 
Teste de tensâo: 
Capeçitãncia nominal: 
Velocidade de pr0pagac;ão relativa; 
Imped6nua caracteristimi 

Características Mecânicas 

K a ~ o  minimo ae Curvatura. 

Temperatura ambiente: 

Acondicionamento 

Fornecimento em rolos . carreteis ou bobinas. 

50 iiíin para um debramerito 
205 mm para dobramento seguidos 
rnax. 80°C 

*-. ,-.. .._"^I,__ 
' .  . .r.; . ' . ...-.-F"'- -- 
,::. .L; ,-.:'L I.,. r. . ~'z .~i .~~. .<,J  ; 

,!h,:/.; ::,:6,? L .  .. Sr?~,,r,;,:.~,;( 
, :'. . 
: - , ..-,'h, p:ir,,d , ,, c:;;:.,:<: : 

Suieilo ã aiter- sem prbvio i\ ----L-, 

RADIO FREQUf NCY SYSTEMS , , - .  . BR 1 'Ju km'25".~< P&$J jG 
...> 

, -.- . . : ' ~ 1 8 ' -  900 Embu.s.Pr amtr 
R6â Brasil - kmR . . ___ . -, .- Tei.: O! 1!4~$4.33':::'.'- \ -- . ... .. . . . . , . . . : paA..2!~&~22~7"#-- 

, .., .L. 



RegLstro de Contrato de Acervo Téenlco mb forma de AUT Nr.: 4686443 
Anotaçdo de ReapoasebiUdade T&rnim - Lei Federal 6496n7 
Coneelho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS We b BOI 

Dadoa da ART Agencia /Código do Cedente 04451050105-4 Nosso Número: 900000000004686443-7 Reelbo do Sacado 
T1po:OBWSERVIÇO Partfelpa@o Tknlca: INDMDUAL CartVInculo: ART Vinenlo: I 
~onvênlo: NÃO 6 CONVI%IO Motivo: NORMAL CartVínculo: ART Vínculo: 
Característica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIMCAÇAO 
Cnntrntadn - - - . - . - . 

Nr.Cartelra: DF000686 Proiia~Ional: HIOINO I'IALO GERMANI 
Nr. RNP: 701 358050 Titulo: * Engenheiro em Eleírônica ti 
Empresa: NENHUMA EMPRESA J Nr.Reg.: O 1 
Contratante - - - -- 

f Nome: ASSOCIAÇAO ARROIO-ORANDENSE DE DIEUSAO CULTURAL Telefone: 5332621 001 I 
Endereço: ESTRADA ANTiGA PEDRO OS~RIO 100 CPFICNPJ: 08304281000188 
Cidade: ARROIO GRANDE Bairro: CEP:96330000 UF:RS 

Identificação da ObralServip 

PmprletBrfor ASSOCIAÇ~O ARROIO-GRANDENSE DE DIEUS~O CULTURAL Telefone: 
Endereço: ESTRADA ANTIGA PEDRO O S ~ R I O  100 C P F / ~ ' J :  08304281000188 
Cidade: ARROIO GRANDE Bairro: CEPk96330000 üF:RS 
Pinaildade: OUTRAS FINALIDADES Dimens#io: 0,00 Vir Contrnto: 2.000,00 HonorPrios: 0,00 ( 
Data início: 24/01/2009 P r e v 3 h :  15/02/2009 Ent.Classe: 3 I~eneimeato: 23/02/09 Valor ART: 30,00 ' 
Ite Atlvidgde Técnlca Descriçilo da ObdServiqo Quantidade Unid. 

1 Projeto PROJETO DE INSTALA~ÃO DE EMISSORA COMUNITARIA 0,OO IND. 
Aetenticafio MecEnlca 

Profissional 
Vbllda somente quando quitada. mm as asaluaturas do Pmfissionai, do Contratante e entregue ao CREA 

Atenção: A ART deve estar quitada no inicio da obraiservip técnico, conforme Resolu~So no 425198 db Confea. 

I - I 
L<ml ile Pa&lmenh> 

PAGAR EM QUALQUER BANCO A s  O VENCIMENTO Vencimento 23/02/09 
P 4 - d  

I - -- I 
Instruções: Testo de Responrabilidade do M e n t e  I I (-) DescontolAbetimento 

CREA-RS Canulha Regtanril de Engenharia Arquitetura e Agrononle do RS AgêncidC6d.Cedeníe 044510501 05-4 

(=i Vala Cobrado 1 

Wm Nr.Docto 

~ 0 1 ~ 0 9  4686443 

--. ...-- "b--~ 
. . . . . < . .  ,.. (-) O~tnis Dedu~&s , .,: ....L ,-,I.:',,,I',~.! . 

. . .  .. .,<,.. . . 4,. "-:!%,;; . . -  
(i) MmaMuita r r!-.. . .-:.r ;o:.4 :-; c; 

. , - i  < _  , _  .I. 

(+) Outros Acdscimos 

. . 
! 

Sacado: HIGINO ITALO GERMANI AVENIDAIPIRANGA, 1473 - RS L 
i 

Enflcie WC: 

DM 
!%o 6~1166 

..-. - -  . . . . .  
.I): 

-.I;:. . 

Quafitldade v a l ~  

Aceife 

NA0 

04 

Wm Rocessmncnto 

24/01/2009 
ohpe6te 

RS 



Banrisul - 5 

Recibo de Pagamento 
Número: 00040265446/00000000293645/299710 

BlFMKING Data: 20/02/2009 
Hora: 16:20:06 

Page 1 of 1 

Canal: 

Ag./Conta Débito: 

Data Débito: 

Valor: 

Tipo Pagamento: 

Cód. Barras: 

Cedente/Favorecido: 
Data Vencimento: 

~ - p ~ ~ ~ - ~  

Home Banking 

0030-35.029393.0-7-HIGINO ITALO GERMANI 

20/02/2009' 
30,OO '" 
Títulos Banrisul / Outros Bancos 

1049105016.05900000000.00046864435.1.41570000003000 

CREA-RS 
23/02/2009 

Atenciosamente 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 



MINIS~ÉRIO DAS COIMUMCAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 8 5  4 \ 10 /SSR/DOUL -MC 

-process&n0 53800 - 693839 . . Localidade: 4 Gb-h~ ~c 
L 

;Entidade: h s a ~  c .a> i_% R. r ru :u 

( ) Úrjca entidade no 1ocali"oairro !ou com concorrentes: arquivado, (em análise, ()em exkència, f )insl 

:- k .. . - .  ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . 
- .  . , i >ciiliP'id& ;----.-r-.. -. .....A 

d ~LL-UC~, i .dCc~;d~  a a?~?~t;i:t&$Io da seguiniu Jocuir;ciiíac;ãü abaixo ciacrira:, - .  . -: - ,. 
( Cumpridas integralmente - Processo ins tmído (2" Fase)'-ENT.1DA.DE K4BILITADA . . . 

. . - . .  
. . !, ,! . . 

. . 

Obseryzjçóes:: - . . . 
. . 

. . .  . -  . s i k..\~. &&$.SW ?Q bC- . k 7- , C n o  --Ar, q\vw-&:&, . . : 
. . 

. .. . . 

~~~~s~ 'LQ 1 no07  nal lista r~?onsável: 

. FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
.C_) Cumpridas parcialmente, restando a apreserihção da seguinte documentação: 

Anaiis ta responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 25 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $0 de março de 2009. 

Ao Senhor 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - Arroio Grande - RS 

\ ,  

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839106, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

-- solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". Dado que 
nos cálculos foi empregada uma potencia de 6W e não de 25W. Caso a entidade queira usar 
apenas 6W de potencia no transmissor. esta deverá informar a este Departamento. 

2) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Dado que na planta enviada a escala empregada não 

* ". 
. r - -  permite a visualização das ruas do local de instalação ou conferir o endereço indicado. d ~ ~ ~ ~ , ~ ~  Id: 

formulário. - , : , , c,-,, C I - , ~ !  7 n:,;; 
-1 - ) V 

Por outra parte, na planta se indica que o contorno de 1 quilometro corresponde a 
I 
! 

91dBp e nos cálculos aparece 84,66dBp. I 
11 IiJNili i l  

I --- -- ..-i---, 
JAGA - DOSISSCE-MC 

- -  4 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO  FREI^ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.3839106 - RADCOMDOSISSCE-MC 
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ASSQCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL - - .c.." 
CNPJ/ 08.304.281/0001-88 

M It.II3TERIO D R 8  COMUNIC.4 C;ÕES 
ER.QRfLlA DF 

53000 019f;4312009-30 
Ao Ministério das Comunicações 

SE APA.'SGE 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

i 2!ng!~r1r)9~s:j~ 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 
CEP 70044-900-BrasíliafDF 

Em atendimento ao Ofício no 1125/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, entidade sem fins lucrativos, 
CNPJ 08.304.281/0001-88, com sede na localidade de Arroio Grande, estado do Rio 
Grande do Sul, vem por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo para apresentação 
dos documentos solicitados pelo oficio no 1125/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
devido a dificuldades encontradas para atender as exigências dentro de 30 (trinta 
dias).Sendo que recebemos o referido ofício em 15 de abril de 2009. 

N. Termos 
E. Deferimento 

- 
eym-Q- CanL c=-&- 

Emerson Costa Souza 
CPF 935.692.1 10-53 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDEMSE DE DIFUSAO C U L T U R & + -  dj: 
CNPJ: 08.304.281/0001-88 cJaS - 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Dr. Freire 

Solicito escusas antecipadas por importuná-lo com o assunto que passo a relatar. 
Trata-se de exigêricia formulada através do ofício no 1125/2009 dirigido à Associação Arroio- 
Grandense de Difusão Cultural de Arroio Grande - RS (processo 53000.093839/2006). 
No referido ofício foram feitas duas exigências: 

1. Potência do transmissor: proposta de 6 Watts e, no ofício, consta que deveria ser de 25 Watts. 

Aparentemente, quem examinou o processo não chegou a ler uma memória de cálculo anexa, na 
qual detalhamos que, devido ao fato do desnível do terreno exceder os 30 m estabelecidos em 
Norma, propomos redução de potência e de altura de antena de maneira que o contorno de 9 1  dBu 
não exceda 1,O km (ou 66 dBu a 4 km). Este procedimento já  foi adotado em vários outros casos, 
todos aprovados, sem nenhuma exigência. 

2. Planta de arruamento: na documentação apresentada, foi explicado que o local de instalação é 
fora da área urbana e não existe planta de arruamento. De qualquer forma, as coordenadas 
geográficas possibilitam conferir a localização proposta. 

L- 
Da mesma forma, o contorno a 1,O km é, na realidade, de 84,66 dBu em virtude do explicado no 
item 1, acima (justamente para atender ao exigido em Norma). 
Em anexo vai os mapas disponibilizados pela prefeitura, bem como a declaração da mesma indicando a não 
existência de mapa de arruamento no local objeto de outorga. 

Do exposto, solicitamos que as exigências sejam revistas e o processo prossiga seu andamento 
normal. 

Respeitosas saudações 

Arroio Grande, 20 de maio de 2009. 
CS 

Atenciosamente, 

<L &A .y" ------4--- 

ÉMERSON COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente 

r- --- -..I- . _- _ _  . _ _ 
( ,  . r. 

, 2 I I?! ,E.! , ,,* 
Nome do representante da entidade: ÉMERSON COSTA SOUZA r , - d - . .  , 
CPF: 9356921 10-53 I ' ,  ~ . ~ ( - r ; ~ - < ~ . : l ,  , 

Endereço para correspondência: Rua Bento Gonçalves, 156 I 

Bairro S5o José, cidade de Arroio Grande, RS CEP 96.330-000 2 4 l i / ! '  

Fones: 53 3262.1001 ou cel. 53 91265 135 - E-mail: emersoncs.ag@hotmail.com 



RICGINO ITALO GERMANI 
Engenheiro Eletrônico 

Foram levantadas 12 radiais (com o SIGAnatel) a partir 
do local de coordenadas geográficas 320 S 11' 07" e 530 
W 02' 42" e obteve-se os seguintes valores de cotas a 1,O 
km : 

Cota da base da torre : 98 m 

Da Tabela acima, constatamos que o pior caso ocorre na 
Radial 00 na qual temos um excesso de 9 m em relação 
ao desnível máximo permitido (30 m). 

Radial 

O0 

300 
600 
900 
I200 
I500 
1800 
2100 
2400 
2700 
3000 
3300 

A seguir, apresentamos uma análise nos termos do item - ---. - -  
t I _  r 

L I I ! I :  

18.2.7.1.1 da Norma Complementar N-01/2004: d 3 ,  :"-,,r, ,, 
7 '  - r I \',, x >  ;, - , , 

I ljlil' 711 1 

Cota a 1,O km 
(m) 

59 
68 
72 
72 
65 
62 
74 
100 
93 
117 
78 
80 

Desnível em 
relação a torre 

(m) 
+ 39 
i- 30 
+ 26 
+ 26 
+ 33 
+ 36 
+ 24 
- 2 
+ 5 
- 19 
+ 20 
+ 18 



, HIGINO ITAZXJ GERMANI 
Engenheiro Eletrônico 

Entrando nas curvas F(50,50) com os valores teóricos 
máximos permitidos para as RadCom's: 25 Watts ERP, 
H/NMT = 60 m (30 m de torre + 30 m de desnível 
máximo) e uma distância de 4,o km resulta um campo de 
66 dBu, ou seja, o campo não pode ultrapassar este valor 
para que a emissora não venha a exceder os limites 
impostos nas Normas em vigor. 

Com estes dados, obtivemos, nas cartas digitalizadas do 
SIGAnatel, o perfil anexo referente 21 Radial O*, com a 
adoção dos seguintes parâmetros : 

altura da antena transmissora = 30 m 

altura da antena receptora = 10 m (convencionado) 

f = 104,9 MHz 

O campo resultante a 4 km foi de 74 dBu, ou seja, 8 dB 
acima do máximo permitido. 

Utilizando-se novamente o SigAnatel para a previsão do 
campo a 4,O km na Radial O* e, por tentativas, variando 
a altura da antena e a potência efetiva até que o campo 
indique 66 dBu, resultou uma altura final de 15 m e 
potência de 6 Watts. 

Aplicando-se estes fatores na fórmula abaixo, resulta :-.- - -" 

. . ,'I 5. <, , - r  - . L'! 

I - r ' I  , . . 
E = 107 + P ERP (dBk) - 20 log d (km) I -i I - bl; .. , ; , - y l  , ~ ~ : : a l .  j 

I 

2 1, IiJK Campo máximo a 1,O km = 9 1  dBu 

L=--- 



HIGINO ITALO GERMANI 
Engenheiro Eletrônico 

Conclusão : A emissora de RadCom para se instalar no 
local de coordenadas geográficas 320 11' 07" S e 530 02' 
42" W, correspondentes ao endereço Rua Estrada Antiga 
Pedro Osório no 100, Arroio Grande, RS, deverá operar 
com 6,O Watts de potência efetiva e altura de antena de 
15,0 m na cota 98 m. 

Porto Alegre, RS, 20 de fevereiro de 2009. 

Eng. Higino Germani 
CREA 686-DF 

Reg. RS 29.149 
RN 070135805-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE 
'9 

%"F ,. , J ? ~ J  * r ,. * . 2 
P-i ' "  E 

6 _/a Rio Grande do Sul i c' - op'p 

Declaramos, para os devidos fins, que conforme 
plantas e fotografia em anexo, no local de coordenadas geográficas 32" 11' 07" e 
53" 02' 42"' Município de Arroio Grande, não há mapa de arruamento pois o 
mesmo localiza-se em área de propriedade rural no distrito de Pedreiras, distando 
aproximadamente 8,O km do perímetro urbano de Arroio Grande. 

Arroio Grande, 18 de Maio de 2009. 

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 

/' 
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Localização - do local conforme coordenadas geográficas. . 
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LEI MUNICIPAL N." 1.200, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985. 

Dispõe sobre o uso e a o c u p a q ~  do solo urbano da 
sede do Município de Arroio Grande e dá outras 
providências. 

FLÁ'VIO DUTRA LISBÔA, Prefeito Municipal de Arroio Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

L E I :  

Art. 1" - Esta Lei delimita a(s) área(s) urbana (da sede) do Município de Arroio 
Grande, regula o zonearnento de usos e ocupação e estabelece a hierarquia viária, a fim de 
orientar seu desenvolvimento. 

Art. 2" - Os Alvarás de Licença para localiza@o e funcionamento de qiialquer 
atividade, somente poderão ser expedidos observadas as disposições desta Lei. 

Art. 3" - Nenhuma obra de construção, reconstrução, refòrma ou acréscimo de 
edificações será feito na(s) área($ urbana(s) do Município sem a prévia aprovação e licença da 
Prefeitura, nos termos desta Lei. 

cAP~TULO II 
Do Perímetro Urbano 

Art. 4' - A área urbana da sede de Pnoio Grande fica determinada conforme 
prancha no 01 integrante desta Lei. 

Art. 5" - A descrição técnica da Área Urbana da sede de Arroio Giande será 
feita através de Decreto, no prazo máximo de 120 dias a contar da data da publicação da 
presente Lei. 

6 1" - Os vértices do polígono que delimita a área urbana da sede de Arroio 
Grande serão materializados no terreno por meio de marcos padronizados pela Prefeitura 
Municipal. 

6 2" - A descrição de que trata o presente artigo deverá ser executada 
profissionalmente legalmente habilitado pelo CREA e conterá o seguinte: 

a) coordenadas dos vértices; ,.- - . -  ...--A, .....-v ---- - - 
. :,;. . i.,;, .':.!f;Lii,,c! ':C::;. .,.. 
! :., . *  
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b) rumo dos alinhmentos; 
c) comprimento dos alinhamentos; 
d) ângulos internos dos vértices. 

CAPITULO III 
Do uso e da ocupação do solo 

Seção I 
Das Zonas 
Art. 6" - Para £ins da presente Lei, considera-se zonas as parcelas da área 

urbana que apresentam características de ocupação diferenciada. 

4 1" - A delimitação das diversas zonas que constituem a área crbana será feita 
conforme prancha no 01, integrante desta Lei. 

8 2" - As zonas serão constituída de todos os lotes com frente para os 
logradouros públicos nela incluídos. 

4 3" - No caso de um lote ter freate para lograclouros públicos compreendidos 
em zonas de usos diferentes, caberá ao órgão técnico municipal competente estabelecer o limite 
entre um e outro uso. 

Art. 7' - Em cada zona f i c a  estabelecidos usos Incentivados e Proibidos, 
sendo permissíveis quaisquer outros usos, adotando-se para tal fim as seguintes definições: 

I - USO INCENTIVADO: é o uso que deverá predominar na zona, 
caracterizando-a. 

11 - USO PERMIssÍVEL: é o uso capaz de se desenvolver na zona sem 
comprometer suas características básicas. 

111 - USO PROIBIDO: é o uso conflitante em relação às características 
estabelecidas para a zona. 

Parágrafo Único - Nas edi£icações de uso proibido não serão permitidas 
ampliações, admitindo-se apenas refjnnas e reparos essenciais à segurmça das edificações, 
instalações e equipamenios. 

Art. 8" - Os usos incentivados e proibidos, segundo as diversas zonas, sãs 
estabelecidos no quadro I, dotando-se as seguintes definições: 

Comércio e Serviço I - Comércio e serviços em geral (e seus respectivos depósitos) cuja 
demanda tenha caráter diário ou ocasional e que não acarretem transtornos a população tais 
como: Estabelecimentos de venda de produtos alimentícios; farmácias e drogarias, tabacarias, 
bancas de jormis e revistas, a-marinhos, agências lotéricas, bares, restaurantes e congêneres, 
lojas de: tecidos, venda de vestuário, artigos de couro e plástico, artigos de escritório, 
máquinas e aparelhos eletrodomésticos, equipamentos de som, instrumentos musicais, discos 
e fitas, móveis, tapetes e demais artigos de decoração, artesanato, brinquedos, bijouteiriq .. . ,-a,- . _ ,, - 

:.,L. :i:*:.; ;:;,!>,i,;: -,,,; :.;;:-i; . 
, .. .. .,y ' i?.?? ' :crn:,:::;d:I ! 
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artigos fotográficos, artigos desportivos, antiguidades, -ferragens, bazares, livrarias e 
papelarias, joalherias, óticas, funerárias, floriculturas, vidraçarias, lavanderias, tinturanas, 
salões de beleza, barbearias, costureiras, alfaiates, fotógrafos. sapateiros, oficinas de 
consertos, inclusive de veículos automotores, oficinas de manufaturas, bancos, íinanceiras, 
agências de cadernetas de poupança, tabelionatos e cartórios, escritórios e consultórios em 
geral imobiliárias, representaq6es comerciais, agênsias de emprego e locação de 
mão-de-obra, de locação de veículos, de viagens, de publicação, laboratórios de análises 
clínicas e próteses e alojamentos em geral. 
Comércio e Serviços I1 - Comércio e serviços em geral que ofereçam algum risco a 
segurança e a sairde da população ou ocasionem demasiada movimentação de veiculos de 
carga, bem como os depósitos que contenham produtos que ofereçam o mesmo tipo de risco, 
tais como: comércio de: veiculos e implementos agrícolas, materiais de construção, fumo, 
têxteis, peles e couros, madeiras e metais, produtos químicos, gás engan-&do, resinas, 
plásticos, defensivos agrícolas, produtos para dedetização e outras substâncias inflamáveis, 
tóxicas ou explosivos, transportadoras e garagens de veículos de transporte coletivo e de 
carga, serralherias, funilarias, tornearias, oficinas de galvaniqZo, niquelagem, cromagem, 
esmaltagão, pintura a pistola. 

s Indústria I - Estabelecimento industrial que possua baixa potencialidade poluidora sonora, 
atmosférica e hídrica, que não cause incômodo a vizinhança pela movimentação demasiada de 
veículos de carga e que ocupe área igual ou inferior a 5001112 (quinhentos metros quadrados). 

s Indústria I1 - Estabelec~zento industrial que possua baixa potencialidade poluidora e bidnca 
mas produza ruídos incômodos ou movimentação demasiada de veículos de carga. 

s Indústria III - EstabeIecirnento industrial que possua média ou alta potencialidade poluidora 
atmosférica ou hídrica. 

Art. 9" - Todas as industrias deverão ser classificadas pela SSMA (Secretarra da 
Saúde e Meio Ambiente), quanto à sua potencialidade poluidora, o que determinará seu 
enquadramento nos tipos I, II e 111. 

Art. 10 - A localização das INDUSTRIAS do tipo I11 e do Comércio e Serviço 
que ofereça algum risca a segurança e a saúde da populaçii~, dependerá de libemção da SSMA 
(Secretaria da Saúde e Meio Ambiente do Estado). 

Seção I1 
Das Edificações 

Subseção I 
Dos índices urbanísticos 

Art. 11 - Para cada zona urbana ser& estabelecidas as intensidades de 
ocupagão do solo, através dos seguintes índices urbanísticos, conforme o quadro I: 

I - Índice de Aproveitamento - L4 - O quociente entre a área máxima 
construida e a área total do lote. 

11 - Taxa de Ocupação - TO - A relação entre a projeção horizontal máxima da 



ediíicação no lote e a área total do lote. 

4 1" - Nos condomínios a taxa de ocupação deve ser calculada sobre a área de 
uso privativo. 

2" - Nas edificações de uso misto (incentivado com permissível) o cálculo da 
área total a ser construída será feito com o hdice do uso iocentivado, e o uso permissível só 
poderá ocupar deste total o correspondente ao seu índice. 

4 3" - Nos acréscimos, a soma da área edzcada existente com a área a ser 
construída, não poderá ultrapassar a área total permitida pelos índices urbanísticos. 

Art. 12 - Na zona de construção residencial será permitida a ocupação de 100% 
da área do terreno no pavimento térreo, desde que esta tenha a destinação comercial ou de 
serviço respeitadas as normas técnicas de ventilação e iluminação. 

Art. 13 - Não serão computados no cálculo da taxa de ocupação o índice de 
aproveitamento os terraços e sacadas de utilização exclusiva de cada unidade autônoma. 

Subseção II 
Das garagens 

Art. 14 - Os prédios de habitação coletiva deverão ter área abertz ou fechda, 
com destinação específica de recreqão, claramente d e s d a ,  e dimensionada co&orme o quadro 
abaixo: 

8 1" - As áreas de que trata o presente artigo não serão computadas no IA nem 
na TO. 

8 2" - Os acessos de veículos e pedestres não poderão ser consideradas áreas - 
destinadas á recreação. 

ZONA 

ZC - Zona Comercial 

ZRC - Zona 
Residencial Comercial 

Art. 15 - Nas edificações destinadas a habitação coletiva, serão exigidas 
garagens ou vagas para estacionamento, guardando a proporção de 01 (uma) para cada 701112 do 
total da área residencial construída. 

8 1" - As vagas para estacionamento só pcrderão ocupar 50% da área livre 
garantida pela taxa de ocupação. 

ÁREA RESIDENCIAL DO 
PRÉDIO 

- 840 m2 

1.120 mS 

§ 2" - A disposição das vagas para estacionamento deverá permitir 

ÁREA DE RECREAÇÃO 

10% da área residencial 

8% da área residencial 



movimenta$o independente para cada veículo. 

Art. 16 - Nas ediíicações destmadas a supermercados com área construída total 
superior a 500 m2, será exigida a previsão de vagas para estacionamento na proporção de 01 
(uma) para cada 25m2 de área de vendas. 

Subseção III 
Das alturas e afastamentos. 

A&. 17 - As ediíicações deverão observar a limitaçgo de dtura decorrente de 
normas relativas aos serviços de telecomunicações, aos serviços e instalações de energia elétrica, 
à navegação aérea e a proteção de monumentos históricos e de zonas de preservação, expedidas 
pelos órgãos ou entidades competentes. 

cAPÍTuL0 IV 
Do sistema viário 

Art. 18 - A abertura de qualquer via urbana dependerá de prévia autorizaqão da 
Prefeitura Municipal e, deverá obedecer ao que estabelece a pranha no 02 integrante desta Lei e a 
Lei Municipal no 1199, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano. 

c m m o  v 
Do Parcelamento 

Art. 19 - Os loteazentos, desrnembmnentos, íkcionamentos e condomínios 
por unidades autonomas para h s  urbanos somente serão permitidos dentro do perímetro urbano 
e deverão obedecer a Lei Municipal no 1199, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano. 

c m m o  VI 
Das Multas e Penalidades 

Art. 20 - Constatada a idkação a qualq~er dispositivo desta Lei a Prefeitura 
Municipal notificará o interessado e o responsável técnico, concedendo prazo de 30 (trinta) dias 
para a regularização da ocorrência, contado da data de expedição da notificação e prorrogável 
por igual tempo. 

Art. 21 - Se não forem cumpridas as exigências constantes da notiíicaçãs 
dentro do prazo concedido, será lavrado o competente Auto de Infrã@o ou o Auto de Embargo 
das Obras, se estas estiverem em andamento, com a aplicação de multa em ambos os casos. 

4 1" - Provado o depósito da multa, o interessado poderá apresentar recurso à 
Prefèitura Municipal, sem efeito suspensivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

,a-. ., - . =... 1 .. __-.. .. -. 
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data de recebimento do Auto de In£i-agão ou de Embargo. 

6 2" - Depois de lavrado o Auto de Embargo, ficará proibida a continuação dos 
trabalhos, que serão impedidos, se necessário, com o auxílio das autoridades judiciais do Estado. 

Art. 22 - Pela idiação das disposições da presente Lei Municipal, sem prejuízo 
de outras providências cabíveis, previstas no Código Administrativo, Código de Obras, Lei de 
Parcelamento do Solo Urbano e demais Leis Municipais pertinentes, serão aplicadas ao 
interessado as seguintes multas pagas em moeda corrente: 

I - por &ção a qualquer dispositivo desta Lei; 
11 - pelo prosseguimento da obra embargzda por dia a partir da data do 

embargo. 
§ único - Na reincidência da mesma *ação as multas serão aplicadas em 

triplo. 
CAPITULO vn 
Das disposições finais 

Art. 23 - O uso e a ocupação dos imóveis urbanos deverão obedecer, além do 
disposto nesta Lei Municipal, as demais legislações que lhes sejam pertinentes. 

Art. 24 - Esta Lei devera s o k r  revisb após o prazo de 5 (cinco) anos, teodo 
como objetivo analisar as disposicões urbanísticas em vigor, avaliando sua adequação e será 
procedida através de ampla participação da população. 

Art. 25 - Os casos omissos nesta Lei Municipal serão resolvidos pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal. 

Art. 26 - Integram a presente Lei Municipal as pranchas íirmadas pelo Prefkito 
Municipal e pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município. 

Art. 27 - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE, em 16 de 
dezembro de 1985. 

FLÁVIO DUTRA LISTBÔA 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 



ZONA 
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M~M[ST;~ÉRIO DAS CORIUMCAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Referente Ofício 2 1 I 6 /O ISSRIDOUL -MC. 

- ~ ~ ~ ~ ~ s a ,  n O % O CC . OCi3 8 37 r 0 G  . . Localidade: G /a :\ 
;Entidade: ~L:,QL><~GQ Rrm:o - Çirmd rnb < Qb  LU L& C?A\oc& 

( ) fJrjca no locayoairro !ou com concorrentes: arquivado, C ) e m  análise, (cm exigincia, ( insi 

I. i . . .: t ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . - . . . 
. . , x= C.,: ,,,,piL:J6 >.e.. : - - .  2dfiai;;ihGc., pin;tundo a Li9i-rseircnyào da ;cwiniU ;loculi;c;iíaçãu d a c ~ a :  . 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (2= Fase)'-ENT.IDADE It4BILITADA . - . . . . 
. . .  

. -. . . 

Analista r&ponsável: 

f . . 
. w FANTASIA: .,,(!c. SLiMn.7"; f i , ~  

1 -'".-. . FL., 5.3 
EXIGÊNCIAS JUR~~DXCAS: 

) Cumpridas integralmente. 
. w u m p r i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no d 6 5-4 12009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, dq de junho de 2009. 

Ao Senhor 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - Arroio Grande - RS 

j . .  Assunto: Solicitação de Documentação 
: 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839/06, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

1) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 

I pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

I 

I Dado que, embora este departamento tenha analisado preliminarmente a memória 
de calculo anexa ao projeto técnico enviado, na conclusão do mesmo, o engenheiro responsável 
indica que a potencia efetiva deve ser de 6W. Diferente da potencia efetiva de 8 W que foi citada 
no Formulário de Informações Técnicas. Aparentemente, o engenheiro responsável quis indicar 

, . que o sistema deveria operar com uma Potencia Efetiva Irradiada de aproximadamente 6W. 
I.! 

Ainda, no Formulário de Informações Técnicas -FIT, no campo " Outras 
Informações de Interesse", deve-se apontar que mesmo pretendendo usar o transmissor indicado 
no FIT, homologado pela Anatel para o serviço de Radio Comunitária, este será modificado pelo 
fabricante a pedido da entidade para operar na potencia indicada. Esta potencia deverá estar 
presente na licença de funcionamento emitida pelo Ministério e coincidir com a placa de 
identificação do equipamento. 

Isto atendendo o numeral 18.3 item 18.3.1 ( alterado pela ~ort%iã -448,: de," ; r;; - - 
' ,, . 1,. 

13/10/2005), item 18.3.2.1 e 18.3.3 da norma complementar 112004. ,Y .I ~ Q T , ~ , , ~  



2) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004. 

d 

Dado que novamente nas varias plantas enviadas, a escala empregada alem de não 
estar indicada, não permite a visualização das ruas do local de instalação ou conferir o endereço 
indicado do formulário. 

Caso a planta de armamento não esteja disponível nas dependências 
governamentais do município, a entidade deve entrar em contato com um profissional habilitado 
na área para complementar ou elaborar um documento que conte com os itens solicitados. 

a) cópia do Estatuto Social, na íntema, legível e autenticado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias realizadas em 11/08/2008, e devidamente averbadas junto ao registro 
inicialdo Estatuto Social, no Livro LLA9' do ~egistro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mãndato de 03 anos, relativo & última diretoria, expira aos 05/07/2009; 0% s+q 

4)" ' 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturafizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

.A, 'h 

h! d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0 112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
. de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

P - - - -  .r--..... ..-* ---. "-. ,, _-, 
..,. . ....- . 

NF - Proc. No 53000.093839/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC . . .,.. ,- ..,';.:.!',,,,! ,-L,,; t 
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I L/ 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o .  r- 

) * 

disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

g) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

h) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

i) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

Obs 1. Os documentos referentes aos itens "c", "d", "e", "f ', "E", "h" e "i" 
deverão ser apresentados somente se houver mudanças na Diretoria. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, // 

L-' Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
NF - Proc. No 53000.093839106 - RADCOMíDOSISSCE-MC , 



r k5& 
~ssocinçÃo ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

r. i 

CNPJ 08.304.281 10001 -88 V 

r 7- (-F&;SÇE 
Prezado senhor 2 7 !s!zZnúg+-.; I?. I 

CARLOSALBERTO FREIRE RESENDE (ou responsável pelo setor) 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Atendimento a solicitação de documentos 

A Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural (processo no 
53000.093839106), na localidade de Arroio Grande-RS, a qual requer 
autorização para execução do Serviw de Radiodifusão Comunitária, vem 
através deste atender a solicitação de documentos feita a esta entidade pelo 
ofício no 265412009. 

Arroio Grande, 06 de agosto de 2009. 

(iL-L%M& I\ 

ÉMERSON COSTA SOUZA 
Diretor Presidente 
CPF 9356921 I 0-53 

Endereço para correspondência: Rua Bento Gonçalves, 1 56 - Bairro Sb~3òiej;::;,.::;;;1 - ,, , 

- Arroio Grande-RS CEP 96330-000 ... , 

,L';:;:.\: ( j ? ~  :;qrTbr, ,....,_ ;/,. i i / 

. , 
Fone:053.91265135 ! ;-I;;;: .'I :;;i ;.. ,>; ,;,-,, . 

. ,  
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ASADIC - ~ s s o c r ~ ç Ã o  ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

1 55 
i, 

d 
ATA DE FUNDACÃO,APROVAÇÁO DOS ESTATUTOS. ELE~CAO E POSSE DA . 

@!RETORIA EXECUTIVA 

'q Aos cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e seis. na rua Dr-Dionísio Maaalhães 
numero 487, na cidade de Arroio Grande(RS), sede da ASADIC, reuniram-se os 
abaixo listados para fundarem a Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, ideia que 
vinha sido debatida e conversada pelos moradores locais,hoje concretizada. 0 s  Sócios " 
Fundadoresn,decidiram aprovar na mesma reunião os estatutos da entidade,eieger a 
diretoria executiva da ASADIC com mandato de três anos, o estatutos foi lido e aprovado por 
unanimidade dos presentes, entrando em vigor a partir desta data, com todos seus efeitos 
legais, logo após foi realizada a eleição da diretoria executiva, por aclamação dos presentes, 
que ficou assim constituída: 

DIRETOR-PRESIDENTE: EMERSON COSTA SOUZA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: RENATA FERREIRA FAGUNDES 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: PAULO GIOVANI AMÚJO 
DIRETOR DE PATRIM~)NIO: NEFFTON PAULO ARAÚJO GÓZ 
ASSESSOR JURíDICO: AN AROLINO SILVEIRA NETO 

Assumiu a presidência da Assembléia e dos trabalhos o Primeiro Diretor-Presidente da 
Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, senhor EMERSON COSTA SOUZA, que 
tomou posse e imediatamente ernpossou os demais membros da diretoria executiva que, em 
reunião, deliberaram o seguinte: a) que fosse efetuado o registro dos estatutos e da ata de 
fundação, na forma da lei; b)levantar custos e documentos necessários para a ASADIC ter 
seu CNPJ e demais documentos neceçsários; formar o conselho comunitário; nada mais 
havendo a tratar, eu Renata ferreira Fagundes, dou por encerrada a presente ata de 
~ndação,aprovação do estatuto e eleição da diretoria executiva da ASADIC, que vai por 
mim, pelo presidente, e por todos os presentes a esta Assembléia. 

- 
, 

ANAROLI O /L IRA NETO 
&* 

EMERSON COSTA SOUZA 
Ass. Jurídjc OAB/RS no 5841 Diretor-Presidente 

TABEUONATO DE NOTAS DE ARROIO URAMDE 

Ira Soares - Escrevente Autortzado, 
da Julho de 2008 

19-RAUCM llm712006 13'52:04 

03 301 611301 62 



G ESP. TIT. E D O C ~ M Z N T O S  

do   roto rola^ n.o-9  -------- --------..-. .. ---. 
n Apresentado e regitlrsdo na mesma datp 

Certidão 
Certifico que, nesta data, foi registrado da "ATA DE ' 

FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ARROIO- 
GRANDENSE DE DIFUSÃO C U L m  - 
ASADIC" sob n0145, às fls. 023, do livro .A-1 de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. O referido é 
verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 28 de agosto de 2008. 
c C 

~luid i4Sidne1hBtwvbk-  0 Oficial 2 

EMOL. R$ .... as,.& 



ASADIC- ASSOCIÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFL'SÃO CULTURAL 
rl 

EXELENT!SSIMO SENHOR ELVIDIO SIDNEI DE BARROS OFICIAL DE 
REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS DE ARROIO GRANDE(RS) 

. . 

.A ,,<, ,., ,;,i;>;t.:*'k':.- '.:+a 

EMERSON, .,,!c~Q$~A:- !SQUZA, brasileiro, solteiro. 
radialista, portador da CI 8059699184 e .registrado 'rko CPF,.SO~ o no 9356921 10-53, 
residente na rua Bento Gonçalves na 156; representante legal da Associação Arroio- 
Grandense de Difusão Cultural, ' efitidag.e!;:*~ivil .::sem ,%ns lucrativos, vem 
respeitosamente requerer a V.Exa. o; cegis~o::d@~,.en$d,ade no,:.'livro das registros das 
pessoas jurídicas da comarca de Arroio Grantfe na:forma da L&. 

.,, . ' . ,, :<: >. :!, .: 'i,:.? , . , 
L ' .  " . . .  ' 

.<i. ,,.*..lM - -  ."' ' 

N .termos 
P.Deferirnento 

rroio Grande 10 de Julho de 2006. 

CA Ç, 
EMERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 

I com a s usual deste Tabellonat0.- 
o Pe Ira Soares - Escrevente AUtorlmd0.- , I E!ATE%UE7-7 1010 Grande, 1 de Julho de 2006 

j Emolum. s 2.10 
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i 
RELAÇÃO DOS FUNDADORES DA ASSOCIACAO ARROIO-GRANDENSE DE 

DIFUSÃO CULTURAL 

EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro,solteiro,radialista, portador da C1 8059699184 
SSP-RS e inscrito no CPF sob o no 9356921 10-53, residente e damiciliado na rua Bento 
Gonçalves no 156, Arroio Grande 

RENATA FERREIRA FAGUMDES, brasileira, solteira, secretária,portador da C! 
4.021.499 SSP-SC, inscrita no CPF sob o no 024599479-33, residente e domiciliada na 
rua Dr. Campos no 64, Arroio Grande 

MEFFTON PAULO ARAÚJB GÓZ, brasileiro, casado, aposentado, Portador da C1 
5008621 137 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 113945790-04, residente e dorniciliado 
na rua Maximo Pereira, no 495, Arroio Grande 

PAULO GIOVANI ~ ~ ~ Ú ~ ~ , b r a s i l e i r o ,  solteiro, jornalista, portador da CI 806248801 
SSP-RS, ipscrito no CPF sob o no 909383300-63, residente e dorniciliado na rua Joaquim 
Manuel Soares Carriconde no 328, Arroio Grande 

ANAROLINO SILVEIRA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, portador da CI 
9017662538 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 02253577049, residente e domiciliado 
na rua Dr. Dionísio Magalhães no 487, Arroio Grande 

cgCONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO" 

Arroio Grande(RS), 05 de Ju 

d- w 
'WERSON COSTA SOU24 

Diretor-Presidente 

ra Soares - Escrevenie Aulorlrado, -." ,, . - .. ....- - -.,_ . - C , 

de Julho de 2006 ' , .  . . _ , I . .  ".. . -.. , ,.., , :.;:.; 2',\j -. .;. . 
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saplesneig, 
EM TESTYI 
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ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

RELACAO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIACÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL COM MANDATO DE 

TRÊS ANOS 

DIRETOR-PRESIDENTE : EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro,solteiro,radialista, 
portador da CI 8059699184 SSP-RS e inscrito no CPF sob o no 9356921 10-53, residente 
e domiciliado na rua Bento Gonçalves no 156, Arroio Grande 

DIRETORA ADMINISTRATIVA : RENATA FERREIRA FAGUNDES, brasileira, solteira, 
secretária,portador da CI 4.021.499 SSP-SC, inscrita no CPF sob o no 024599479-33, 
residente e domiciliada na rua Dr. Campos no 64, Arroio Grande 

DIRETOR DE PATRIMONIO : NEFFTON PAULO ARAÚJO G6Z, brasileiro, casado, 
aposentado, portador da CI 5008621 137 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 1 13945790- 

- 04, residente e domiciliado na rua Maximo Pereira, no 495, Arroio Grande 

DIRETOR DE OPERAÇÕES : PAULO GIOVANI ~RAÚ~~,bras i le i ro ,  solteiro, jornalista, 
portador da CI 8062448801 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 909383300-63, residente 
e domiciliado na rua Joaquim Manuel Soares Carriconde no 328, Arroio Grande 

"CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO" 

Arroio Grande(RS), 05 de J 

&-h 
TA SOUZA 

Diretor-Presidente 

$?i$ 
I- 

(S) de EMERSON COSTA SOUm. lndlcada(s) 
- 

I de Julho de 2006 
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ATA DE FUNDACAO.APROVACAO DOS ESTA TUTOS, ELEICAO E POSSE DA 
DISETORIA EXECUTIVA 

Aos cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e seis, na rua Dr.Dionisio Magalhães 
numero 487, na cidade de Arroio Grande(RS), sede provisoria da ASADIC, reuniram-se os 
abaixo listados para fundarem a Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, idéia que 
vinha sido debatida e conversada pelos moradores locais,hoje concretizada. Os Sócios " 
Fundadoresm,decidiram aprovar na mesma reunião os estatutos da entidade,eleger a 
diretoria executiva da ASADIC m m  mandato de três anos, o estatutos foi lido e aprovadc por 
unanimidade dos presentes, entrando em vigor a partir desta data, com todos seus efeitos 
legais, logo após foi realizada a eleição da diretoria executiva, por aclamação dos presentes, 
que ficou assim constituída: 

DIRETOR-PRESIDENTE: EIMERSON COSTA SOUZA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: RENATA FERREIRA FAGUNDES 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: PAULO GIOVANI AMÚJO 
DIRETOR DE PATRIM~NIo: NEFFTON PAULO ARAÚJO GÓZ 
ASSESSOR JUR~DICO: ANAROLiNB SILVEIRA NETO 

Assumiu a presidência da Assembléia e dos trabalhos o Primeiro Diretor-Presidznte da 
Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, senhor EMERSON COSTA SOUZA, que 
tomou posse e imediatamente empossou os demais membros da diretoria executiva que, em 
reunião, deliberaram o seguinte: a) que fosse efetuado o registro dos estatutos e da ata de 
fundação, na forma da lei; b)levantar custos e documentos necessários para a ASADIC ter 
seu CNPJ e demais documentos necessários; formar o conselho comunitário; nada mais 
havendo a tratar, eu Renata Ferreira Fagundes, dou por encerrada a presente ata de 
fundaçã~~aprovação do estatuto e eleição da diretoria executiva da ASADIC, que vai por 
mim, pelo presidente, e por todos os presentes a esta Assembléia. 

"CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIQ" 

Julho de 2006.. 

"1. 

Ass. ~ur;dco OA B/RS no 584 1 Diretor-Presidente 
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AsADIC- ~ s s o c m ~ ~ Ã o  ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

d ; . . 
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DIFUSÁO CUE'WRAL 
i EXTRATO DOS ESTATUTOS SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 

I - DA DE~MINAÇÁO,SEI)E E FINS 

ARTIGO l0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de difusão cultural,é d'/ 
entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração 
indeterminada,fundada em 05 de Juiho de 2006, de caráter educacional, cultural e 
social, de gestão comunitária, constituída por moradores e representantes de 
entidades da comunidade de Arroio Grande para fms não econômicos, com sede na 
rua Dr. Dionísio Magalhães n O 487 na  cidade de Arroio Grande Estado do Rio Grande 
do Sul. 

ARTIGO 2" - A Associação Arroio-grandense de difusão cultural tem por objetivo 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT&?M, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos. de Educaqão e Cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; i .- 
- e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito da forma mais 
acessível, proporcionando convênios e parcerias para a implanta~ão de cursos de 
p ro f i s s ion~ção .  

I1 - DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO §O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em assembléia geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste estatuto. 

IZI - DO8 ORGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO 

ARTiçPO 10° - São Órgãos da ASADIC: 
a) Assembleia Geral; 
bf Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 

AaTIGO 12" - Inciso 2* - Apenas farão parte da  diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, 
cujas residências sejam situada-s na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que fies assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorri fora especial. 
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ARTIGO 16O - A Programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão &I  
comunitária . 
PARAGRAFO ~ I C O  - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 01 
redes, excetuadas a s  situações de guerra, caiamidade pública, epidemias e as  
transmissões obrigató~ias dos poderes executivo, judiciário e legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço 
radiodifusão comunit2ria ou de horários de sua programação. f t ' j l k + a +  jO:nrIo! 

VI - DA RECEITA E DO IPATRIM~ZONIO 
'** 

ARTIGO 17" - O Patrimõnio e receita da ASADIC, será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral,pelas doa-ções, a d o s  e 
subvenções, pelos verbas advindas dos convênios Illmados com instituições 
financeiras, ONGS, órgãos públicos, municipais, estaduais e federais; pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósito bancário e aplicações 
I'rranceiras, pelos saldos de exercício fiinanceiro,antenores transferidos para conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e realizações de 
eventos e shows, 

VII - DA R E F O m  DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

ARTIGO 18" - Este estatuto poderá ser reformado,. no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral ExtraordinCuia, especialmente convocada para este 

. fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a. AG, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO 1 9 O  - A Dissolução da ASADIC ocorrerá segundo decisgo de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu património líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômico congênere, definida na assembléia geral. 

VHI - DAS DISPQSIC$~ZS FINAIS 

ARTIGO 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

ARTIGO 21" - O presente estatuto foi a~rovado na  AG de 05 de JuLho de 2006 e 
entra em vigor na  data de sua inscriçáo no registro de pessoas jusdicas, 

por que passar. 

Grande(RS), 05 de Julho 

- - -... - - C 

' . L  ,. - ; 
Diretor- Presidente : ; r , > s e  . . -. ",T,,,, <.,> 
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c ASADIC - ASSOCIAÇAO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL ! 
ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO,SEDE E FINS 

entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração indetenninada, 
Yl i  ARTIGO l0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de difusão cultural, é 

fundada em 05 de Julho de 2006, de caráter educacional, cultural e social, de gestão 
comunitária, constituída por moradores e representantes de entidades da comunidade 
de Arroio Grande para fms não econômicos, com sede na  rua Dr. Dionísio Magalhães n 
O 487 na cidade de Arroio Grande Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único - A Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural utilizará como 
denominação fantasia ASADIC, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
Leis vigentes no território nacional. 

ARTIGO 2 O  - A Associação Arroio-grandense de difusão cultural tem por objetivo 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de Educação e Cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunid'ade, estimulando o 

laser, a cultura, e o convívio social; 
c) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional na  área da educação e cultura, 

bem como jornalismo de conformidade com a legislação profissional vigente; 
d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito da forma mais 

acessível, proporcionando convênios e parcerias para a implantação de c ~ r s o s  de 
profissionalização. 

I1 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na  comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da  pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$ 1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer - -- . - - - . - 
natureza na admissão dos associados; .. I , L l I  

$ Z0 Será obrigatória a pluraiidade de opiniões e versão, de forma simulthea-6&; ,::'-'':'--'L 

matérias polêmicas, na  programação opinativa e informativa, divulgando, sempre as 
< 

! 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 2 4  l d / , l [ , 1 4  t I 

-- 
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$ 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem  como^*- 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

pedido encaminhado a direção responsável  ela Rádio Comunitária. r: 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvadas os casos 
' 1  ARTIGO 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesnhh,.& 

em que dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

ARTIGO 4 O  - A receita da Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas fmalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros(sobras),dividendos,vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

, , 

ARTIGO 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas fi~icas'~e'furídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em assémbléia geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste estatuto. 

ARTIGO 6' - A ASADIC será composta pelas seguintes categorias 'de associados: 
I - Fundadores - formada por todos que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos admitidos na forma do Artigo 5" 

ARTIGO 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

ARTIGO S0 - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que estejam em dia com sua mensalidade junto a tesouraria e 
atendam ao disposto no $2" do Artigo 12"; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Desfmtar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 

pela entidade através de convênios. 

ARTIGO 9 O  - São passiveis de punição temporária ou exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, -- .. ,--. * - 
frente a procedência da solicitação, devera submete-lo a ~ssemblêra- GeraL,,,,, r-,; , 

convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamenta@ r n ~ , .  ,,L, ! 
assegurando o amplo direito de defesa do associado em questão. \ L  < I>{' 1- ,:.c 1. , 

I 

III - DOS ORGÃOS E SEU FUNCIONANIENTO 2 t i j ~ v ~ , l ~ *  ! 
6 j 

ARTIGO 10° - São brgãos da ASADIC: 
a) .Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva 

.-.- 













c;/ ARTIGO 15O - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até sete dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, 
acompanhada de norninativa completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de , no mínimo, um décimo de associados 
após a votar. 
$1' - È vetada a participação de associado em mais de uma chapa, bem como o vot 
cumulativo ou por procuração. 
$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido - 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

ARTIGO 1 6 O  - A Programação da emissora,deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
PARAGRAF'O ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos poderes executivo, judiciário e legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de 
radiodifusão comunitária ou de horários de sua programação. . - 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

- ARTIGO 170 - O Patrimõnio e receita da ASADIC, será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral,pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos verbas advindas dos convênios firmados com instituições 
financeiras, ONGS, órgãos públicos, municipais, estaduais e federais; pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósito bancário e aplicações 
financeiras, pelos saldos de exercício fman~eiro~anteriores transferidos para conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e reatizações de 
eventos e shows. 

PARAGRAFO ÚNIco - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro áiretivo será remunerado. 

I ' , , , ' , 1 1  r - . , ,. 
ARTIGO lSO - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, :por;- !, y,.,,,, .  ,:;, 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada pai-a'este-, !-,.i$ r - 
fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dós presentes à AG, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, oh : I r i  
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. ,/f 
ARTIGO 19O - A Dissolução da ASADIC ocorrerá segundo decisão de ~ s s e h b l é i w  j 
Geral, e o remanescente de seu patrirnônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômico congênere, delkida na assembléia geral. n I 
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EMERSON COSTA SOUZA 
Assessor ~@dico OABRS no 5841 Diretor- Presidente 

lndicada(s) com a seta usual de* Tattellonat0.- 
Betihald re ln oares - Escrevente Autorizado.- 
r o / Y " ~ J u l h o  de 1006 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

&h& a% %#& Oficial do Regisiro 
de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do sul. I? 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de direiro que, 

revendo o livro "A- l", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Sociedade Civis), anexado 1 
ao Registrado Especial de Tíhxlos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar 

registrado sob o número de ordem cento e vinte e seis (126), às fls. 009/010, em data 1 
de 14 de julho de 2.006, o registra do -TO DO ESTATüTO DA ASSOCIAÇÃO I 
ARROIO - GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTCTRAL (ASARIC), com sede nesta cidade a 1 
rua Dr. Dionisio de Magalhães, 487, apresentado pelo Presidente Sr. Emerson Costa 

Souza, e arquivado neste Cartório, uma (01) via do Estatuto, uma (01) via do Extrato do I 
Estatuto, Ata, Relação da Diretoria, Relação dos Fundadores e Requerimento assinado 

pelo Presidente, este com firma reconhecida.- Era que me fora pedido certificar.- O 

Arroio Grande,f 4 de julho de 2006. 

- . -0 
Maria Geni Lemos dos Santos. 

2" Adj. Substituta 



. .H" 

ASADIC - ASSOCIAÇAO ARROIO-GMNDENSE DE DIFVSAO CULTURAL 
CNPJ 08.304.281 I0001 -88 

EXELENTISSIMO SENHOR ELV~DIO SIDNEI DE BARROS OFICIAL DE 
REGISTRO DAS PESSOAS JURJDICAS DE ARROIO GRANDE-RS 

\.-.!y 
EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, radialista, portador da CI 

8059699184 e registrado no CPF sob o no 935692110-53, residente na rua 
Bento Gonçalves, 156, representante legal da ASSOCIAÇAO ARROIO- 
GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, entidade civil sem fins lucrativos. 
inscrita no CNPJ 0830428110001 -88, vem respeitosamente requerer a V.Exa o 
registro da entidade no livro " A  do registro de Pessoas Jurídicas da comarca 
de Arroio Grande na forma da Lei (Estatuto Social e suas alterações), bem 
como solicitar a comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 05/07/2006 e o Estatuto foram registrados no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
comprovando tal registro. 

N. Termos 
P. Deferimento 

Arroio Grande, 14 de agosto de 2008. 

Diretor-Presidente 
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ASADIC - ASSOCIAÇAO ARROIO-GRANDEMSE DE BIFUSAO CYLTkBML 
CNPJ 08.304.281/0001-88 

RELACÃO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL COM 
MANDATO DE TRÊS ANOS 

DIRETOR-PRESIDENTE: ÉMERSON COSTA SOUZA, brasileiro. solteiro. 
radialista, portador da C1 8059699184 ssp-rs e inscrito no CPF 9356921 10-53, 
residente e domiciliado na rua Bento Gonçalves, 156, Arroio Grande 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: RENATA FERREIRA FAGUNDES ARAUJO. 
brasileira, casada, secretária, portadora da CI 4.021.499 SSP-SC, inscrita no 
CPF 024599473-33, residente e domiciliada na rua Av. Nossa Senhora da 
Graça, 1656, Arroio Grande 

DIRETOR DE PATRIM~NIO: JOSÉ LUIZ MACHADO, brasileiro, casado. 
aposentado, portador da C1 4009812233 SSP-R$, inscrito no CPF 270264000- 
10, residente e domiciliado na rua Dr Campos, 143, Arroio Grande 

DIRETOR DE OPERAÇOES: PAULO GIOVANI ARAÚJO, brasileiro, casado. 
. jornalista, portadora da C1 8062448801 SSP-RS, inscrito no CPF 909383300- 

63, residente e domiciliada na rua Av. Nossa Senhora da Graça, '1656, Arroio 
Grande 

"Confere com o original lavrado em livro próprio". I 
Arroio Grande-RS 1 I de agosto de 2008. 

i e*+- sy, 
ÉMERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 

que me roi$$ 
EM TEST.,, ,h a Soares- Es 

-o ae : 
.. .. - -  



~ssoc i~çÃo ARROIO-GRANDNESE DE DIFUSÃO CULTURAL I\ 1 

Aos onze dias do mês de agosto do ano de 2008, na Rua Estrada Antiga pedi0 
Osório no 100, na cidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, sede da 
Associac;ão Arroio-grandense de Difusão Cultural, realizou-se, em primeira 
convocação, com a presença da maioria dos associados, a presente Assembléia 
Geral Extraordinária, para tratar da exclusão do Sr. Neffton Paulo Araújo Góz em 
atendimento ao oficio remetido pelo mesmo a diretoria desta entidade solicitando 
sua exclusão em caráter irrevogável, por motivos de ordem particular e familiar 
alegadâs pelo associado. Tratou-se ainda, da inclusão no quadro de sócios desta 
entidade, o nome do Sr. José Luiz Machado, que imediatamente foi empossado 
pelo presidente ao cargo de Diretor de Pâtrimônio em substituição ao Sr. Neffton 
Paulo Araújo Góz, após o seu nome ter sido apreciado e aprovado pela maioria 
absoluta dos associados. E ainda foi tratado e aprovado por todos os presentes, a 
criação dos artigos 2 2 O  e 23O nas disposições finais e as reformas dos artigos 1°, 
5O, 12O, 19' do Estatuto Social desta entidade conforme determinação do Ministério 
das Comunicações. Abrindo os trabalhos, o Presidente, senhor Émerson Costa 
Souza, que solicitou e foi atendido pelo associado Paulo Giovani Araújo que 
proferiu uma prece, após o que todos os presentes ouviram a leitura do respectivo 
edital de convocação, o qual havia sido afixado na sede da Associação Arroio- 
grandense de Difusão Cultural e em seguida foi colocado em discussão e -. 

apreciação dos associados, a ordem do dia do referido edital. Em seguida, o 
senhor presidente confirmou a mim, Renata Ferreira Fagundes Araújo, para 
secretariar os trabalhos. Indagados pela presidência, todos os associados 
presentes afirmaram conhecer plenamente os termos da proposta da nova redação 
(reforma) do Estatuto, através da cópia que Ihes foi remetida durante esta 
assembléia. 
Nada mais havendo para tratar, eu Renata Ferreira Fagundes Arâújo, dou por 
encerrada a presente Ata, que vai por mim, pela presidente e por todos presentes a 
esta assembléia. 

- 
G - + w +  e& ç, 

EMERSON COSTA SOUZA 
Diretor Presidente Diretora Administrativa 

- 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DWGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Arroio-grandense 
Difusão Cultural, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cu 
normas estabelecidas para o serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
complementar no 0112004. 

&-[-J! 1 

Émerson Costa Souza 'Ic' 

Diretor Presidente 
CPF 935)2 11053 

CPF 909383\90063 

Renata Ferreirá Fagndes) 
Diretor Administrativo 

CPF 02459947933 

Diretor de Patrimonio 
CPF 270263000 1 0  

Endereço para correspondência: 
Kua Estrada Antiga Pedro Osório, 100, na cidade de Arroio Grande, Estado Rio Grande do Sul, LEI' 
96330-000 - Caixa Postal no. 135 
'I'eleIòne para cotitato: 0"-53-91265 135 ou 0xx-53.3262.100 1 (para recados) 
Correio eletrônico (e-mail): emersoncsag@hotmail.com 



Reunião Extraordinária para alteração e sdequaçáo do Estatuto Social da -4ssociaçrio Arroio- 
Difusão Cultural, conforme a ata da Assembléia Geral ExtraordinAi-ia do dia 11 de agosto d 
altero11 e acrescentou os seguintes artigos: 

I - DA IIENOMINAÇÃO, SEDE E FIN$' 

Artigo I* - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difi~são C~dtural, é urna entidade civil, de direito privad 
seni fins lucrativos, de duração indeterminacia, fundada em 05 de juilio de 2006, de caráter educacional, cuItural 
social, dç gestão comunitária, constituída por moradores e representantes de entidades da comunidade de Ar 
Grande para fins não econômicos, com sede à Rua Estrada Antiga Pedro Osório, no. 100, na cidade de Ar ro l am 
Grandc, cstado do Rio Grande do Si11. CEP 96330-000 Caixa Postal no 135. (nova I-edação) 
(...I 

II  - DíN ASSOCIADOS 
Artigo 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
proprio c admitidas cm assembléia gera1,com residhcia ou sede neste município, desde que sc coinpromctam a 
respeitar e a cunlprir as disposições deste estatuto. 

i". Por se localizar em faixa de fronteira, a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa cla 
Associação Arroio-grandcnse de Difi~são Cultural, caber& semprc a br,~silciros natos ou naturalizados há mais dc 
dez anos: (ncr-cscentndo) 
j 2". Por se localizar e111 faixa de fronteira, o quadro de pcssoal da Associaç50 Arroio-grandensc dc Dihsão 
Cult~iral, scrá coastituido de pelo menos, dois terços dc traballiadores brasileiros. (ncrescenlndo) 
(...I 

III - DOS (~RGÃO,~' E SEUS FUiVCIONAMENTOS 

Artigo 12" - A diretoria da ASADIC, Associação Arroio-grancíc;nse de Dihsiio Cultural, órgâo executivo c 
administrativo, scrá composta por um Diretor presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor dc Opcraçõcs~ e 
um Diretor de Patrimôilio, estes todos eleitos em Assembléia Geral para mandato de três anos, permitida a 
reeleição. (novo rcclnção) 
$ I*. Em caso de força maior, o ocupante de qualquer dos cargos citados poderá pedir sua cxclusão da entidadc, 
desde que seja feito através de comunicação prévia a diretoria, por meio de oficio solicitando e justificando a sua 
cxclusão da entidade. Caberá neste caso ao Diretor Presidente convocar Assembléia Geral Exmordinária para 
inforinar os demais associados, e a indicação de outro nome para a substituição, sendo que estç dependerá da 
aprovação da maioria absoluta dos associados. 
(...) 

1/71 - IIA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 19" - Em caso de extinção/dissolução da ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, c èin 
atendimcrito aos preceitos do Código Civil, o remanescente de seu patriil~ônio líquido, ser5 destinado a Associação 
dos Moradores do Bairro São Gabriel, inscrita no CNPJ no. 00531596/0001-56, entidadc esta dc fins não 
econômicos. (tiovn redaqfio) 
(...) 

I/III - DAS DISPOSIC~ES FINAIS 

Artigo 22" - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difi~são Cultr.va1, não poderá efetuar nenh~~ii~a alteração 
do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 
(cicrcscenrnclo) 
Artiço 23" - As reformas do presente Estatuto foranl aprovadas na Asseillbléia Geral Ex~raordinária dc 1 I de agosto 
de 2008 e entram em vigor na data de seu registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este todas as 
quc passar. (r~crcscentnc(o) 

Arroio Grande-RS, I I. de agosto de 2008. 

Diretor-Presidente Diretor Administrativo Advogado ~nscrito OABIRS 66. i38 



Certifico q!e, nesta data, foi registrado o 
"ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CUTURAL 
ASADIC" sob d 126 Av-1, As fls. 022~1023, do lino 
A-1 de Registro Civil de Pessoas Jm'dicas. O referido é 
verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 21 de agosto de 2008. 

Eluidjo S, de 'Barros 
Oficial 

- 

S2Yú&eSidutei.de'Bw~w- O Oficial 



ESTADO DO RTO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

SI&CC de Oficial do Registro 

de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. (I 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de direito, que 

revendo o livro de Registro de Pessoas Juridicas, anexado ao Registro Especial de Títulos 

e Documentos, verifiquei constar averbado sob Av-1, às fls. sobre no 126, nesta data, a I 
averbação da alteração do Estahito Social Arroio - grandense de Difusão Cultural passa 

a ter a seguinte redação:" I - Da Denomição, Sede e Fins Artigo l0 - A ASADIC, I 
Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural é ~ m a  civil, de direito privado, se, fins I 
lucrativos, de duração indetermeinada, fwidada em 05 de julho de 2.006, de caráter 

educacional, cultural e social, de gestão comunitária, constituída por moradores e 

representantes de entidade da comunicíade de Arroio Grande para fins não econômicos, 

com sede à Rua Estrada Antiga Pedro Osório, no 100, na cidade de Arroio Grande, 

estado do Rio Grande do Sul, CEP 96330-000 Caixa Postal no 135 (nova redação) (...) I1 

- Dos Associados Artigo 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 

juridicas que tenham preenchido farmulário próprio e admitidas em assembléia geral, 

com residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e a 

cumprir as disposições deste eshtuto. 5 l0 Por se localizar em faixa de fronteira, a 

responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Associação Arroio - 
grandese de Difusão Cultural, cabe&. sempre a brasileiros natos ou naturalizados há 1 

-- " ' .  - - ^_. 
mais de dez anos ; (acrescentando) 5 2O por ser localizar em faixa de fronteira, o quadro . 1 ' :, 

'>' CCT! , . . . ;  
de pessoal da Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, será constihiido de pelo, ,, , 

menos, dois teryos de trabalhadores brasileiros. ( acrescentado) (...) III- Dos Òrgãos ,e, 
, 1, lilfil 7) 1 '  

seus Funcionamentos Artigo 12O - A diretoria da ASADIC, Associação Arroio - ; 
grandense de Difusão Cultural, órgão executivo e administrativo, será por um Diretor 

Presidende, u Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, e um Diretor de' 

Patrimônio, estes todos eleitos em Assembléia Geral para mandato de três anos, 

permitida a reeleição. ( nova redação) 5 l0 Em caso de força maior, o ocupante de 

qualquer dos cargos citados poderá pedir sua exclusão da entidade, desde que seja feito 

através de corninicação prévia a diretoria, por meio de oficio solicitando e justificando a 



exclusão da entidade. Caberá neste ao Diretor Presidente convocar Assembléia Geral 

htraordinária para informar os demais associados, e a indicação de outro nome para a 

substituição, sendo que dependerá da aprovação da maioria dos associados.( ...I VI1 - Da 

Reforma do Estatuto e da Dissolução Artigo 19 O - Em caso de extinção/ dissolução da 

ASADIC, Associação Arroio- grandense de Difusão Cultural, e em atendimento aos 

preceitos do Código Civil, o remasnescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 

Associação dos Moradores do Bairro São Gabriel, inscrita no 00531596/0001-56, 

entidade esta de fins não econômicos. ( nova redação) (...) VI11 - das Disposições Finais 

Artigo 2Z0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, não poderá 

efetuar nemhuma alteração do seu Estam Social sem prévia autorização da Secretaria 

Executiva do Conselho de Defesa Nacinal. ( acrescentado) Artigo 23O - as reformas do 

presente Estatuto foram aprovadas na Assembléia Gerl Extraordin' 'aria de I 1 de agosto 

de 2008 e entram em vigor na data de seu registro de pessoas jurídicas, averbadondo-se 

a este todas as alteração por que passar. ( acrescentado). Arroio Grande-=, 11 de 

agsoto de 2.008. 

Arroio Grande, 2 1 de agosto de 2.008.. 

E e u & U 4 C k  
O f i c i a l  

C E F ~ I C O  que as fotocwrás da frente e verso t 



-2 , 
ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL -. 

CNPJ 08.304.281 10001-88 

RELAÇÃO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL COM 
MANDATO DE TRÊS ANOS (2009-2012). 

DIRETOR-PRESIDENTE; ÉMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, 
radialista, portador da CI 8059699184 ssp-rs e inscrito no CPF 9356921 1-53, 
residente e domiciiiado na rua Bento Gonçalves, 156, Arroio Grande 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: RENATA FERREIRA FAGUNDES ARAUJO, 
brasileira, casada, secretária, portadora da C1 4.021 -499 ssp-sc, inscrita no 
CPF 024599479-33, residente e dorniciliada na rua Av. Nossa Senhora da 
Graça, 1656, Arroio Grande 

DIRETOR DE PATRIM(~NIO: JOSE LUIZ MACHADO, brasileiro, casado, 
aposentado, portador da CI 4009812233 ssp-rs, inscrito no CPF 270264000-1 0, 
residente e domiciliado na rua Dr Campos, 143, Arroio Grande 

DIRETOR DE OPERAÇÕES; PAULO GIOVANI ARAUJO, brasileiro, casado, 
jornalista, portador da C1 8062448801 ssp-rs, inscrito no CPF 909383300-63, 
residente e dorniciliado na rua Av. Nossa Senhora da Graça, 1656, Arroio 
Grande 

"confere com o original lavrado em livro próprio". 

Arroio Grande, RS, 23 de julho de 2009. 

f i5-4- c*J'ii 
ÉMERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

&&% ScX& de gku4 Oficial do Registro 
de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

C E R T I D Á O  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de &e 

revendo o livro "A- I", do Registro. Civil das Pessoas Jurídicas (Sociedade Civis), anexado 

ao Registrado Especial de Títulos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar 

registrado sob o número de ordem cento e vinte e seis (126), as fls. 009/0107 em data 

de 14 de julho de 2.006, o registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ARROIO - 
GRANDENSE DE DIFUSÃO CüLTüRAL (ASADIC), com sede nesta cidade a rua Dr. 

Dionisio de Magalhães, 487, apresentado pelo Presidente Sr. Emerson Costa Souza, e 

arquivado neste Cartório, urna (01) via do Estahito, uma (0 1) via do Extrato do Estatuto, 

Ata, Relação da Diretoria, Relação dos Fundadores e Requerimento assinado pelo 

Presidente, este com firma reconhecida.- Era que me fora pedido certificar.- O referido 

Arroio Grande, 15 de outubro de 2008. 

0014.01.0800006.00494 
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Eluldjo S. de Barros 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos onze dias do mês de agosto de 2008, na rua Estrada Antiga Pedro 
Osório, no 100, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do 
sede da ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, 
realizou-se, em primeira convocação com a presença da maioria dos 
associados, a presente ~ssemblé~a Geral ~xtraordinaria, para tratar da 
Exclusão do sr. Nefíton paulo Araújo Góz, em atendimento ao ofício remetido 
pelo mesmo a diretoria desta entidade solicitando sua exclusão em caráter 
irrevogável, por motivos de ordem particular e familiar alegadas pelo associado. 
Tratou-se ainda da inclusão no quadro de sócios desta entidade, o nome do Sr. 
José Luiz Machado, que imediatamente foi empossado pelo presidente ao 
cargo de Diretor de Patrimônio em substituição ao Sr. Neffton Paulo Araújo 

4, Góz, após o seu nome ter sido apreciado e aprovado pela maioria absoluta 
dos associados. E ainda foi tratado e aprovado por todos os presentes, a 
criação dos artigos 22' e 23' nas Disposições Finais e as reformas dos artigos 
1°, 5O, 12O do Estatuto Social desta entidade conforme determinação do 
Ministério das Comunicações. Abrindo os trabalhos, o presidente Émerson 
Costa Souza, que solicitou e foi atendido pelo associado Paulo Giovani Araújo 
que proferiu uma prece, após o que todos os presentes ouviram a leitura do 
respectivo edital de convocação, o qual havia sido afixado na sede da 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural e em seguida foi colocado 
em discussão e apreciação dos associados, a ordem do dia do referido edital. 
Em seguida o sr. Presidente confiou a mim, Renata Ferreira Fagundes Araújo, 
para secretariar os trabalhos. Indagados pela presidência, todos os associados 
presentes afirmaram conhecer plenamente os termos da proposta da nova 
redação (reforma) do estatuto, através da cópia que Ihes foi remetida durante 
esta assembléia. 
Nada mais havendo para tratar, eu Renata Ferreira Fagundes Araújo, dou por 
encerrada a presente ata, que vai por mim e pelo presidente e por todos os 
presentes a esta assembléia. 

- 
r-% # 

'9 Emenon Costa Souza 
Diretora ~dministrativa Diretor Presidente 
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Certidão 
ceriifico que, nesta data, foi registrado da "ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN~IA DA 
ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CUTURAL ASADIC" sob no 146, às fls. 
023/023v, do livro A-1 de Registro Civil de Pessoas Eluidio S. de Barros 
Jurídicas. O referido é verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 15 de outubro de 2008. 



: . .  .:.. ' . 
. . 

ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL , c - ,  , .. _ _  ' ,._ .:. , . ---: : r  . . . 
CNPJ sob fio 08.394.28110001-88 . .. .: , 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano dois mil e nove, na Rua Estrada ' 
Antiga Pedro Osório número 100, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul, sede da Associação Arroio-Grandense de Difusão Cu!tural, 
realizou-se em primeira convocação, com 2 presença unsnime de seus 
associados a presente Assembléia geral Extraordinária para proceder a 
eleição da nova Diretoria da Entidade. Abertos os trabalhos da Assembléia 
pelo Presidente Emerson Costa Souza que escolheu a senhora Renata 
Ferreira Fagundes Araujo para Secretariar a mesma. Em continuidade aos 
trabalhos foi verificada a presença iinânime dos associados e apresentada a 
seguinte nominata para constituir a nova Diretoria: Presidente: Emerson 
Costa Souza; Diretor Administrativo: Renata Ferreira Fagundes Araujo; 
Diretor de Patrimonio: José Luiz Machado; Diretor de Operações: ~ a u l o  
Giovani Araujo; Assessor Jurídico: Anarolino Silveira Neto e por estarem 
presentes todos os associados e por não haver discordância foi a mesma 
aprovada para dirigir a Entidade no triênio 2009/2012. Logo após foi dada 
posse aos novos Diretores. Colocada a palavra a disposição foram os 
Diretores saudados pelo sócio José Luiz Machado, como mais ninguém quis 
fazer uso da palavra a Assembléia foi encerrada e eu Renata Ferreira 
Fagundes Araújo lavrei a presente Ata, que foi lida e aprovada pelos 
presen"les, indo assinada pelo Presidente, por mim e pelos demais presente 
à Assembléia. 

- 
6- 67-i 
Ernerson Costa Souza 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar wincivalmente para o sewintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do equipamento ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: l \ l  

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como.o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

1 0  \ 

indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

I 

de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 

213 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

4 \ \  

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de ineristência de aer6dromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

L 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até PldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

2 1, ,lUl! 7 U l l  

JAGA - Proc. No 53000.037144103 - RADCOMIDOSISSCE-MC ,v- 

2\q 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, . 
alínea "h" da Norma Complementar OLI2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autehticação, il~f;~!:~;:, 
bancária. C ;,I r ]  ,-; .:.I. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.093839106 LocalidadelUF: Arroio GrandelRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

f \ f > 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 3251 107 3281415 

Longitude 53W0242 53W0513 

4. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 7.02 
( IBGE ) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

5. 

6. - 
7. 

Não 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

J L 1 

r Processo 

I 1. 

2. 

I 
, ._ _ 

:.., ' . .  .. ' '.V',::., 
r-. - _. 

, - -  , y , .  , . ..,.,. ~!.,.,,* -CL,;; 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Endereço da Antena Proposta 

9. 

10. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

d 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora i it \ i J b l ; [ \ i i  

11. 

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 50 km da fronteira com 

'5' 

Rua Estrada Antiga Pedro Osório, 100 

Rua Estrada Antiga Pedro Osório, 100 
i 

I /  I 
I Y X  

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? L,-= Indeterminado j 

12. 

09/09/2009 Página 1 de 2 

2.1 

Conclusáo da Análise \.I 

Endereço do Studio 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 

Rua Estrada Antiga Pedro Osório, 100 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.093839106 LocalidadelUF: Arroio GrandelRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 198 

Processo 
I I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

1 

2. 

ppppp - 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

segundos, e traçada a circunferência de até I Km de raio. que limita a área abrangida pelocontorno de serviços?(nO 
III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) 

a. Sim 

b. Sim 
- -- 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

8. 

9. 
C I I 

- - 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de IKm de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

. 

1 1. 

12. 

14. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim i 1 

Sim 

Sim 

13. 

I a. Ganho Maxirno: O b. Fabricante: ATRON IND E COM ANTENAS c. Modelo: AD 112 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 15 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? 

I I 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referentd ao projeto 

Sim 

Sim 

Sim 

O transmissor está certificado? 

5. 

16. 

técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 112004. 1 - / '  /L>- / 

. . .- - .- . %,. Sim. ,, 

AUAD CORREIA a Fabncante EQUIPAMENTOS 

09/09/2009 RadCom Página 1 de 2 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I I 

SP 5025 

) / 1 :  C , . , ,  

\ ' j w ;  1 1  
1 

Sim I 

// / I 

I - - -  
h-. . I 

Conclusão da Análise 

c Categoria 2H 
s ,L 

d Certificado . $8t)b'365'h i 
( " ? i  * ,  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no d654 10 ~/RADCOMIDOSISS CE-MC de-- J Y I  061 do09 

Localidade: /AS 

M ú n i c a  entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) -Cpmpr idas  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: (x) cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

/q p %e;> .>o L . .. ? -A'-ds.%a /= c'&,. .> e, -- -\w S ....-a( 

Brasíiia, ng I QU\ / LQQ- Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
-Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 44 i 12009/RADCOMíDOSISSCE-MC 

Brasília, 0 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural i ' '=c"-" -' *-' -̂ L .. - -n.-=d 

r)q->!jfids;\y() ;" 7 I 
Rua Bento Gonçalves, 156 F , r e , , l , ,  L 

: 
96330-000 - Arroio Grande - RS I: 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839106, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e autenticado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias realizadas em 11/08/2008, e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas. 

OBS.: O Estatuto Social deverá ser enviado na íntegra e autenticado, e todas 
as alterações realizadas deverão constar no corpo do Estatuto. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
CNPJ No 08.304.281/0001-88 

Arroio Grande, 28/09/2009. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços 

Assunto: Em atendimento ao oficio 4412/2009 -ESCLARECIMENTO DE DÚVLDA 

Tendo em vista a solicitação feita através do oficio no 4412/2009/radcom/dosIssce-mc, 
pedimos uma revisão a mesma pois, cabe informar que a referida solicitação foi 
atendida no oficio anterior (2654). Porém se existe alguma fdta, ou requisito não 
cumprido, pedimos a gentileza de nos informar com clareza e exatidão qual item está 
faltando para que possamos atender a sua solicitagão, uma vez que não conseguimos 

I ,. . entender o oficio 4412 e ficamos com dúvida se o referido pedido é para enviarmos uma 
nova cópia do Estatuto ou se existe algum item não atendido. Caso exista algum item 
não atendido, por favor, nos cite o mesmo para assim podermos atende-lo. 

Sem mais para o momento, agradecemos pela atenção e aguardamos retorno. 

Atenciosamente, 

- 

ÉMERSON COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente 

Nome do representante da entidade: ÉMERSON COSTA SOUZA 
CPF: 9356921 10-53 
Endereço para wrrespondência: Rua Bento Gonçalves, 156 
Bairro São José, cidade de Arroio Grande, RS CEP 96.330-000 
Fones: 53 3262.1001 ou cel. 53 91265135 
E-rnail: emersoncs.ag@hotmail.com 

NESTA DATA I 





--  - - -  - 
REMETENTE - 

ÉMERSON COSTA SOUZA 
ASSOCIACÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

RUA BÉNTFo GONÇALVES, 156 
ARROIO GRANDE-RS CEP 96330-000 



RIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 3 5 b 12009/RADCO~OSISSCE-MC 

Brasííia, A 3 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
' ÉMERSON COSTA SOUZA 

Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - ~ G o i o  Grande - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839/06, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e coilsiderando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e autenticado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias realizadas em 11/08/2008, e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas. 

OBS 1: O Estatuto Social da entidade deverá ser enviado na íntegra, ou seja, 
com todas as alterações já realizadas. Deverá estar também autenticado, pelo fato de o - 
município de Arroio Grande se localizar em faixa de fronteira. . - . >: , C'. > - ,. 

OBS 2: O Estatuto Social enviado pela entidade não cumpre a exigência, ~ ~ ~ s s o T ~ -  ' - I , ,  

' r ,  * . ,  
que não contém as alterações estatutárias realizadas em 11/08/2009. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebi 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

& 
i 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 



exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentacão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em eó~pin autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. / 

Diretor do Departamento de ~ u t o r g a x i e r v i ~ o s  

NF - Proc. No 53000.093839106 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



DIFUSÃO CULTURAL 

Arroio Grande, 0111 112009. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços 

Assunto: Em atendimento ao oficio 53 5812009 - DOCUMENTAÇAO 
Processo no 53000.093839106 

Tendo em vista a solicitação feita através do oficio no 5358/2009/radcom/dos/ssce-mc, 
estamos enviando a documentação p e  nos foi solicitada. 

Sem mais para o momento, agradecemos pela atenção. 
I 

Atenciosamente, 

- - - c-dA & 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente 

Nome do representante da entidade: ÉMERSON COSTA SOUZA 
CPF: 9356921 10-53 
Endereço para correspondência: Rua Bento Gonçalves, 156 
Bairro São José, cidade de Arroio Grande, RS CEP 96.330-000 
Fones: 53 3262.1001 ou cel. 53 91265 135 
E-mail: emersoncs.ag@hotmail.com 
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ASADIC - A S S ~ ~ I A Ç A O  ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
> -, . 

, * 

ATA DE FUNDAÇÃO,APROVA&O DOS ESTATUTOS. ELE~CÁO E POSSE DA 
DiRETORIA EXECUTIVA 

/ .  

\L/+ 
Aos cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e seis, na rua Dr.Dionísio Magalhães ". 
numero 487, na cidade de Arroio Grande(RS), sede provisória da ASADIC, reuniram-se os 
abaixo listados para fundarem a Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, idéia que 
vinha sido debatida e conversada pelos moradores locais,hoje concretizada. Os Sócios " 
Fundadores",decidiram aprovar na mesma reunião os estatutos da entidade,eleger a 
diretoria executiva da ASADIC com mandato de três anos, o estatutos foi lido e aprovado por 
unanimidade dos presentes, entrando em vigor a partir desta data, com todos seus efeitos 
legais, logo após foi realizada a eleição da diretoria executiva, por aclamação dos presentes, 
que ficou assim constituída: 

DIRETOR-PRESIDENTE: EMERSON COSTA SOUZA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: RENATA FERREIRA FAGUNDES 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: PAULO GIOVANI ARAÚJO 
DIRETOR DE PATRIM~NIO: NEFFTON PAULO ARAÚJO GÓZ 
ASSESSOR JURíDICO: ANAROLINO SILVEIRA NETO 

Assumiu a presidência da Assembléia e dos trabalhos o Primeiro Diretor-Presidente da 
Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, senhor EMERSON COSTA SOUZA, que 
tomou posse e imediatamente empossou os demais membros da diretoria executiva que, em 
reunião, deliberaram o seguinte: a) que fosse efetuado o registro dos estatutos e da ata de 
fundação, na forma da lei; b)levantar custos e documentos necessários para a ASADIC ter 
seu CNPJ e demais documentos necessários; formar o conselho comunitário; nada mais 
havendo a tratar, eu Renata Ferreira Fagundes, dou por encerrada a presente ata de 
fundação,aprovação do estatuto e eleição da diretoria executiva da ASADIC, que vai por 
mim, pelo presidente, e por todos os presentes a esta Assembléia. 

"CONFERE COM O ORiGiNAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO" 

&+ 
EMERSON COSTA SOUiA 

A s .  J ~ ~ ~ ~ ~ C { O A B / R S  no 5841 Diretor-Presidente F - - -  - - -  ._ 
,, < I L L  , 

:: '-nvrL ,\ ,, 
. ThBELIUNATO DE NOTAS DE ARROIO GRANDE 

Rua OC Monlelm. 1.J05. Armlo GrandelRS) - CEP 96 330-000 - Fonclhx (53) 3262-1-1828 i 

REL AMADEU EWALIi DA SI!VA - TABCL140 - 
de MOUNO -SILERA NETOe I 

seta usual deste Tabel1onato.- 
ira Soares - Escrevente Auinrlmdo, 
da Julho de 2008 

19-RAUCM 1 lm712006 13:52:04 

EM TEST. 

. - 
ares- Escrw 



ESP. TIT. E D O C U M < N T O ~  

no ~ r o i o c o i o ~  "L-9 --..------..-------. -. -.-. 
A n i a l r ~ t a d a  r regitlrrdo na m e s m  d a i >  I\ 

livro - 5 3 - Z - 3 , i  ------------- 
- ------------------,--------- sc:: 

___________________- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - , ->  

r4L 
Maria Geni L. dos Santos 

2*Xj .  Suhstih!a 
EMOL. R $ . . . . & ~ , a f l -  

Certidão 
Certifico que, nesta data, foi registrado da ""ATA DE 
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ARROIO- 
GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL - DWBIMEMTOBS E 

PEEF~Q@~S J E B R S Y : ~ & ~  
ASADIC" sob n0145, às fls. 023, do livro A-1 de 
Registro Civil de Pessoas Jm'dicas. O referido é C;~';lio S. cie Barros 
verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 28 de agosto de 2008. 
c 0 

~ a i 0 S i d r r e 1 ~ ~ w r - m -  O oficial 2 
w 

gp@La SA*, LL 0 - 

- 5 0 ,  



ASADIC- ASSOCIÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 4* 
EXELENT~SSIMO SENHOR ELVIDIO SIDNEI DE BARROS OFICIAL DE 
REGISTRO DAS PESSOAS JUR~D!CAS DE ARROIO GRANDE(RS) 

.i,, %\'*$a. -- 
EMERSON ,CQS'~&? :SQUZA, brasileiro, solteiro, 

radialista, portador da CI 8059699184 e regii%ado & CPF sob o no 9356921 10-53, 
residente na rua Bento Gonplves no 156, representante legal da Associação Arroio- 
Grandense de Difusão Cultural, enticiade:;'civil > -sem fins lucrativos, vem 
respeitosamente requerer a V.Exa. o, cegistro -d?,,epBdade no. livro dos registros das 
pessoas jurídicas da comarca de Arroio GrancYt? na:forma da Lei. 

* > - *  h <  

4" l .Nr l X  * -- 
L N-termos 

P-Deferimento 

rroio Grande I O de Julho de 2006. 

Diretor-Presidente 

TABELIONATQDENOWEÃRROIO GRANDE 
Rua Dr. Montelm 1.305. Arroio Grande(RS) - CEP 96 330000 - FonrlFax (531 3282.1828 BEL AMAOFU EWALU DA SILVA - TB~ELIAO 

da@) flrma(s) de EMERSON COSTASOULS lndlcada(s)- 

Ira Soares - Escrevente AütOdZad0.- 
de Julho de 2006 
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ASADIC - ASÇOCIAÇ~O ARROIO-GRANBENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
J 

i" 

.., 1" 
RELACÃO DOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 

--. )-J 
DIFUSAO CULTURAL 

EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro,solteiro,radialista, portador da C1 8059699184 
SSP-RS e inscrito no CPF sob o no 9356921 10-53, residente e domiciliado na rua Bento 
Gonça!ves no 156, Arroio Grande 

RENATA FERREIRA FAGUNDES, brasileira, solteira, secretária,portador da C1 
4.021.499 SSP-SC, inscrita no CPF sob o no 024599479-33, residente e domiciliada na 
rua Dr. Campos no 64, Arroio Grande 

NEFFTON PAULO ARAWJO GÓZ, brasileiro, casado, aposentad,~, portador da C1 
5008621 137 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 11 3945790-04, residente e domiciliado 
na rua Maximo Pereira, no 495, Arroio Grande 

PAULO GIOVAMI ~ ~ ~ Ú ~ ~ ~ b r a s i l e i r o ,  solteiro, jornalista, portador da C1 8062448801 
SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 909383300-63, residente e domiciliado na rua Joaquim 
Manuel Soares Carriconde .no 328, Arroio Grande 

ANAROLINO SILVEIRA NETO, brasileiro, divorciado, advogado, portador da C1 
901 7662538 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 02253577049, residente e domiciliado 
na rua Dr. Dionisio Magalhzes no 487, Arroio Grande 

"CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO" 

Arroio Grande(RS), 05 de Ju 

d- * 
"?§MERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 
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ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL <K> 

/' 

RELACÃO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA / 
ASSOCIACÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL COM MANDATO DE 

TRÊS ANOS 

DIRETOR-PRESIDENTE : EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro,solteiro,radialista, 
portador da CI 8059699184 SSP-RS e inscrito no CPF sob o no 935692110-53, residente 
e domiciliado na rua Bento Gonçalves no 156, Arroio Grande 

DIRETORA ADMINISTRATIVA : RENATA FERREIRA FAGUNDES, brasileira, solteira, 
secretária,portador da CI 4.021.499 SSP-SC, inscrita no CPF sob o no 024599479-33, 
residente e domiciliada na rua Dr. Campos no 64, Arroio Grande 

DIRETOR DE PATRIMONIO : NEFFTON PAULO ARAÚJO GÓz, brasileiro, casado, 
aposentado, portador da C1 5008621 137 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 113945790- 
04, residente e domiciliado na rua Maximo Pereira, no 495, Arroio Grande 

DIRETOR DE OPERAÇÕES : PAULO GIOVANI A~~ÚJ~,bras i le i ro,  solteiro, jornalista, 
portador daCI 806244880.1 SSP-RS, inscrito no CPF sob o no 909383300-63, residente 
e domiciliado na rua Joaquim Manuel Soares Carriconde no 328, Arroio Grande 

"CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO" 

Arroio Grande(RS), 05 de J 

Diretor-Presidente 

- - .  - 
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A S A m  - ~ s s o c i ~ ç Ã o  ARROIO-GRANDEME DE DIFUSAO CULTURAL :' + 
. 6' - 

ATA DE FLINDACAO,APROVACAO DOS ESTATUTOS, ELEIÇAO E POSSE DA '" 

DIRETORIA EXECUTIi4 

"</+'R 

Aos cinco dias do mês de Juiho do ano de dois mil e seis, na rua Dr.Dionísio Magalhães 
numero 487, na cidade de Arroio Grznde(RS), sede provisória da ASADIC, reuniram-se os 
abaíxo listados para fundarem a Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, idéia que 
vinha sido debatida e conversada pelos moradores locais,hoje concretizada. Os Sócios " 
FundadoresJJ,decidiram aprovar na mesma reunião os estatutos da entidade,eleger a 
diretoria executiva da ASADIC com mandato de três anos, o estatutos foi lido e aprovado por 
unanimidade dos presentes, entrando em vigor a partir desta data, com todos seus efeitos 
legais, logo após foi realizada a eleição da diretoria executiva, por aclamação dos presentes, 
que ficou assim constituída: 

DIRETOR-PRESIDENTE: EMERSON COSTA SOUZA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: RENATA FERREIM FAGUNDES 
DIRETOR DE 0PERAÇC)ES: PAULO GIOVANI ARAÚJO 
DIRETOR DE PATRIM~NIO: NEFFTON PAULO ARAÚJO GÓZ 
ASSESSOR JURíDICO: ANAROLINO SlLVE!M NETO 

Assumiu a presidência da Assembléia e dos trabalhos o Primeiro Diretor-Presidente da 
- Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, senhor EMERSON COSTA SOUZA, que 

tomou posse e imediatamente empossou os demais membros da diretoria executiva cue, em 
- reunião, deliberaram o seguinte: a) que fosse efetuado o registro dos. estatutos e da ata de 

fundação, na forma da lei; b)fevantar custos e documentos necessáribs para a ASADIC ter 
seu CNPJ e demais documentos necessários; formar o conselho comunitário; nada mais 
havendo a tratar, eu Renata Ferreira Fagundes, dou por encerrada a presente ata de 
fundação,aprova@o do estatuto e eleição da diretoria executiva da ASADIC, que vai por 
mim, pelo presidente, e por todos os presentes a esta Assembléia. 

* "CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Ass. Jurí ico OA B/RS no 584 1 9 

LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO" 

Diretor-Presidente 
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lLk, ASADIC- ~ s s o c i n ~ Ã o  ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÁO CULTURAL - >-%- , 8- . "i 7 .- 

EXTRATO DOS ESTATUTOS SOCIAL DA ASSOCIAÇAO ARROIO-GRANDENSE D 
DIFUSÁO CUI,TWRAL 

I - DA DENOIVZPNAÇ~~O,SEE)E E FINS 
'**+lu 

ARTIGO l0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de difusão cultura1,e urna 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada,fundada em 05 de Julho de 2006, de caráter educacional, cultural e 
social, de gestão comunitária, constituída por moradores e representantes de 
entidades da comunidade de Arroio Grande para fins não econômicos, com sede na  
rua Dr. Dionísio Magalhães n O 487 na cidade de Arroio Grande Estado do Rio Grande 
clr, Sul. 

ARTIGO Z0 - A Associaçiio Arroio-grandense de difusão cultural tem por objetivo 
EXECUTAR O SERVIÇO D E  RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de Educa~ão e Cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio ao direito da forma mais 

acessível, proporcionando convênios e parcerias para a implantação de cursos de 
profissionalização. 

I% - DOS ASSOCIADOS 

- -ARTIGO - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio -e admitidas em assembléia geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste estatuto. 

111 - DOS ORGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 10" - São Órgãos da ASADIC: 
a) Assembléia Geral; 
bj . Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 

ARTIGO lSO - Inciso S0 - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, 
cujas residências sejam situadas na área da  comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou funcão da qual decorra fora especial. 

I ). -9 

( I - ,  i,- 

V - DA P R O G ~ Ç Ã O  
I I 

: I  0 - i 





ARTIGO 1 6 O  - A Programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifus 
comunitária . 
IBARAGRAFO ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos poderes executivo, judiciário e legislativo, definida* 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de 
radiodifusão comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEPTA E DO P A T ~ Ó N I O  -' I 

'I,., 

ARTIGO l Y O  - O Patrimonio e receita da ASADIC, será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral,pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos verbas advindas dos convênios firmados com instituições 
financeiras, ONGS, órgãos públicos, municipais, estaduais e federais; pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósito bancário e aplicações 
fimanceiras, pelos saldos de exercício fiaanceiro,anteriores transferidos para conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e realizações de 
eventos e shows. 

VI1 - DA REFORW DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

ARTIGO 18' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, sendo exigido o voto concorcie de dois terços dos presentes a AG, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO 1 9 O  - A'Dissolução da ASADIC ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrùnônio liquido, será destinado a entidade de 
fins não econornico congênere, definida na assembléia geral. 

AFtTIGO 2Q0 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

ARTIGO SI0 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 05 de Julho de 2006 e 
entra em vigor na  data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este todas as alterações por que passar. 

Grande(RS), 05 de Julho 

- r e . - .  

- ,  64- * - -v  

EMERSON COSTA SOUZA , * ,  
I, 

i ( ' I  1 - 1  

Diretor- Presidente 
7 'i ' i J b 1 ~ [ ~ 1 ~  
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ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
' ., C 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO,SEDE E FINS 
' I 

ARTIGO l0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de difusão cultural, é uma\$/ 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, ' 
fundada em 05 de Julho de 2006, de caráter educacional, cultural e social, de gestão 
comunitária, constituída por moradores e representantes de entidades da comunidade 
de Arroio Grande para fms não econômicos, com sede na rua Dr. Dionísio Magalhães n 
O 487 na cidade de Arroio Grande Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único - A Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural utilizará como 
denominação fantasia ASADIC, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
Leis vigentes no território nacional. 

PRTIGO 2 O  - A Associação Arroio-grandense de difusão cultural tem por objetivo 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias;' elementos. .de Educação e Cultura, 

tradições e hábitos sociais da  comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

laser, a cultura, e o convívio social; 
c) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional na área da educação e cultura, 

'bem como jornalismo de conformidade com a legislação profissional vigente; 
d) Prestar serviços de utilidade pública, integrando~se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no. exercício do direito da forma mais 

acessível, proporcionando convênios e parcerias para a implantação de cursos de 
profissionalização. 

TI - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da  comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na  comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da  pessoa e da f a d a ,  favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçãrcr 

I. poiítico-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; , ,. ' -, 
/ L. i ' , '  - , 

$ 1" E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, fùosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer ; 1 i r natureza na admissão dos associados; 
$ 2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versáo, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na  programação opinativa e informativa, divulgando, sempre as- 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

in Indlcado, ! 

iumrrzarto.- 













~)representar a ASADIC em atos públicos ou internos; 
d)realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASADIC; 
e)apresentar relatório anual a assembléia geral, acerca do balanço patrimonial e o 
relatório de atividades; 
qprestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g)desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h)criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento das I ,A 
finalidades da entidade; -v.+ 

i)alienar,decidir sobre aquisição e construir ônus sobre bens móveis e imóveis. 
I1 - De cada Dirigente: 
a)Ao Presidente compete: representar a ASADIC, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da  diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação,movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em AG; praticar todos os atos necessários 
à administração da entidade; organizar seus serviços e departamentos; participar e 
presidir as reuniões do conselho comunitário; 
b)Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação; assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ASADIC; 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria 
e secretaria; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da 
entidade; 

c)Ao diretor de Operações compete:implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, convênios com órgãos públicos na esfera 
federal,estadual ou municipal, convênios com entidades privadas afins aos 
objetivos da entidade, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão e demais departamentos como o de educação e cultura, social e o 
departamento de eventos da ASADIC; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

ARTIGO 1 4 O  - O conselho comunitário, eleito em AG para mandato igual ao da 
diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de - - - - 
moradores, desde que legalmente instituída, com o objetivo de acompanhar a i , ,I. 1 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da , 
,- I- r-nry 

I ,-, comunidade. 
PARAGRAFO ÚNIco - O conselho comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre I ' 1 1  O r i  

o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descriminação da grade de programação, bem como sua\ 

./ 
avaliação. -- 7-7 

IV - DAS ELEIÇÕES 0 





ARTIGO 1 5 O  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até sete dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, 
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de , no mínimo, um décimo de associadas 
após a votar. 
$1" - È vetada a participação de associado em mais de uma chapa, bem como o 
cumulativo ou por procuração. 
$2O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos o 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A ,'.- 55%) 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. * ;> , /J  

4Roon*4 ..-L 

V - DA PROGRAIVI[AÇÃO '-$L c - $C' t 

ARTIGO 1 6 O  - A Programação da emissora,deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
PARAGRAFO ÚNIco - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos poderes executivo, judiciário e ,  legislativo, definidas 
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da  emissora do serviço de 
radiodifusão comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO 

ARTIGO 1 7 O  - O Patrimônio e receita da  ASADIC, será composto pelas 
contribuiSões sociais defínidas pela Assembléia Geral,pelas doações, aiuãlios e 
subvenções, pelos verbas advindas dos convênios firmados com instituições 
financeiras, ONGS, órgãos públicos, municipais, estaduais e federais; pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósito bancário e aplicações 
financeiras, pelos saldos de exercício fínan~eiro~anteriores transferidos para conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e realizações de 
eventos e shows. 

PARAGRAFO ÚNICO - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REM)= DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

ARTIGO lSO - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este - - 
fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à AG, não podendo , , , , 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou <, r,,.> , 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. ; , . , v  - , 

I 

ARTIGO 1 9 O  - A Dissolução da  ASADIC ocorrerá segundo decisão de Assembléia 'i 1, i(Jii Í "1 i 
\ 

Geral, e o remanescente de seu patrirnônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômico congênere, definida na  assembléia geral. 

O 
ido. Sao 

10.- 





. . 
:L, c.. , >.;."'.' , 

1.; 

<.-'L. - . , . 9. . f 1 
-, $iA: + \  . 
. 'y' 
c--> 

. . 
-' \-,*r.. , \r, -'...As! r; 

i- - r . .  ; % ? . i ~ : : ~ ~ { - ~ ; ~  

WII - DAS DISPOSIÇÕES :FINAIS ': *, ., 
, . . . .  . . r \z L 

v '  ., . . ,>i,'!. ,.; ? "  . .r "$ !, . . i  :: h-.,, 'r 

. . 
ARTIC020° v ,L. - , , .Os > S .  ,T d-s~amissos , neste estatuto serão rqso&@o~ .pela diretoria, co . . \ .  . .  . i 
3 k u r s o < A ~ ,  pelo assO&iado que se a ~ h & ' p r ~ u d i ~ a d o .  <, . 7 

.!",.:; . ..'. : $':: ! S. : 
.,.:. . . 

ARTIGC?!!%,;- Orpresente Atatuto foi aprovado na AG de 05 de Juiho dqS006 e 
entra ..eq,. ,$igar,'ha. data . .de sua inscrição, no registro de pessoas jurídicas, 
aifq-bando-se . . a este' todas2as alterações por que passar. ... . ._ .. '. 

_ i . . . > .  I' .... . ** <. . ' ,...- < . .  < . . ., . ,  ., . .. . i  . 
. ., , 

. . 
io ~ r a n d e ( ~ ~ ) ,  05 'hk-5~lho de 

- 
..p, d-.* 

EMERSON COSTA SOUZA 
no 5841 Diretor- Presidente 

TABELIONATO DE NOlAS DE ARROIO GRANDE 
Aba Or. Monte~ro, 1 305 - Pirroio GrandelAS) - CCP 96 330x10 - FoneiFax (53) 3262.1828 

@% . ~ ' & ~ & E ~ w A L D  DA SI!VA - T A K ~ ~ O  
Reconh o a autenticidade da@) iirma(s) de ANAROUNO SILVEIRA NETOe -- 
I~UIERS~$~COSTA S O U ~ ,  Indicada@) com a seta usual oeste raieiionam.- 
EM TES DAVERDADE, ~erthaldo&oares - Escrevente Auiorlzado.- 

TABELIONATG DE NOTAS 0EAERO:O GW*ND@ 

----. - 

O que as 
)rlginal que n 
I V E m  .- 

rroli 
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ESP. TIT. E DOC.UMC=NTOB 

do. tl-d@rahA &'--L\-: ------------- - --: -, ---. 

- 

2'AJd. Substituta 



ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

Skkd de ~~ Oficial do Registro 
de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de direiro que, 

revendo o livro "A- 1 ", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Sociedade Civis), anexado 

ao Registrado Especial de Tíhilos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar 

registrado sob o número de ordem cento e vinte e seis (126), as fls. 009/010, em data 

de 14 de julho de 2.006, o registro do EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 

ARROIO - GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL (ASADIC), com sede nesta cidade a 

rua Dr. Dionisio de Magafiães, 487, apresentado pelo Presidente Sr. Ernerson Costa 

Souza, e arquivado neste Cartório, uma (0 1) via do Estahrto, uma (O 1) via do Extrato do 

Estahito, Ata, Relação da Diretoria, Relação dos Fundadores e Requerimento assinado 

pelo Presidente, este com firma reconhecida.- Era que me fora pedido certificar.- O 

i refefidoéver&deedoufé. - - -- - - - --- - - -- - - - -- -- -- - - -- - - - -- - - -- - -- --- 

I Arroio Grande,f 4 de julho de 2006. I 
LcAb=u%o 

Maria Geni Lemos dos Santos. 
2 O  Adj. Substituta 
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ASADIC - ASSOCIAÇAO ARROIO-GMNDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
CNPJ 08.304.281/0001-88 

A 

EXELENTISSIMO SENHOR ELV~DIO SIDNEI DE BARROS OFICIAL DE 
REGISTRO DAS PESSOAS JURIDICAS DE ARROIO GRANDE-RS 

EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, radialista, portador da C1 
8059699184 e registrado no CPF sob o no 9356921.10-53, residente na rua 
Bento Gonçalves, 156, representante legal da ASSOCIAÇÁO ARROIO- 
GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, entidade civil sem fins lucrativos. 
inscrita no CMPJ 0830428110001 -88, vem respeitosamente requerer z V.Exa o 
registro da entidade no livro "A" do registro de Pessoas Jurídicas da comarca 
de Arroio Grande na forma da Lei (Estatuto Social e suas alterações), bem 
como solicitar a comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 05/07/2006 e o Estatuto foram registrados no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas 
comprovando tal registro. 

N. Termos 
.. , P. Deferimento 

' . Arroio Grande, 14 de agosto de 2008. 

Diretor-Presidente 

,.. .. ada. por ser I do orlginal 

do.- 

- ..: 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadashal - Impressão Página 1 de 2 
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Comprovante de  I n s c ~ í ç ã ~  e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua ,atualização cadaçtral. 

, f' 

REP~BLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
08.304.281/0001-88 COMPROVANTE DE INSCRlÇjíO E DE S~TUAÇAO z$WF 

CADASTRAL 

I NOMEEMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL - ASADIC I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO SIMPATIA FM 

CbDiGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONWICA PRINCIPAL 
94.303-00 -Atividades de associac6es de defesa de direitos sociais 

r CQDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONQMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades da organizaâões associztivas ligadas ir cliltura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
3999 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R DIONISIO MAGALHAES 

BAIRRO/DISTRITO [ r( LCENiTO 
MUNIC~PIO 

ARROIO GRANDE 

( SITUAÇAD GADASTRAL DATA DA SITUACAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de  2007. 

Emitido no dia 14 /08 /2008  às 11:f 1:43 (data e hora de Brasília). 

I 

s i ~ u n ç A o  ESPECIAL 
n)mm 

ATIVA . 17/07/2006 1 
DATA DA SITUACAO ESPECIAl 
-rir 

I MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL I ' I 



RELACAO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA , 

~ssoc i~çAo ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL COM 
MANDATO DE TRÊS ANOS 

DIRETOR-PRESIDENTE: ÉMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro. 
radialista, portador da CI 8059699184 ssp-rs e inscrito no CPF 9356921 10-53, 
residente e domiciliado na rua Bento Gonçalves, 156, Arroio Grande 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: RENATA FERREIRA FAGUNDES ARAÚJO. 
brasileira, casada, secretária, portadora da CI 4.021.499 SSP-SC, inscrita no 
CPF 02459Q47Q-33, residente e dorniciliada na rua Av. Ncssz Senhora da 
Graça, 1656, Arroio Grande 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: JOSE LUIZ MACHADO, brasileiro, casado, 
aposentado, portador da C! 4009812233 SSP-RS, inscrito no CPF 270264000- 
10, residente e domiciliado na rua Dr Campos, 143, Arroio Grande 

DIRETOR DE OPEMÇQES: PAULO GIOVANI ARAÚJO, brasileiro, casado, 
jornalista, portadora da CI 8062448801 SSP-RS, inscrito no CPF 909383300- 
63, 'residente e domiciliada na rua Av. Nossa Senhora da Graça, 1656, Arroio 
Grande 

"~onferec'om o original lavrado em livro próprioJ'. 

Arroio Grande-RS 11 de agosto de 2008. 

& c*prr % 
ÉMERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 

rncnpxo 
por ser reproi 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
' 

Aos onze dias do mês de agosto de 2008, na rua Estrada Antiga Pedro ,e 

Osório, no 100, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, ! ,c 
sede da ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, 
realizou-se, em primeira convocação com a presença da maioria dos 
associados, a presente Assembléia Geral Extraordinária, para tratar da 
Exclusão do sr. Nefíton pau10 Araújo Góz, em atendimento ao ofício remetido 
pelo mesmo a diretoria desta entidade solicitando sua exclusão em caráter 
irrevogável, por motivos de ordem particular e familiar alegadas pelo associado. 
Tratou-se ainda da inclusão no quadro de sócios desta entidade, o nome do sr. 
José Luiz Machado, que imediatamente foi empossado pelo presidente ao 
cargo de Diretor de Patrimônio em substituição ao sr. Neffton Paulo Araújo 
Góz, após o seu nome ter sido apreciado e aprovado pela maioria absoluta 
dos associados. E ainda foi tratado e aprovado por todos os presentes, a 
criação dos artigos 22' e 23' nas Disposições Finais e as reformas dos artigos 
1°, 5O, 12' do Estatuto Social desta entidade conforme determinação do 
Ministério das Comunicações. Abrindo os trabalhos, o presidente Émerson 
Costa Souza, que solicitou e foi atendido pelo associado Paulo Giovani Araújo 
que proferiu uma prece, após o que todos os presentes ouviram a leitura do 
respectivo edital de convocação, o qual havia sido afixado na sede da 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural e em seguida foi colocado 
em discussão e apreciação dos associados, a ordem do dia do referido edital. 
Em seguida o sr. Presidente confiou a mim, Renata Ferreira Fagundes Araújo, 
para secretariar os trabalhos. Indagados pela presidência, todos os associados 
presentes afirmaram conhecer plenamente os termos da proposta da nova 
redação (reforma) do estatuto, através da cópia que Ihes foi remetida durante 
esta assembléia. 
Nada mais havendo para tratar, eu Renata Ferreira Fagundes Araújo, dou por 
encerrada a presente ata, que vai por mim e pelo presidente e por todos OS 

presentes a esta assembléia. 

- G2- +.a- '* cmerson Costa Souza " 
Diretora Administrativa Diretor Presidente 

11~bELIONAlO O€ N C L U  DE AkROi9 GWsNOE 
'. ., 

a Di Ur,ite i<  1 3LS - Arra' Gia .de iRSj - CE-7 9c 332 000 - Fr.'r b i ~  tS>! 3762-1.i28 
BEL AMI.DEU EVvALCI DA C .VA - IARELI;ZO -- - -  

rito Indicado. 330 



'*<d***' A Certidão 
Cert' i o que, nesta data, foi registrado da "ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CUTURAL ASADIC" sob no 146, &s fls. PESZOAS JURCSICAS 

023/023v, do livro A-1 de Registro Civil de Pessoas Elvidio S. de Barros 
Jm'dicas. O referido é verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 15 de outubro de 2008. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DHUGENTES DA ENTLDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Arroio-grand 
Difusão Cultural, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprim 
normas estabelecidas para o serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 
complementar no 0112004. 

L- (%J, 

Emei~on Couta Soma 
Diretor Presidente 
CPF 935,@?211053 

CPF 90938380063 

Diretor Administrativo 
CPF 02459947933 

Diretor de Piitrimonio 
CPF 270264000 10 

Endereço para correspondência: 
Rua Estrada Antiga Pedro Osório, 100, na cidade de Arroio Grande,, Estado Rio Grande do Sul, LEP 
96330-000 - Caixa Postal no. 135 
Telefone para contato: OXX-53-91265 135 ou Oxx-53.3262.1001(para recados) 
Correio ,eletr6nico (e-mail): emersoncsa~@hotmail.com 



Reuni"io Extraordiniiria para alteração e adequação do Estatuto Social da Associação AI-roio-grandense de 
Ziifusno Cultural, eonfornie a ata da Assembléia Geral ExtraordinBria do dia I1 de agosto de 2008, a qu 
altero11 e acrescentou os segiiintes artigos: 

- 

I - DA I~ENOMNAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1" - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difiisão Cultural, é uma entidade civil, de direito prit 
sem fins lucrativos, de duração indetermiiiada, fundada eni U5 de jullio de 2006, de caráter educacional, cultu 
social' de gestão comunitária, constituída por moradores e representantes de entidades da comunidade de A 
Graide para fins não econômicos, com sede 8 Rua Estrada Antiga Pedro Osório, no. 100, na cidade de 
Grande, estado do Rio Grandc do Sul. CEP 96330-000 Caixa Postal no 135. @ova rednçficg 
(...) 

II - DOS ASSOCUDOS 
Artigo 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido forrn~ilário 
próprio e admitidas em assembléia gera1,com residência ou sede neste município, desde que sc compromctam a 
respeitar e a cuniprir as disposições deste estatuto. 
Q 1". Por se localizar em faixa de fronteira, a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa cla 
Associação Arroio-grandeiise de Difiisão Cultural, caberá semprc a brasileiros natos ou naturalizados há mais dc 
6-z anos; (acrescenta~lo) 
, .Lo. Por se localizar e111 faixa de fronteira, o quadro de pessoal da Associação Arroio-grandense dc Difiisão 
Cultural, será constituído de pelo menos, dois terços dc trabalhadores brasileiros. (acrescenrodo) 
(...I 

III - DOLS ÓRGÃO~Q E SEUS FLrNCIOA'AMENl'OS 

Artigo i2" - A diretoria da ASADIC, Associação Arroio-grandcnse de Difusão Cultural, órgão esecutivo c 
adiniiiistrativo, scrá coniposta por uni Diretor presidente, uni Diretor Administrativo, um Diretor dc Opcraçõcs, c 
~ i i i i  Diretor de Patrimônio, estes todos eleitos em Assembléia Geral para niandato de três anosl permitida a 
reclcição. (novo rcdnçfio) 
$ 1". Eni caso de força maior, o ocupante de qualquer dos cargos citados poderá pedir sua excius5o da cntidadc. 
desde que seja feito através de comuilicxção prévia a diretoria, por meio de oficio solicitando e justificando a sua 
cxclusâo da entidade. Caberá neste caso ao Diretor Presidente convocar Assembléia Geral Extraordinária pan 
inforiiiar os deiiiais associados, e a indicação de outro nome para a substituição, sendo que este dependerá da 
aprovação da inaioria absoluta dos associados. 
(...) 

I a 7 1  - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOL UÇÃO 

Artigo 19" - Em caso de extiiiçãoldissolução da ASADIC, Associação Arroio-graildeilse de Difusão Cultural, C c111 
ateiidiiiiento aos preceitos do Código Civil, o rerriaiiesceiite de seu patriin61iio liquido, serh destinado a Associação 
dos Moradores do Bairro São Gabriel, inscrita no CNPJ 11". 00531596/0001-56, entidade esta dc fins 
econômicos. (nova redaçtío) 
(...) 

-... '.- .-.- - .. . 
, < . . , '  <. - VIII - DAS DISPOSICOES FINATS '. . ..... . ,.I:.. ", . - . .:, . 

, .  . 
: . . .  . ,,.., t?.,: r;,.,-;,, , . . . i. .,; ..: 

,., % , . , ,  -, \.... Artigo 22" - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão C~iltural, iião poderá efetuar nenhuma alteração ' - .  ' -. '.:. .... ,,. , , ,:.. ,. 

do seu Estatuto Social sein prévia aiitorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 
(r-~crcscen 1 acio) 
Artigo 23" - As reformas do presente Estatuto for 
de 2008 e entram em vigor na data de seu registr 
quc passar. (c~crcscentacIo) 

Arroio Grande-RS, 11 de agosto de 2005. 

e___I cgd- - 
EMERSON.COSTA SOU* RW A 
Diretor-Presidente Diretor Adiiiinistrativo Advogado Inscrito OABIRS 66.138 



i ,, ' Y' Certidão 
Yertifico q?e, nesta data, foi registrado o 
"ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CUTURAL 
ASADIC" sob no 126 Av-1, às fls. 022v/023, do livro 
A-1 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. O referido B 
verdade e dou fé. 

Arroio Grande, 21 de agosto de 2008. 

PESSOAS JU@DICW 

Elvidio S. de 'Barros 

~ i d i b S ~ d e ' 8 w v o k -  O Oficial 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

S I I ~ ~  <úi gbd Oficial do Registro 
de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de direito, que 

revendo o livro de Registro de Pessoas Juridicas, anexado ao Registro Especial de Títulos 

e Documentos, verifiquei constar averbado sob Av- I, as fls. sobre no 126, nesta data, a 

averbação da alteração do Estatuto Social Arroio - grandense de D h ã o  Cultural passa 

a ter a seguinte redação:" I - Da Denornição, Sede e Fins Artigo l0 - A ASADIC, 

Associação Arroio-grandense de Difusão Culhiral é -. uma civil, de direito privado, se, fins 

lucrativ&s, de duração inetemeinada, fundada em 05 de julho de 2.006, de caráter 

educacional, cultural e social, de gestão comunitária, constituída por moradores e 

representantes de entidade da comunidade de Arroio Grande para fins não econômicos, 

com sede a Rua Estrada Antiga Pedro Osório, no 100, na cidade de Arroio Grande, 

estado do Rio Grande do Sul, CEP 96330-000 Caixa Postal no 135 (nova redação) (...I I1 

- Dos Associados Artigo 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 

juridicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em assembléia geral, 

com residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e a 

cumprir as disposições deste esfatuto. f j  l0 Por se localizar em faixa de fronteira, a 

responsabilidade e a orientação ultelectual e administrativa da Associação Arroio -- - . . -  

grandese de Difusão Cultural, caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há -,v , 
" r ,  

I 'L 

mais de dez anos ; (acrescentando) 5 2O por ser localizar em faixa de fronteira, o quadro1 

de pessoal da Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, será constituído de pelo '1 i :  IA '  ? 'I ' 

menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. ( acrescentado) (...I iII- Dos Òrgãos e 

seus Funcionamentos Artigo 1 Z0 - A diretoria da ASADIC, Associação Arroio -1.. : - - 

grandense de Difusão Cultural, órgão executivo e administrativo, será por um Diretor 

Presidende, u Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, e um Diretor de 

Patrimônio, estes todos eleitos em Assembléia Geral para mandato de três anos, 

permitida a reeleição. ( nova redação) f j  I0 Em caso de força maior, o ocupante de 

qualquer dos cargos citados poderá pecíir sua exclusão da entidade, desde que seja feito 

através de cominicação prévia a diretoria, por meio de oficio solicitando e justificando a 



sua exclusão da entidade. Caberá neste ao Diretor Presidente convocar Assembléia Geral 

Extraordinária para informar os demais associados, e a indicação de outro nome para a 

, I substituição, sendo que dependerá da aprovação da maioria dos associados.( ... ) VI1 - Da 

Reforma do Estahito e da Dissolução Artigo 19 O - Em caso de extuição/ dissolução da 

ASADIC, Associação Arroio- grandense de Difusão Cultural, e em atendimento aos 

preceitos do Código Civil, o remasnescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 

Associação dos Moradores do Bairro São Gabriel, inscrita no 00531596/0001-56, 

entidade esta de fins não econômicos. ( nova redação) (...) VI11 - das Disposições Finais 

Artigo 22O - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, não poderá 

efetuar nernhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria 

Executiva do Conselho de Defesa Nacinal. ( acrescentado) Artigo 23O - as reformas do 

presente Estatuto foram aprovadas na Assembléia Gerl Extraordin"aria de 1 1 de agosto 

de 2008 e entram em vigor na data de seu registro de pessoas jurídicas, averbadondo-se 

a este todas as alteração por que passar. ( acrescentado). Arroio Grande-RS, 11 de 

agsoto de 2.008. 

I Arroio Grande, 2 1 de agosto de 2.008.. 

. &&UcCch 
O f i c i a l  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

E& St%bd & %m& Oficial do Registro 
de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do Sul. 1 

I 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para fins de direiro que, 

revendo o livro "A- 1 ", do Registm Civil das Pessoas Jurídicas (Sociedade Civis), anexado 

ao Registrado Especial de Títulos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar 

registrado sob o número de ordem cento e vinte e seis (126), as fls. 009/010, em data 

de ,14 de julho de 2.006, o registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ARROIO - 
GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL (ASADIC), com sede nesta cidade a rua Dr. 

Dionisio de Magalhães, 487, apresentado pelo Presidente Sr. Emerson Costa Souza, e 

arquivado neste Cartorio, uma (0 1) via do Estatuto, uma (01) via do Extrato do Estatuto, 

I Ata, Relação da Diretoria, Relação dos Fundadores e Requerimento assinado pelo I I 
Presidente, este com firma reconhecida.- Era que me fora pedido certificar.- O referido 

é verdade e dou fé. - - -- - - - --- - - -- - - - -- -- -- - - -- - - - -- - - -- - -- --- 

Arroio Grande, 15 de outubro de 2008. 

Maria *Jk+?= C au ia N. os Santos. 
Escrevente Autorizada 

Ilvlídl~ S, de Barros 

Lo,:::N> 
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ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
CNPJ 08.304.281/0001-88 

RELAÇÃO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL COM 
MANDATO DE TRÊS ANOS (2009-2012). 

DIRETOR-PRESIDENTE; ÉMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, 
radialista, portador da CI 8059699184 ssp-rs e inscrito no CPF 9356921 1-53, 
residente e domiciliado na rua'Bento Gonçalves, 156, Arroio Grande 

DIRETORA ADMINISTRATIVA: RENATA FERREIRA FAGUNDES ARAUJO, 
brasileira, casada, secretária, portadora da C1 4.021.499 ssp-sc, inscrita no 

, , 
CPF 024599479-33, residente e domiciliada na rua Av. Nossa Senhora da 
Graça, 1656, Arroio Grande 

DIRETOR DE PATRIMONIO: JOSÉ LUIZ MACHADO, brasileiro, casado, 
aposentado, portador da CI 4009812233 ssp-rs, inscrito no CPF 270264000-1 0, 

' residente e domiciliado na rua Dr Campos, 143, Arroio Grande 

DIRETOR DE OPERAÇÕES; PAULO GIOVANI ARAÚJo, brasileiro, casado, 
jornalista, portador da CI 8062448801 ssp-rs, inscrito no CPF 909383300-63, 
residente e domiciliado na rua Av. Nossa Senhora da Graça, 1656, Arroio 
Grande , 

"confere com o original lavrado em livro próprio". 

Arroio Grande, RS, 23 de julho de 2009. 

- 
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ÉMERSON COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente 
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~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODTFUSÃO 

Referente Ofício no 533f /O ~RADCOM/DOS/SSCE-MC 

. w n i c a  entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TECNICAS: 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte dociimentação abaixo descrita: 
(-) ~ u i n ~ r i d á s  integralmente - h-ocesso instruído (2" Fase) - ENTDADE HABILITADA 

Observações: 

v, \ Qta. V 

, , 

Brasaia, (q / \\ 1 X U V ~  Analista responsável: 

EMGÊNCIAS JURÍDICA 

() Cumpridas integralmente L ,' 'i! ' 

--Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
) 6 , ' i J L !  '/; 1 

Observações: 

A ,e.&&ucc h u : ~ / M 4  .. - i 

f / 

3k ,&C2 /!ay- , S I I - ~  , 176 ,A A!- - N . ( & - ~ ( J C & ~  , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 60 5 8 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 9 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
ÉMERSON COSTA SOUZA 
Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
Rua Bento Gonçalves, 156 
96330-000 - Arroio Grande - RS 

i 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.093839/06, na localidade 
de Arroio Grande - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e autenticado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

T 
alterações estatutárias realizadas em 11/08/2008, e devidamente averbadas junto ao registro 

I.  inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas. 

' I  

OBS 1: O Estatuto Social da entidade deverá ser enviado na íntegra, ou seja, 1 ,  

*.,- 
com todas as alterações já realizadas. Deverá estar também autenticado, pelo fato de o ,. >,, , 
município de Arroio Grande se localizar em faixa de fronteira. 

OBS 2: O Estatuto Social enviado pela entidade não cumpre a exigência, visto ,I ,, ,ul, ?,, . 
que não contém as alterações estatutárias realizadas em 11/08/2009. 

. -- - -- 
Será facultado a essa entidade, pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01f2004. 

A t e n c i o s  _/i 
N// 

- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.093839106 - RADCOMDOSISSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
CNPJ: 08.304.281/0001-88 

M I w I ~ T ( R I #  DP.8 COMUNlC.4 ~ O E S  
B R A R I L I ~  DF 

53000 Q0237O.QUIQ-28 
Ao Senhor 6EAP&BCE 
CARLOS ALBERTO FREZRE RESENDE 1g.rúi R01 048 :32 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Tendo em vista a análise do processo no 53000.093839106, na localidade de Arroio 
Grande-RS, no qual a ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DEUSÃO CULTURAL 
requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
vossa solicitaçiio de documentos, feita pelo Ofício no 6058 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
SOLICITAMOS A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 30 DIAS pois estamos 
enfrentando demora por parte do CartQrio local em efetuar os devidos registros solicitados. 

Sem mais para o momento, aguardamos retorno e nos colocamos a sua inteira 
disposição para maiores esclarecimentos e demais procedimentos que nos forem solicitados. 

R 5 - Arroio Grande, 10 de janeiro de 201 0. 

Atenciosamente, 

------- "-- -v------------------- c-zJ2% *--- 
ÉMERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 

Nome do representante da entidade: ÉMERSON COSTA SOUZA 
CPF: 9356921 10-53 . . . - .  %_ 

Endereço para correspondência: Rua Bento Gonçalves, 156 1 1 .  

Bairro São José, cidade de Arroio Grande, RS CEP 96.330-000 - Prir," , 
c '  r Fones: 53 3262.1001 ou cel. 53 91 265 135 

E-mail: emersoncs.ag2@hotmaiI. com 
'i-iblÍ~:i 
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ASSOGIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE D ~ S Ã Q  CULTURAL 
CNPJ No 08.304.281f0001-88 

Ao Senhor 

Carlos Aiberto Freire Rezende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Diretor 

A Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, situada em Arroio Grande- 
RS, entidade sem fins lucrativos a qual requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ( processo no 53000.093839106 ), vem através deste atender 
a solicitação feita pelo Oficio no 6058/2009/RADCOM/DOC/SSCE-MC. Estamos lhe 
enviando a documentação solicitada. 

Sem mais para o momentos, 

Agradecemos a sua atenção. 

Arroio Grande, 29 de janeiro de 2010. 

Émerson Costa Souza 
Diretor Presidente 

., . ... ^ - -. . I.. ., . <,., 

.,.i , ,. :,-.:,,:,..;,* ,! ,.;-::,; , 

, .  . .  , e. , ;.j::.:.,.r,.. . .J . i . , : ' . .  ? 

, ',, , ,. , ? ! . ! , I  :-; ;,,-;;. . '  

Endereço para correspondência: Rua Bento Gonçalves, 156 - A m i o  Griinde - RS - 
Cep 96330-000 - Fone: 053.91265 135/0xx53.3262.1001 
CPF 9356921 10-53 DOCUMENTO ANEXADO 



"Estatuto Social da Associação Arroio- Grandense de/-\ 

Difusão Cultural" 

Documentos: 

1- Requerimento 

2- Ata 

3- Relação da Diretoria 

4- Extrato do Estatuto 

5- Estatuto Social 

Registrado sob nel71, fls. 030v/031, do livro "A-1". 

Pessoas Jurídicas (Sociedade Civil) 

Data 29 de janeiro de 2010. 
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ASADIC -ASOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
CNPJ 08.304.281/0001-88 

EXCELENTISSIMO SENHOR ELV~DIO SIDNEI DE BARROS OFICIAL DE REGISTRO DAS PESSOAS J 
JUR~DICAS DE ARROIO GRANDE-RS 

' *,r!-lTA$íJ t 

EMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, radialista, portador da C1 8059699184 e registrado no 
CPF sob c no 935692110-53, residente na rua Bento Gonçalves, 156 representante legal da '<,>J 
ASSOCIAÇAO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL, entidade civil sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ 08304281/0001-88, vem respeitosamente requerer a V. Exa. O registro da entidade no 
livro "A-I" do registro d e  Pessoas Jurídicas da comarca de Arroio Grande na foma da Lei (Estatuto 
Social e suas alterações), bem como solicitar a comprovaç80, por meio de Certidiío Gartoraria de que a 
Ata de  Constituição da data de 05/07/2006 e o Estatuto foram registrados no livro "A-I" do registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas comprovando tal registro. 

N. Temos 
P. deferimento 

.I...i_ :> ' .. Arroio Grande. 04 de Janeiro de 2010. 
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ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos onze dias do mês de agosto de 2008, na ma Estrada Antiga Pedro Osório, no j00, 
na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, sede da ASSOCIAÇÃO ARROIO- f 

diretoria desta entidade solicitando sua exclus3o em caráter irrevogável, por motivos de ordem 

G ~ ~ ~ ~ E N S E  DE DIFUSÃO CULTURAL, realizou-se, em primeira mnvocaçáo com a : nTW)nLpnO 5 
presença da maioria dos associados, a presente Assembléia Geral Extraordinária, para tratar : ;tiPi.ri',~~qc'd:94 
da ExcIusao do Sr. Neffton Paul0 Araújo GÓr, em atendimento ao ofício remetido pelo mesmo a "-\,&*J 
particular e familiar alegadas pelo associado. 

Tratou-se ainda da inclusão no quadro de sócios desta entidade, o nome do sr. José 
Luiz Machado, que imediatamente foi empossado pelo presidente ao cargo de Diretor de 
Patrimônio em substituição ao sr. Neffton Paulo Araújo Góz, após o seu nome ter sido 
apreciado e aprovado pela maioria absoluta dos associados. E ainda foi tratado e aprovado por 
todos os presentes, a criação dos artigos 22" e 2 3 O  nas Disposições Finais e as reformas dos 
artigos I", 5 O ,  1 2 O  do Estatuto Social desta entidade conforme determinação do Ministério das 
ComunicaçOes. Abrindo os trabalhos, o presidente Émerson Costa Souza, que solicitou e foi 
atendido pelo associado Paulo Giovani Araújo que proferiu uma prece, após o que todos os 
presentes ouviram a leitura do respectivo edital de convocação, o qual havia sido afixado na 
sede da Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural e em seguida foi colocado em 
discussão e apreciação dos associados, a ordem do dia do referido edital. Em seguida o Sr. 
Presidente confiou a mim, Renata Ferreira Fagundes Araújo, para secretariar 0s trabalhos. 
Indagados pela presidência, todos os associados presentes afirmaram conhecer plenamente 
os termos da proposta da nova redação (reforma) do estatuto, através da cópia que Ihes foi 
remetida durante esta assembléia. 

Nada mais havendo para tratar, eu Renata Ferreira Fagundes ~raújo,  dou por 
encerrada a presente ata, que vai por mim e pelo presidente e por todos os presentes a esta 
assembléia. 

Diretora Administrativa Diretor Presidente 

. . 
ALJTENTIC~I$O 

ACmNflCO a fotacóp~a Indlcada, por ser reprodusd tica do orlglnal 

E w l d  da Sllva - Tabell30.- 
Arrolo Orande. 01 de Fwerelro de 201 0 

Selo Dignel:0015.01.0700003.37571 
' ~ A L I D A S O ~ ~ E N T E  SEM EMLhOhS VOU KASURAS 



ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 
CNPJ 08.304.281/0001-88 a 

RELAÇÃO QUALIFICADA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇAO ARROIO. 
GRANDENSE DE ~ifusíío CULTURAL COM MANDATO DE TRÊS ANOS 

: ~i-CXuA,tEhi\riC 1 
DIRETOR-PRESIDENTE ÉMERSON COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, radialista, portador da Ul.:iJii:,?7~,\c~!: 
8059699184 ssp-rs e inscrito no CPF 935692110-53, residente e domiciliado na rua Bento Gonçalves;,, 
I 56, Arroio Grande. 

DIRETORA ADMINfSTRAT1VA: RENATA FERREIRA FAGUNDES ARAÚJO, brasileira, casada, 
secretária, portadora da C1 4.021.499 ssgsc, inscrita no CPF 024599479-33, residente e domiciliada na 
ma Av. Nossa Senhora da Graça, 1656, Arroio Grande. 

DIRETOR DE PATRIMONIO: JOSÉ LUIZ MACHADO, brasileiro, casado, aposentado, portador da CI 
4009812233 ssprs, ínscrifo no CPF 270264000-10, residente e domícilíado na rua Dr. Campos, 143, 
Arroio Grande. 

DIRETOR DE OPERACÕES: PAULO GlOVANt ARAÚJO, brasileiro, casado, jornalista, portador da C1 
8062448801 ssprs, inscrito no CPF 909383300-63, residente e domiciliado na rua Av. Nossa Senhora 
da Graça, 1656, Arroio Grande. 

"Confere com o original lavrado em livro próprio". 

Arroio Grande-RS, 11 agosto de 2008. 

-c&& 
ÉMERSON COSTA SOUZA 

Diretor - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS /@“-% 
J 't ARTIGO l0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de DiusCio Cuffuraf, é uma entidade cMI det\wAiLemrc t 

direito privado, sem fins íucrafívos, de duração índeterminada, fundada em 05 de jufho de 2006,  de!;):'.:^ r,c13q" 
caráter educacional, culfuraf e sociaf, de gesfáo comunitária, constituída por moradores e: f 

representantes de entidades da comunidade de Arroio Grande para fins n8o econdmicos. com sede na\$ ' 

rua Estrada Antiga Pedro Osório na 100, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

ARTIGO Z0 - A Associação Arroio-grandense de Dífusão Cufturat tem por objetivo EXECUTAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Daí oporfunidade a difusão de ideias, etemenfos de Educaçâo e Cultura, Tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
e) Permifir a capacitação dos cidadãos no exercicio do díreifo da forma mais aceçsivei, 

proporcionando convSnios e parcerias para a imprantação de cursos de profisçíonatízação. 

II - DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO S0 - Serão admiridos como associados às pessoas físicas e jurídicas que fenham preenchido 
fornulátio própfio e admítidas em assembléia geral, com residência ou sede neste município, desde que 
se comprometam a respeitar e a cumprir as dísposições desfe estatuto. h 
I11 - DOS ÓRGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO *O0- São órg%os da ASADIC: 
a) Assembleia Geral 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 

ARTIGO f 2@ - fnciso 20 - Apenas farEfo parte da díretoría bmsífeiros "atos ou naturalizados há maís de 
dez anos e maiores e dezoito anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
Ihes assegure imunidade parlamentar ou funçiio da qual decorra fora especial. 

ArEigo l G a  - A Pmg~amaçãs da emissora deverá respeitar todos os princípíos e normas ãísp0staS na 
legislação vigele no território nacíonai sobre radiodífuçiio comunitária. 
PARAGRAFO UNICO - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes. excefuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 
execuiivo, judiciárío e legislatko, d&ifrnídas em leis. Também será vedada a cessa0 ou arrendamento da 
emissora do serviço de radiodifusão comunifáría ou de horários de sua programação. 

Vf - DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO 

ARTfGO I f e  - O PaMm6nío e receita da ASADfC, será composto pefas contribuições sociais definidas 
pela Assembieia Geral, pelas doaçties, auxílios e subvenções, pelas verbas advíndas dos convênios L <  > 

firmados com ínstítuíções financeiras, ONGS. 6rgCios públicos, municipais, estaduais e federais, pelos 
bens móveis e imóveis, peks rendas e juros de depósito bancário e apficafles financeiras, pelos saldos 2 1, ' i l ' ' ;  y ,  
de exercício financeiro, aMeríores transferidos para conta patnmoniat, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do pafrochio sob forma de apoio cuffural e 
realizações de eventos e shows. 

' ... -. -- L---- .. . 

VIf - DA REFORMA DO ESTATUW E DA DJSSOLUÇÃO 

TAEELION4TO DE NOTAS DE ARRO!O GW,NflP 
Rua Dr. hlo~toirc 1 3C5 -/,rroic Graade :nS) - CE2 96.330.000 - FoleiFax (54 3Z2-11l28 
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ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL 

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÂO 
ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSAO CULTURAL 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS .n 
'+i ARTIGO f - A ASAMC, Assaciaçiio Arroio-grandense de Difusão Cultural, 6 uma entidade civil de <OCQF2LIC. . 

direito privado, sem Rm lucrativos, de duraçáo indeteminada. fundada em 05 de julho de 2006. de iAp:Frq3; 
carater educacional, cuitural e social, de gesfão comunitária, consfiuída por moradores e 
representantes de entidades da comunidade de Armio Grande para fins não ea>n(lmicos, com sede na 

b t g  rua Esfmda Antiga Pedro OÇÓFio nff 400, na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

ART1GO Z0 - A Associação Arroio-grandense de Difusão CuRural tem por objetivo EXECUTAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUN~TARIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oporfunidade a difusão de ideias, elemenfos de Educação e Cuitura, TradiSjes e hábitos 

sociais da comunidade; 
e) Permitir a capacifaçáo dos cidadãos no exercicío do direifo da foma mais acessível, 

proporcionando convenios e parcenas para a implantação de cursos de profiissíonaíização. 

II - DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 5 O  - Serão admirfdos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham preenchido 
formulário prbprio e admitídas em assembléia geral, com resídêncía ou sede neste município, desde que 
se comprometam a respeitar e a Cumpnr as disposiç&es deste estatuto. R ,  O 
I11 - DOS ÓRGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO K 
ARTIGO 100 - São drgãos da ASADIC: 
a) Assembleia Geral 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 

ARTIGO IM - fncíso 20 - Apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores e dezoito anos ou emancipados, cujas residgncias sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão esfar no exercCcio de mandato elefivo que 
Ihes assegure imunidade pariamentar ou função da qual decorra fora especial. 

Artigo 1 6° - A Progcarnaç50 da emissora dever6 mpeifar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigenje no territófio nacíonaf sobre radíodífusão comunítáiía. 
PARAGRAFO UNICO - Seaí vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, catamícfade púbtica, epidemias e as t~ansrnissões obrigai6rias dos poderes 
executivo, judiciário e legísfatko, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO - - .  
I ,. 

ARTIGO f P  - O Patnmõnio e receita da ASADEC, será composto petas wntribuiçóes sociais definidas 
, - 7 1 ,  ,,, pefa Assembfeía Geral, pefas doaçees, auxífios e subvenções, pelas verbas advíndas dos convênios 

C , ! ;  . -  
firmados com ínsfifuições financeíras, ONGS, drgáos públícos, municipais, estaduais e federais; pelos 
bens móveis e imóveis, pelas rendas e Juros de depósito bancário e apticaç8es financeiras, pelos saldos 
de exercício fmanceiro, arrteríores tmsfefidos para conta patrimonial, por valores advindos de suas 7 1  l g r l r i .  
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e 
realizações de eventos e shows. 

v _ _  

VfI - DA REFORMA DO ESTATUDO E DA DISSOLUÇÃO r, /  
AUTEN~CAÇAO 

ACIIENI1CO a rotoc6~la indlcada. por =r reproduç%o flel e autentica do orlglnal 
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ARTIGO 18O - Este eçtatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da assembléiaP o ~ u h ~ ~ i ~ m  
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes a AG, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO 19@ - Em caço de extinçãofdissolução da ASADIC, Associação Anoio-grandense de Difusão 
Cultural, e em atendimento aos preceitos do Código Civil, o remanescente de seu patrimônio liquido, 
será destinada a Associação dos Moradores do Bairro São Gabriel. inscrita no CNPJ no 00531596/0001- 
56, entidade esta de fins não econômicos. 

ARTIGO 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resohndos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

ARTIGO 2f0 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 05 de Julho de 2006 e entra em vigor na data 
'urídicas, averbando-se a este todas as alterações por que 

Amio Grande (RS), 05 de Julho de 2006. 

d S - 3 -  
ÉMERSON COSTA SOUZA 

Diretor-Presidente 
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ASADIC - ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE 
DE DIFUSÃO CULTURAL 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ARTIGO l0 - A ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cultural, é uma entidade civil d 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, fundada em 05 de julho de 2006, d 
caráter educaciona!, cultural e social, de gestão comunitária, constituída por moradores 
representantes de entidades da comunidade de Arroio Grande para fins não econômicos, com sede 
rua Estrada Antiga Pedro Osório nD 200, na cidade de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 
Parágrafo único - A Associaçso Arroio-grandense de Difusão Cultural utilizará como denominação 
fantasia ASADIC, e reger-se-á pelas dísposiçiies deste estatuto e pehs leis vigentes no temtdrío 
nacional. 

ARTlGO 2& - Pi Assocíaç~o Arroio-grandense de Difusão CuHurat tem por objetivo UCECUTAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT~IRIA, bem como: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Dar' oporfunidade a difusCio de ídeias, elementos de Educação e Cuff ura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos 5 fortwa@o e ínlegração da comunidade, estimulando o Iaseda cultura, e o 
convívio social; 
c) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional na área da educação e cultura, bem como jornalismo 
de conformidade com a legisfação profissíonak vigente; 
d) Prestar serviços de utilidade pública, íntegrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
e) Permitir a capaci3ação dos cidadãos na exercício do direito da forma mais acessivel, proporcionando 
convênios e parcerias para a imptantaçgo de cursos do profíssíonalização. 

I1 - Respeitar e  atende^ aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvohiimenfo geral da comunidade; 
b) promot;ão das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da íntegração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a infegração dos membros 
da comunidade atendida; 
d) Não discrimínaçã~ de raça, religião, sexo, preferências sexuais. conv'k~áo político-ideolbgic* 
partidário e condição social nas relações comunitárias; / 

3 l0 É vedado o prosefitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação pomim, 
filosófica, raciaf, religiosa, sexual, de gênero ou de quafquer natureza na admissão dos associados; 
3 2' Será obfígafória a pluralídade de opíníbes e versão, de forma símu#ãnea em matérias polêmicas, 
na prografTiaçã0 opinativa e ínformatíva, divulgando, sempre as diferentes íflterpretações refatívas aos 
fatos noticiosos; . ,  

9 3' Qualquer cidadão da mmunidade beneficiada terá direito a emitir opinióes sobre quaisquèr:.,,,. r ' _ 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ídéías, propostas, sugesfões, . 
reclamações ou reívindicaçÍjes, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela rádio comunitária. 1 ~ ; j b , l ; ? i  i 

ARTIGO 3. - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, &as i 
obrigaç6es contraidas peta enfidade, ressalvadas os casos em que dirigentes respondwb-br- 

---: 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. \d ARTIGO 4" - A receita da Associação Arroio-grandense de DifusSo CuAural, será utilizada, Úní a e 
exclusivamente para a consecução de suas finalídades instRucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dicrigenfes pefo exercício ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

.';p,. .. . . .. . . . . 
. . . - .~ . .. 
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Ii - DOS ASS(ICEADOS 

ARTIGO 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham pfeenchido 
formulário próprio e admitidas em assembléia geraf, com resídência ou sede neste município, desde que 
se comprometam a ~espeitar e a cumprir as disposições deste estatuto. 
9 TD - Por se IocaEEzar em faixa de fronteira, a responsabilidade e a orienia@o íntefedual e 
administrativa da Associação Arroio-grandense de Difusáo Cultural, cabeíá sempre a brasileiros natos 
ou naiurafízados a mais de dez anos; 
§ 2' - Por se focalizar em faixa de fronteira, o quad~0 de pessoal da Associação Airoio-grandense de 
DifusBo Culfurat, será constituído de pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

ARTIGO 6 O  - A ASADIC será composta pelas seguintes cafegorias de associados: 
1- Fundadores - formada por todos que assinaram a ata de fundação. 
11- Contribuinfes - ou efetivos - fornada por todos admitidos na f o n a  do Pvtigo 5 O  . 

ARTIGO 7" - As contribuiç6es dos associados ser30 reguladas em Assembleia Geral. 

ARTIGO 8 O  - São direífos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às efeições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
estejam em dia com sua mensalidade junto a tesouraria e atendam ao disposto no 5 2" do Artigo 12'; ' b) Manter sua contribuigão em dia, conforme estipulado peta AG. 
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados peta entidade através de 
convênios. $'- 

ARTIGO 9@ - São passhis de punir$~ temporáiria ou exdusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este esfatuto, desde que sua frarrsgress30 seja índícada 
mediante requen'men€o dirigido a diretoria que, frente a procedência da sofícítação, deverá submete-fo a 
Asçernbleiâ GeraO, convocada especialmente para esfo fim, para deliberação fundamentada, 
assegurando o ampb di~ei€o de defesa do associado em questão. n 

IIF - DOS ÓRGÃOS E SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO *O0 - São brgãos da ASADIC: 
a) Assembléia Geral 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Comunitário 

ARTIGO f f O  - A Assembléia Geral, 6rgão máximo de deliberação da ASADIC, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena de janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de pranos. projetos e assuntos gerais, dever& 
ordinariarnenfe, ocorrer a cada frienio para eYeição da diretoria e do conselho cornunifário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dkigenfes e alteração estatufária, 
respeitando-se o disposto no §?O. 

9'f0 - A AG poderá ser convocada extraoídinaríamente pela maioria da diretoria por um terço dos 
associadas fundadores ou, no mínimo um quinto dos associados contribuintes ou eíetivos, para 
discussão e decisão refafnra a assuntos de interesse geral. Quando a defíberaçlio se relacionar a 
desiituição de dirigefie ou alteração esiatuliiría seré% exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à AG especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

$2" - A C O ~ V O ~ @ O  deverá ser feita com antewd6ncia mínima de oífa dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASADIC, bem como na sede das entidades que compõem 0 conselho -,- - 
comunit&flo e com divutgãção através de pefo menos quatro chamadas díá~ias durante a programa@o ' 

da emissora, devendo conter data, hora, tocal e pauta da reunião. '1 . <; 

7 .  ' - 
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$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as dísposições dispostas no § 1°. 

54' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imáveis ou m6veís ou extin@o da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberarh conforme este estatuto, 

respeitadas as disposições dispostas no $ 1°. 

a mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a peío menos seis mese-3 
b 

ARTIGO f2O - A DORETORtA DA ASADIC, Associação Arroio-grandense de Difusão Cuitural, ó 
executivo e administrativo, ser5 composta por um Direto~Presidenle um Diretor 
Diretor de Operações, e um Diretor de Patrimônio, estes eleitos em Assembleia 
três anos, permitida a reeleição. 

$1 - em caso de força maior, o ocupante de qualquer dos cargos citados poderá pedir a sua exclusão 
da entidade, desde que seja feito através de comunicação prévia a diretoria, por meio de ofício 
solicitando e jusfiicando a sua exclusão da entidade. Caberá neste caso ao diretor Presidente convocar 
Assembléia Geral Exfraordinária para informar os demais associados, e a indicação de outro nome para 
a substituição, sendo que esfe dependerá da aprovação da maioria absoluta dos associados. 

I 

3 2 O  - apenas farão parte da diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados, cujas residêncías sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercícío de mandato eletívo que Ihes assegu\pe imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

ARTIGO 1 3 O  - São atribuições: 
I - da Diretoria: 
a) adminisfrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da entidade. 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c} representar a ASADIC em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASADIC; 
e) apresentar t-elàfório anual a assembleia geral, acerca do balanço patrimonial e o relatório de 
atividades; 
9 prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o infercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e irrstatar serviços e departamentos para a realização e desenvoivimento das finalidades da 
ent idade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e construir 6nus sobre bens móveis e imóveis. 
t I - de cada Dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASADIC, passiva e ativa, judiciaf e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convenios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade w m  os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em AG; praticar todos os atos necessários a 
administração da entidade; o~ganizar seus serviços e departamentos; parficípar e presidir as reuniões 
do conselho comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade: 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; assinar conta conjunta com Os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concementes a vida financeira 
da ASADlC; secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria; dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituraç~o do 
movimento econômico e financeim da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a 
execução do serviço de radiodifusão cornunif8ria, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualifafivos, gerir e captar os recursos advindos de pafrocínio sob foma de apoio cultural, convênios 
com órgãos púbijcos na esfera federal, esfadual ou municipal; convGnios com entidades privadas afins . 
aos objetivos da entidade, bem como supervisionar e ter sob sua guarda iodo o pafrimônio considerado 
no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão e demais departamentos como o de 

" 1, IijbI ;'li 
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educação e cultura, social e o departamento de eventos da ASADIC; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

ARTIGO 1 4 O  - O conselho comunífário, eleito em AG para mandato igual ao da diretoria, será composto 
por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, benemédtas,retigiosas ou de moradores, desde que tegalmenfe instituída, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
da comunidade. 
PARAGRAFO ONCO - O conselho comunitario dever% organizar-se através de seu regimento 
cumprirá as atribuiçi5es definidas pela fegislaçlio vigente sobre o serviço de radiodifusão 
devendo pef-iodíeamente esaborar relatório resumido contendo a descriminação 
programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 15= - As chapas para a díreton'a estarão aptas, se entregues até sete dias antes da assembléia 
geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um decimo 
de associados após a votar. 
§I0 - É vetada a parficipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 
92" - a diretoria será fomâda pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos validos totafizados no processo eleitoral. A escolha ddcfítérío para 
confagem será decidida no início da AG. 

ARTIGO íC - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no terrif6rio nacional sobre radiodifusão comunitária. 
PARAGRAFO ~NICO - ser8 vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 
executivo, judiciádo e fegisfativo, definidas em leis. Também ser& vedada a cessão ou arfendamento da 
emissora do serviço de radiodifusão comunitária ou de horários de sua programação. /4 
VI - DA RECEITA E DO PAT RIMÕNIO 

ARTIGO 17@ - O Paiffmõnio e receita da ASADIC, será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelas verbas advindas dos convênios 
firmados com instituições financeiras, ONGS, órg8os públicos, municipais, eçfaduais e federais; pelos 
bens móveis ou imóveis, petas rendas e juro de depósito bancário e aplicaçaes financeiras, pelos saldos 
de exewício financeiro anteriores transferidos para conta patrirnoníatt, por valores advindos de suas 
afividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e 
realizações de eventos e shows. 

PARAGRAFO UNICO - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUGÃO 

ARTIGO I a P  - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Wraordínária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à AG, nao podendo ela delíberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO t g O  - Em caso de extinç%o/dissolução da ASADfC, Assocíação Arroio-grandense de Difusão 
Cultural, e em atendimen€o aos preceitos do Código Civil, o remanesceitie de seu patnmônio líquido, 
será destinado a associação dos Moradores do bairro São Gab~iel, inscrita no CNPJ no 005315961QOOí; 
56, entidade esta de fins nâo económicos. ) I  ?.T, . < 
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ARTIGO 20' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com rec 
associado que se achar prejudicado. 

ARTIGO 21° - O presente esfafuto foi aprovado na AG de 05 de Julho de 2006 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este todas as alterações por que 
passar. 

ARTIGO 22. - A ASADE, Associaçáo Arroio-grandense de Difusão Cultural, n5o 
nenhuma alteração do seu estatuto social sem prévia autorização da Secretarie executiva do 
de defesa Nacional. 

ARTIGO 23. - As reformas do presente Estatuto foram aprovadas na Assembléia Geral Extraordinária 
de I I de agosto de 2008 e entraram em vigor na data de seu registro de pessoas jurídicas, averbando- 
se a este todas as alterações por que passar. 

.., . , : i : .  .. *, ' . '  ' ". .. V)i3,;;. .?:9 'h. 

Arroio Grande, I I de agosto de 2008. 

-. 
4 G - m  +- 

ÉMERSON COSTA SOUZA 
2% % 

\,.i, '- 
Diretor-Presidente Diretora Administrativa 

-- _ _ _ _ _ _ _ X I _ _ - - -  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁFUO 

gt%t% ~ c i a k d  h Oficial do Registro 
de Imóveis e Especial de Títulos e Documentos, 
Comarca de Arroio Grande, Estado do Rio Grande 
do sul. 

4'-' -9 
C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada 

I revendo o livro "A- 1", do Registro Civil das Pessoas Jurídicas (Sociedade Civis), anexado I 
I ao Registrado Especial de Tiidos e Documentos, a meu cargo, nele verifiquei constar I 

registrado sob o número de ordem cento e setenta e um (1 71), as fls. 030v/3 1, em data 

de 29 de janeiro de 2.010, o registro do ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO ARROIO 

- GRANDENSE DE D I ~ S Ã O  CULTURAL, com sede nesta cidade a rua Estrada Antiga 

Pedro Osório, 100, apresentado pelo Presidente Sr. Emerson Costa Souza, e arquivado 

neste Cartório, uma (01) via do Estatuto, uma (01) via do Extrato do Estatuto, Ata, 

Relação da Diretoria, Relação dos Fundadores e Requerimento assinado pelo Presidente, 

este com firma reconhecida.- Era que me fora pedido certificar.- O referido é verdade e 

Arroio Grande, 29 de janeiro de 2010. 

L 
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WISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAh.ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 605s 10 S R A D C ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C E - M ~  de -- As / d /  / 0 9  - 
Processon0 3 3 ' ~ .  0 9 3 6 3 r i / ~ ~  Localidade: &a &r&, c /  /G 

LJ 

-d c ? d G c . i c ~  Entidade: /&&C. ~ - C @ L Q  - ~ ~ M L  h .@&VXI-V 
L' 

)9<Xúnica entidade no local ou; 
( )com concorre.ntes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise.( ) em exigência,( ) instmído 

EXJGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )  Cun~pridas integrdnlente - Processo instruído (1" Fase) . 
Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docun~eIIta~ão abaixo descrita: 
curnpridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

BrnsíIia, %% / bQ / -eo Analista responsável: 

Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

i--:: - 

* CONTINU 



CNPJ -FLS. Jfl 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 3 31 m ~335 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 32 

ATA DE A L T E R A Ç Ã O I D E ~ Ç Ã , ~ ,  DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

Brasilia, / 0-b / pfl $p/ 
Analista responsável: 1 

L' 

S 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto -Anexo I1 -Ala B - Sala 206 - 70150-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio no $2 L/- GSIPRISAEI-AP 

Brasilia-DF, de abril de 2010. 

' % A Senhora 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 70 Andar 
70044-900 - BrasíliaDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Arroiograndense de Difusão Cultural. Município de Arroio GrandeIRS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIACÃO ARROIO-GRANDENSE DE DIFUSÃO 
CULTURAL, para executar serviço de radiodifusão coinunitária, no Município de Arroio 
Grande, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de'acordo com a instrução 
do Processo MC no 53000.040231/2009-69, o Despacho do Departamento de Outorga de 

I 
.. , Serviços, de 23 de fevereiro de 2010, a conclusão do Ofício no 

858/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 23 de fevereiro de 2010 e a Nota SAEI-AP no 
5112010- RF. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 
conforme art. 30, parágrafo único, item IV, do Decreto no 85.064180. 



i' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~+&y-/ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.093839/2006, protocolizado em 11 de dezembro 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural, município 

de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural inscrita no CNPJ sob o número 

08.304.281/0001-88, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Estrada Antiga Pedro 

Osório, 100, município de Arroio Grande, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 21 de setembro de 2006, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos , - -. 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - -  D.O.U. .? de  , , 
d , ,  

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretendG'ifistâlar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 7 I, l i \ t s  ; 7 1 I 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distânciade. entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demon ' 6  trou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

NF-Relatório Final - Processo no 53000.093839106, Local: Arroio Grande, UF: RS Página 1 de 2 



e atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Estrada Antiga Pedro Osório no 100, no município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do 

Sul, de coordenadas geográficas em 32" 11' 07"s de latitude e 53" 02' 42"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 283 , 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", 
<Ce" " " "'99 , h , i e "j" e nos subitens 11.2 e 11.3 e alíneas da Norma Complementar no 0112004, 

comprovação de necessária alteração estatutária, comprovante de registro das Atas de 

Fundação e Eleição e do Estatuto Social, Ata de Eleição dos dirigentes da entidade e cópia 

do Estatuto Social na íntegra, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitern 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 203 a 336) .  
- 

_ -. - 
1 ,  

' I  

' : '  
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações ~ é c h s '  - .  -&' 

fls 208, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

284. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 336, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e dòcumentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informado'si; I '  h. 

2 L < I i \ / ? ; ' j  

111 - CONCLUSÃO 
, 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução - do&, I- abalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

NF-Relatório Final - Processo no 53000.093839106, Local: Arroio Grande, UF: RS 



nome: Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Emerson Costa Souza 

Renata Fefreira Fagundes Araújo 

Paulo Giovani Araújo 

José Luiz Machado 

Anarolino Silveira Neto 

Rua Estrada Antiga Pedro Osório no 100, no município de Arroio Grande, 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretora Administrativa 

Diretor de Operações 

Diretor de Patrimônio 

Assessor Jurídico 

Estado do Rio Grande do Sul. 

coordenadas geográficas: 

32" 11' 07"s de latitude e 53" 02' 42"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 283, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 208 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, A6 de abril de 2010. 

ica 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, - de abril de 20 10. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d 6 de 0 f de 2010. 

ANACLET $ 2 2 i ! k $ m E I ,  R 
Diretor do ~ e p a r t a r n e n t o q u t o r ~ a  de Serviços 

Substituto 

Aprovo o Relatório n" 0085/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. 
Jurídica para exame e parecer. 

de 20 10. 

Secretário de Serviços de&ação Eletrônica 
Substituto 

NF-Relatório Final - Processo no 53000.093839106, Local: Arroio Grande, UF: RS 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A E X E C U Ç ~ .  W' 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Brasília, 16 de abril de 2010. 
\ 

MUNICÍPIO: Arroio Grande 

.)o<-----, , 
Responsável: - í L ~ ~ x d  ~~.,~~,y,c.(-i! Y?%O-~LV,W? 

~ a @ i k F ~ 3 8 ~ 4 6 5  -- 
Analista Jurídico 

UF: RS 

NF-Relatório Final - Processo no 53000.093839106, Local: Arroio Grande, UF: RS 

SELECIONADA: Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural 
No DO PROCESSO: 53000.093839/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÁO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
COORDENACÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0443 - 1 .O81201 OIROSICGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.093.839I06 
INTERESSADO: Associação Arroio - Grandense de Difusão Cultural. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 1 
I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
no 0085I2010 - RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls. 340 a 344) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo a autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Arroio-Grandense, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competêncía "Das ConsuItorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art.  11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado- 
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I -  assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; I 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

autônomos e entidades vinculadas; \ 

111- fixar a interpretacão da Constituição, das leis, dos tratados e 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normadiva 
do Advogado-Geral da União; I 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solici 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou j á  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: conjur@mc.eov.br 3- , _ - 

I 



Continuação do PARECER No 0443- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/AGU 

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenacão jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no i tem 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto ne 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ2/8, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Associação Arroio-Grandense de Difusão Cultural foi a Única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, não 
havendo concorrentes, conforme as informações prestadas no i tem 3 do 
Relatório (fl. 340); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do i tem 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma no 2198, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5 .  Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 3401344, denota-se que o proc sso. se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleitJe e i tá 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para explor$ção do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do lart. 6 1  
parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 1998. ! 

i 
I 
k 

6. Por derradeiro, resta informar' que o Congresso Nacional deverá ap'reciar 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com fulcro n 
5 3" do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

I 

i 
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7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução de?. i: 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista ,:? % 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 

+ .. 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

A superior consideração. 

~ ras i l b ,  0 5 de v q  c i  t O de 201 0. 

i~ idvoga~o da Uni o 
Coordenador-Geral de ~ d ~ u n t o s  jurídicos ?e Comunicação Eletronica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete d ro de Estado das Comunicações, para 
as providencias cabíveis. 
~ m g  I@ 3 12010 I 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.093 83912006, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação ~ko io -~ randense  de Difusão Cultural, 
com sede na Rua Estrada Antiga Pedro Osório, Município de Arroio Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 32" 11' 07" S e longitude em 53" 02' 42" W, 
utilizando a fiequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO .BERNARDO SILVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 236, de 13/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 15/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO ARROIO-GRANDENSE DE 
DIFUSÃO CULTURAL a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Arroio GrandeIRS, consoante com o disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o processo no 53000.093839106, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

\ 

V A L K I R ~  FERREIRA MACHADO 
132 1450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 4 5 de junho de 201 1. 

1 k LI,; h-G C J x L  1 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nW148/2011/RZV CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53000.093839/2006 
Interessado: ASSOCIAÇÃO ARROIO GRANDENSE DE DIFUSÃO CULTURAL. 

Senhor Secretário de  Serviços de  Comunicação Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQO443 - 1.08/2010/ROS/CONJUR-WAGU 

desta Consultoria jurídica as fls. 346 a 347. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 
,. . 

providências necessárias. 

Consultor Jurídico 

COTA-RZL -0148t2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 0 120 1 1lGM-MC 
Brasília, 0 3 de agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente. 1 

P ~ D R O  DE ALCÃNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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